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ANÚNCIO DE CONCURSO

O conteúdo do anúncio a publicar é da inteira responsabilidade do anunciante

Leia atentamente todos os campos, ajudas e notas dos formulários

Os formulários preenchidos apenas com maiúsculas serão rejeitados, utilize as maiúsculas apenas no inicio de parágrafos, no inicio de nomes próprios, em nomes 

de países e cidades e em siglas ou símbolos. Se copiar texto para os campos do formulário tenha em atenção que alguns símbolos podem ser substituídos por 

um ? e que estes devem ser corrigidos da forma que julgar mais conveniente. O formato dos números de telefone e fax devem ser conforme o exemplo: +351 

210817700 e o formato para valores deve ser conforme o exemplo: 1234567.00. Nos valores no texto, não utilizar o símbolo € mas o sufixo EUR.

Base Legislativa

Directive 2014/24/EU

SECÇÃO I: AUTORIDADE ADJUDICANTE

I.1) NOME E ENDEREÇOS 

(identifique todas as autoridades adjudicantes responsáveis pelo procedimento)

Nome oficial

Município de Sintra

Número de registo nacional

500051062

Endereço postal

Largo Dr. Vergilio Horta, S/n

Localidade

Sintra

Código postal

2710-501

País

PORTUGAL

Pessoa de contacto

Telefone

Correio Eletrónico

dcp@cm-sintra.pt

Fax

Código NUTS

PT17 Área Metropolitana de Lisboa

Endereço(s) internet

Endereço principal (URL): 

www.vortalgov.pt

Endereço do perfil do adquirente (URL): 

SECÇÃO I: AUTORIDADE ADJUDICANTE

Adicionar autoridade adjudicante
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I.2) CONTRATAÇÃO CONJUNTA

O contrato envolve aquisição conjunta 

No caso de contratação conjunta que envolva vários países - direito nacional aplicável à adjudicação:

O contrato é adjudicado por uma central de compras 

I.3) COMUNICAÇÃO

Os documentos do concurso estão disponíveis gratuitamente para acesso direto, completo e ilimitado em: (URL) 

O acesso aos documentos do concurso é limitado. Mais informações podem ser obtidas em (URL): 

URL do documento:

www.vortalgov.pt

Para obter mais informações, consultar

O endereço indicado acima 

Outro endereço: (indique outro endereço) 

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para:

Eletronicamente para (URL): 

www.vortalgov.pt

O endereço indicado acima 

O seguinte endereço 

A comunicação eletrónica exige a utilização de ferramentas e dispositivos que não estão habitualmente disponíveis.

O acesso direto, completo e ilimitado a estas ferramentas e dispositivos é possível gratuitamente em:

(URL) 

I.4) TIPO DE AUTORIDADE ADJUDICANTE

Ministério ou outra autoridade nacional ou federal, incluindo as respetivas repartições regionais ou locais 

Agência/Órgão nacional ou federal 

Autoridades regionais ou locais 

Agência/Órgão regional ou local 

Organismo de direito público 

Instituição/Agência europeia ou organização internacional 

Outro tipo:

I.5) ATIVIDADE PRINCIPAL

Serviços públicos gerais 

Defesa 

Segurança e ordem pública 

Ambiente 

Assuntos económicos e financeiros 

Saúde 

Habitação e equipamentos da coletividade 
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Proteção Social 

Atividades recreativas, culturais e religiosas 

Educação 

Outra atividade: 

SECÇÃO II: OBJETO

II.1) QUANTIDADE OU ÂMBITO DO CONCURSO

II.1.1) Título: 


Mobiliário Urbano

Número de referência (se aplicável):

II.1.2) Código CPV principal

Código CPV principal (divisão)

34 Equipamento e produtos auxiliares de transporte

Código CPV principal

34928000 Mobiliário rodoviário

Código(s) CPV complementar(es)

II.1.3) Tipo de contrato

Obras Fornecimentos Serviços 

II.1.4) Descrição resumida:

Concessão para o fornecimento e instalação de mobiliário urbano de interesse público no Município de Sint

II.1.5) Valor total estimado (se aplicável):

Valor sem IVA:

.

Moeda

(para acordos-quadro ou sistemas de aquisição dinâmicos-valor total máximo estimado para toda a duração do acordo-quadro ou do sistema de aquisição 

dinâmico.)

II.1.6) Informação sobre os lotes

Contrato dividido em lotes

Sim 

Não 

II.2) DESCRIÇÃO

II.2.2) Código(s) CPV adicional(is)

II.2.3) Local de execução

País

PORTUGAL

Adicionar código CPV complementar

Adicionar Código(s) CPV adicional
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Código NUTS

PT17 Área Metropolitana de Lisboa

Local principal execução

II.2.4) Descrição do concurso

Concessão para o fornecimento e instalação de mobiliário urbano de interesse público no Município de Sint

II.2.5) Critérios de adjudicação

Critérios a seguir enunciados 

Critério relativo à qualidade

Critérios relativo ao custo 

Nome


não aplicável

Ponderação


0

Critérios relativos ao preço 

O preço não é o único critério de adjudicação e todos os critérios se encontram enunciados apenas na documentação do concurso 

II.2.6) Valor estimado

Valor sem IVA

.

Moeda

(para acordos-quadro ou sistemas de aquisição dinâmicos - valor total máximo estimado para toda a duração do presente lote)

II.2.7) Duração do contrato, acordo-quadro ou sistema de aquisição dinâmico

Duração em meses

180

ou Duração em dias: 

ou

Início (dd/mm/aaaa)

Fim (dd/mm/aaaa)

O contrato é passível de recondução

Adicionar código NUTS

Adicionar Nome/Ponderação

Adicionar Nome/Ponderação
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Sim 

Não 

II.2.9) Informação sobre a limitação do número de candidatos que serão convidados (exceto em concursos públicos)

Número previsto de operadores:

ou Número mínimo previsto 

Número máximo:

Critérios objetivos para a escolha do número limitado de candidatos:

II.2.10) Informação sobre as variantes

São aceites variantes

Sim 

Não 

II.2.11) Informação sobre as opções

Opções:

Sim 

Não 

II.2.12) Informação relativa a catálogos eletrónicos

As propostas devem ser apresentadas sob a forma de catálogos eletrónicos ou incluir um catálogo eletrónico 

II.2.13) Informação sobre os fundos da União Europeia

O contrato está relacionado com um projeto e/ou programa financiado por fundos da União Europeia

Sim 

Não 

II.2.14) Identificação adicional:

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.1.1) Habilitação para o exercício da atividade profissional, incluindo requisitos em matéria de inscrição em registos profissionais ou comerciais 

Lista e breve descrição das condições: 

III.1.2) Capacidade económica e financeira

Critérios de seleção conforme descritos na documentação do concurso 
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Lista e breve descrição dos critérios de seleção:

Nível(is) mínimo(s) das normas eventualmente aplicáveis (se aplicável):

III.1.3) Capacidade técnica e profissional

Critérios de seleção conforme descritos na documentação do concurso 

Lista e breve descrição dos critérios de seleção:

Nível(is) mínimo(s) das normas eventualmente aplicáveis (se aplicável):

III.1.5) Informação sobre os contratos reservados (se aplicável)

O contrato está reservado a entidades e a operadores económicos cujo objetivo principal seja a integração social e profissional de pessoas com 

deficiência ou desfavorecidas. 

A execução do contrato é limitada ao âmbito de programas de empregos protegidos 

III.2) CONDIÇÕES RELACIONADAS COM O CONTRATO (se aplicável)

III.2.1) Informação sobre uma profissão específica (apenas para contratos de serviços)

A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica 

Referência às disposições legislativas, regulamentares ou administrativas pertinentes:

III.2.2) Condições de execução do contrato

III.2.3) Informação sobre o pessoal responsável pela execução do contrato

Obrigação de indicar os nomes e habilitações profissionais do pessoal destacado para a execução do contrato 
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SECÇÃO IV: PROCEDIMENTO

IV.1) DESCRIÇÃO

IV.1.1) Tipo de procedimento

Concurso aberto 

Procedimento acelerado? Justificação:

Não aplicácel

Concurso Limitado 

Procedimento concorrencial com negociação 

Diálogo concorrencial 

Parceria para inovação 

IV.1.3) Informação acerca do acordo-quadro ou sistema de aquisição dinâmico

O concurso implica a celebração de um acordo-quadro 

Acordo-quadro com um único operador 

Acordo-quadro com vários operadores 

Justificação para qualquer duração superior a 4 anos:

O concurso implica a criação de um sistema de aquisição dinâmico 

O sistema de aquisição dinâmico pode ser utilizado por outros adquirentes 

IV.1.4) Informação sobre a redução do número de soluções ou propostas durante a negociação ou o diálogo

Recurso a procedimento faseado para redução gradual do número de soluções a discutir ou propostas a negociar 

IV.1.5) Informação relativa à negociação (apenas para procedimentos concorrenciais com negociação)

A autoridade adjudicante reserva-se o direito de adjudicar o contrato com base nas propostas iniciais sem realizar negociações 

IV.1.6) Informação acerca do leilão eletrónico

Vai ser efetuado um leilão eletrónico? 

Informação complementar acerca do leilão eletrónico:

IV.1.8) Informação relativa ao acordo sobre contratos públicos (ACP)

O contrato é abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

Sim Não 

IV.2) INFORMAÇÃO ADMINISTRATIVA

IV.2.1) Publicação anterior referente ao presente concurso (se aplicável)

Número do anúncio no JO S

(Um dos seguintes: Anúncio de pré-informação; Anúncio relativo a um perfil adquirente)
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IV.2.2) Prazo para a receção das propostas ou pedidos de participação (DATA): 

Hora local: 

IV.2.3) Data prevista de envio dos convites à apresentação de propostas ou dos convites para participar aos candidatos selecionados (se a referida informação 

estiver disponível)

Data: (dd/mm/aaaa) 

IV.2.4) Línguas em que as propostas ou os pedidos de participação podem ser apresentados:

Língua

PT

IV.2.6) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a sua proposta

A proposta deve ser válida até:

Duração em meses

(a contar da data limite para receção das propostas) 

IV.2.7) Condições de abertura das propostas:

Data: 

Hora local: 

Local:

Informação sobre as pessoas autorizadas e o procedimento de abertura das propostas:

SECÇÃO VI: INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

VI.1) INFORMAÇÃO SOBRE O CARÁTER RECORRENTE

Contrato recorrente

Não 

Sim 

VI.2) INFORMAÇÃO RELATIVA AOS FLUXOS DE TRABALHO ELETRÓNICOS

Serão utilizadas encomendas eletrónicas 

Será aceite faturação eletrónica 

Serão utilizados pagamentos eletrónicos 

VI.3) INFORMAÇÃO ADICIONAL (se aplicável)

Adicionar Língua
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VI.4) PROCEDIMENTOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo responsável pelos processos de recurso

Nome oficial

Município de Sintra

Endereço postal

Largo Dr. Vergilio Horta, s/n

Localidade

Sintra

Código postal

2710-501

País

PORTUGAL

Telefone

Correio Eletrónico

dcp@cm-sintra.pt

Fax

Endereço Internet (URL): 

VI.4.2) Organismo responsável pelos processos de mediação (se aplicável)

Nome oficial

Endereço postal

Localidade

Código postal

País

Telefone

Correio Eletrónico

Fax

Endereço Internet (URL): 

VI.4.3) Processos de recurso

Informações precisas sobre o(s) prazo(s) de recurso:
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Índice

 - Lista de opções  - Ajuda  - Campo obrigatório

VI.4.4) Serviço junto do qual podem ser obtidas informações sobre os processos de recurso (se aplicável)

Nome oficial

Endereço postal

Localidade

Código postal

País

Telefone

Correio Eletrónico

Fax

Endereço Internet (URL): 

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO

Preenchimento automático pela INCM após conclusão e envio para DRE e/ou JOUE 

Responsável do envio do anúncio

Presidente da Câmara Municipal de Sintra

Nome

Basílio Horta,

Call Center: 217810870

Termos de adesão e envio de atos para a 2ª Série: E-mail: e-anuncio@incm.pt

Gravar e Sair Submeter o formulário
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Concessão para o fornecimento e instalação de mobiliário urbano de 

interesse público no Município de Sintra 

 
 

 

A transmissão destes dados a terceiros sem o consentimento do seu proprietário fica sujeito às 

penalizações previstas na lei e no presente caderno de encargos.  
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interesse público no Município de Sintra 

 
 

 

A transmissão destes dados a terceiros sem o consentimento do seu proprietário fica sujeito às 

penalizações previstas na lei e no presente caderno de encargos.  
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Programa do Procedimento 

 

Cláusula 1.ª 

Objeto do contrato 

O presente procedimento por concurso público, desenvolvido nos termos dos artigos 

130.º e seguintes do Código dos Contratos Públicos, tem por objeto a concessão do 

uso privativo do domínio público municipal para instalação e exploração publicitária de 

mupis convencionais, digitais e interativos, abrigos, sanitários públicos, papeleiras, 

sinalização direcional de âmbito informativo dispositivos para parqueamento de 

motociclos e bicicletas e guardas de proteção a peões. 

  

 

Cláusula 2.ª 

Entidade pública contratante 

1. A entidade pública contratante é a Câmara Municipal de Sintra, através do 

Departamento de Contratação Pública, sita na Travessa do Município, n.º 3, cave 

2710-592, Sintra, contactos: 219 238 890. 

2. A decisão de contratar prevista no artigo 36º do CCP foi tomada pela Câmara 

Municipal de Sintra, na sua reunião de …./... /2019, mediante prévia autorização da 

Assembleia Municipal, concedida por deliberação tomada em sessão ordinária 

de……., relativamente à Proposta n.º…/2019. 

 

Cláusula 3.ª 

Consulta e Disponibilização das Peças do Procedimento 

1. As peças do concurso estão disponíveis para consulta dos interessados das 9:00 

às 17 horas, no Departamento de Contratação Pública, sita na Travessa do Município, 

n.º 3, cave 2710-592, Sintra, com os números de telefone 21 923 88 90 e de fax 21 

923 87 90. 

2. As peças que constituem o presente concurso são integralmente disponibilizadas 

de forma livre, completa e gratuita, na plataforma eletrónica utilizada pela Câmara 

Municipal de Sintra: http://www.vortalgov.pt. 

3. Todas as notificações e comunicações entre a entidade adjudicante, o júri do 

concurso e os interessados, na fase de formação do contrato, serão efetuadas, 

http://www.vortalgov.pt/
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preferencialmente através da plataforma eletrónica http://www.vortalgov.pt, nos termos 

dos artigos 467º a 469º do Código dos Contratos Públicos. 

 

 

Cláusula 4.ª 

Esclarecimentos, retificações e alteração às peças do procedimento 

1. Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do 

procedimento devem ser solicitados pelos interessados, por escrito, no primeiro terço 

do prazo fixado para a apresentação da proposta, através da plataforma eletrónica 

http://www.vortalgov.pt., e no mesmo prazo, devem apresentar uma lista na qual 

identifique, expressa e inequivocamente, os erros e omissões das peças do 

procedimento por si detetados. 

2. Os esclarecimentos, a que se refere o número anterior são prestados por escrito, 

pelo Júri do procedimento, nomeado para o efeito, até ao termo do segundo terço do 

prazo fixado para a apresentação da proposta, através da plataforma eletrónica 

http://www.vortalgov.pt. 

3. O órgão competente para a decisão de contratar, pronuncia-se sobre os erros e 

omissões identificados pelos interessados, considerando-se rejeitados todos os que, 

até ao termo do quinto sexto do prazo fixado para a apresentação de proposta, não 

sejam por ele expressamente aceites. 

4. Os esclarecimentos e retificações fazem parte integrante das peças do 

procedimento a que dizem respeito e prevalecem sobre esta em caso de divergência. 

 

Cláusula 5.ª 

Concorrentes 

1. É concorrente a entidade, pessoa singular ou coletiva, que participe no 

procedimento de formação de um contrato, mediante a apresentação de uma 

proposta. 

2. No presente procedimento podem participar como concorrentes quaisquer 

entidades, pessoa singular ou coletiva, desde que não se encontrem em qualquer das 

situações previstas no artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos e desde que do 

objeto social da empresa conste expressamente a exploração publicitária.  

3. Podem ser concorrentes agrupamentos de pessoas coletivas, sem que entre as 

mesmas exista qualquer modalidade jurídica de associação. 

http://www.vortalgov.pt/
http://www.compraspublicas.com/
http://www.compraspublicas.com/
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4. Os membros de um agrupamento concorrente não podem ser concorrentes no 

mesmo procedimento, nos termos o artigo 54º do CCP, nem integrar outro 

agrupamento concorrente. 

5. Todos os membros de um agrupamento concorrente são solidariamente 

responsáveis, perante a entidade adjudicante, pela manutenção da proposta. 

6. A verificação de quaisquer das situações previstas no artigo 55.º do Código dos 

Contratos Públicos, relativamente a qualquer das entidades, agrupamentos ou 

membro de agrupamentos concorrentes acarreta a imediata exclusão da entidade ou 

do agrupamento, consoante o caso, seja qual for a fase em que o procedimento se 

encontre e, quanto a agrupamentos, mesmo que a irregularidade não se verifique em 

relação aos demais elementos que os integram.  

7. Qualquer alteração à composição do agrupamento terá que ser previamente 

autorizada pelo Município de Sintra, sob pena de exclusão do procedimento, 

independentemente da fase em que se encontre.  

8. Em caso de adjudicação, todos os membros do agrupamento concorrente, e 

apenas estes, devem associar-se, antes da celebração do contrato, sob a modalidade 

jurídica de consórcio, nos termos da lei aplicável. 

9. O contrato de consórcio deve indicar a empresa que exercerá as funções de chefe 

do consórcio, devendo-lhe ser conferido, no mesmo ato, por procuração, os poderes a 

que se refere o artigo 14, n.º 1, alíneas a), b) c) e d) do Decreto-Lei 231/81, de 28 de 

Julho, que será o único interlocutor responsável perante a entidade adjudicante. 

 

 

Cláusula 6.ª 

Noção de proposta e prazo de entrega 

1. A proposta é a declaração pela qual o concorrente manifesta à entidade adjudicante 

a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê-lo. 

2. A proposta deve ser entregue até às 18:00 hora do 60º dia a contar da data do 

envio do anúncio para ao Serviço das Publicações Oficias da União Europeia. 

 

Cláusula 7.ª 

Prorrogação do prazo fixado para a apresentação das propostas 

1. Quando as retificações ou esclarecimentos previstos na Cláusula 4ª sejam 

comunicadas, pela entidade adjudicante, para além do prazo estabelecido para o 
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efeito, o prazo fixado para a apresentação das propostas deve ser prorrogado, no 

mínimo, por período equivalente ao atraso verificado. 

2. As retificações ou a aceitação dos erros e omissões referidas na Cláusula 4ª, 

independentemente do momento da sua comunicação por parte da entidade 

adjudicante, implicarem alterações de aspetos fundamentais das peças do 

procedimento, o prazo fixado para a apresentação das propostas deve ser prorrogado, 

no mínimo, por período equivalente ao prazo decorrido desde o início do prazo para 

apresentação das propostas, até à comunicação ou publicitação da decisão de 

aceitação de erros e omissões. 

3. As prorrogações previstas nos artigos anteriores serão juntas às peças do 

procedimento e notificadas a todos os interessados, publicando-se imediatamente 

aviso no Diário da República e no Jornal Oficial da União Europeia, nos termos do 

artigo 64, n.º 4 do Código dos Contratos Públicos. 

  

 

Cláusula 8.ª 

Documentos da proposta 

1. As propostas a apresentar devem ser constituídas pelos seguintes elementos: 

a. Documento Europeu Único de Contratação Pública (DEUCP), que deve ser 

obtido na área específica do Portal da Comissão Europeia https://ec.europa.eu/espd), 

através do ficheiro xml junto às peças do procedimento.  

2. Documentos que, em função do objeto do contrato a celebrar e dos aspetos da sua 

execução submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, contenham os 

atributos da proposta, de acordo com os quais o concorrente se dispõe a contratar: 

a. Declaração elaborada de acordo com a modelo de declaração constante do 

anexo A ao presente programa de concurso, da qual conste a remuneração anual, 

a pagar ao Município de Sintra. 

b. Documento onde conste a descrição (desenhos e materiais) das três 

alternativas de design apresentadas para o mobiliário.  

c. Certificações CE obrigatórias para o mobiliário eletrificado, de conceção e 

fabricação pelas normas internacionais ISO 9001 e ISO 14 001. 

d. Outros documentos que se considere necessários, para análise e avaliação da 

proposta. 

3. Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento concorrente, a 

declaração referida na alínea a) deve ser assinada pelo representante comum dos 

https://ec.europa.eu/espd
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membros que o integram, caso em que devem ser juntos à declaração os instrumentos 

de mandato emitidos por cada um dos seus membros ou, não existindo representante 

comum, deve ser assinada por todos os seus membros ou respetivos representantes. 

4. Integram também a proposta quaisquer outros documentos que o concorrente 

apresente por os considerar indispensáveis por conterem atributos da proposta de 

acordo com os quais o concorrente se dispõe a contratar. 

5. Para efeitos do presente procedimento, considera-se atributo da proposta, qualquer 

elemento ou característica da mesma que diga respeito a um aspeto da execução do 

contrato submetido à concorrência pelo caderno de encargos. 

 

 

Cláusula 9.ª 

Idioma dos documentos da proposta 

Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos em língua 

portuguesa ou, no caso de tal não ser possível, acompanhado da devida tradução 

legalizada. 

 

Cláusula 10.ª 

Propostas Variantes 

1. Não é admitida a apresentação de propostas com variantes. 

2. É variante a proposta que, relativamente a um ou mais aspetos da execução do 

contrato a celebrar, contenham atributos que digam respeito a condições contratuais 

alternativas nos termos expressamente admitidos pelo caderno de encargos. 

3. Os concorrentes só podem apresentar uma única proposta. 

 

 

 

Cláusula 11.ª 

Modo de apresentação das propostas 

1. Os documentos que constituem a proposta são apresentados diretamente na 

plataforma eletrónica utilizada pela Câmara Municipal de Sintra: 

http://www.vortalgov.pt. 

2. Os documentos devem ser assinados pelo concorrente ou por representante que 

tenha poderes para obrigar, mediante a utilização de certificado de assinatura 

eletrónica qualificada.  

http://www.compraspublicas.com/
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3. O certificado a que se refere o número anterior é emitido por uma entidade 

certificadora credenciada pela Autoridade Nacional de Segurança (informação 

disponível em www.gns.gov.pt. 

4. Nos casos em que o certificado utilizado não relacione o assinante com a sua 

função e poder de assinatura como sucede, por exemplo, com o Cartão do Cidadão, 

deverá ser apresentado um documento oficial indicando o poder de representação do 

signatário, que poderá ser a certidão do registo comercial ou uma procuração que 

confira os poderes necessários para os atos praticados ou a praticar.  

5. A receção das propostas é registada com referência às respetivas data e hora, 

sendo entregue aos concorrentes um recibo eletrónico comprovativo dessa receção. 

 

Cláusula 12.ª 

Indicação da remuneração 

1. As remunerações constantes da proposta são indicados em algarismos e não 

incluem o IVA. 

2. As remunerações devem ser indicados em algarismos e por extenso e, em caso de 

divergência, os indicados por extenso prevalecem, para todos os efeitos, sobre os 

indicados em algarismos. 

3. Sempre que, na proposta sejam indicados vários valor (remuneração), em caso de 

qualquer divergência entre eles, prevalecem sempre, os valores parciais, unitários ou 

não, mais decompostos. 

 

Cláusula 13.ª 

Prazo da obrigação de manutenção das propostas 

Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas pelo prazo de 120 

dias, contados do termo do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

 

Cláusula 14.ª 

Classificação de documentos da proposta 

1. Por motivos de segredo comercial, industrial, militar ou outro, podem os 

interessados requerer, até ao termo do primeiro terço do prazo fixado para a 

apresentação das propostas, a classificação de documentos que constituam a 

proposta, para efeitos da restrição ou da limitação do acesso aos mesmos na medida 

do estritamente necessário. 

http://www.gns.gov.pt/
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2. A decisão sobre a classificação de documentos que constituem a proposta deve ser 

notificada aos interessados, até ao segundo terço do prazo fixado para a apresentação 

de propostas. 

3. Considera-se não escrita ou não declarada a classificação de um documento que 

não tenha sido expressamente autorizada nos termos do disposto nos números 

anteriores. 

4. Se, no decurso do procedimento deixarem de se verificar os pressupostos que 

determinam a classificação do documento, é promovida oficiosamente, pelo júri do 

concurso, a respetiva desclassificação que será informada a todos os interessados. 

5. Quando, por força da classificação dos documentos que constituem a proposta, não 

seja possível apresentá-los nos termos previstos na Cláusula 11ª, ou no prazo fixado 

na Cláusula 6ª, o júri pode estabelecer oficiosamente ou a pedido do interessado, um 

modo alternativo de apresentação dos documentos em causa ou a prorrogação 

daquele prazo, na medida do estritamente necessário. 

 

Cláusula 15.ª 

Análise das propostas 

1. As propostas são analisadas em todos os seus atributos, representados pelos 

fatores e subfactores que densificam o critério de adjudicação, e termos ou condições. 

2. São excluídas as propostas aquando da elaboração do relatório preliminar, que se 

encontrem nas condições referidas na alínea a), b), c), d), e), f), l), m) e o), do nº 2 do 

artigo 146º do Código dos Contratos Públicos. 

3. São também excluídas as propostas cujas características não correspondam às 

identificadas nas cláusulas previstas neste procedimento, bem como, as que não 

disponham de todos os documentos inseridos que constituem a proposta. 

4. São excluídas ainda as propostas que não sejam assinadas eletronicamente 

conjuntamente com todos os seus documentos através de uma assinatura eletrónica 

qualificada. 

 

 

Cláusula 16.ª 

Esclarecimentos sobre as propostas 

1. O júri do procedimento pode pedir aos concorrentes quaisquer esclarecimentos 

sobre as propostas apresentadas que considere necessários para efeito da análise e 

da avaliação das mesmas, fixando prazo para a sua apresentação. 
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2. Os esclarecimentos prestados pelos concorrentes fazem parte integrante das 

respetivas propostas, desde que não contrariem os elementos constantes dos 

documentos que a constituem, não alterem ou completem os respectivos atributos, 

nem visem suprir omissões que determinem a sua exclusão nos termos do disposto na 

alínea a) do n.º 2 do art.º 70.º do Código dos Contratos Públicos. 

3. Todos os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na plataforma 

eletrónica http://www.vortalgov.pt devendo todos os concorrentes ser, imediatamente 

notificados desse facto. 

 

Cláusula 17.ª 

Critério de adjudicação 

1. O critério de adjudicação é o da remuneração mais alta, nos termos do presente 

procedimento.  

2. Em caso de empate, entre duas ou mais propostas, o desempate será efetuado 

mediante a realização de sorteio presencial, nos termos a definir pelo júri, através de 

mensagem genérica na plataforma eletrónica www.vortalgov.pt. 

 

Cláusula 18.ª 

 Adjudicação 

1. A adjudicação é o ato pelo qual o órgão competente para a decisão de contratar 

aceita a única proposta apresentada ou escolhe uma de entre as propostas 

apresentadas. 

2. A decisão de adjudicação deve ser notificada a todos os concorrentes em 

simultâneo, até ao termo do prazo da obrigação de manutenção das propostas. 

3. O prazo referido no número anterior pode ser alargado, desde que devidamente 

justificado, sem prejuízo do direito de recusa da adjudicação pelo concorrente cuja 

proposta foi escolhida, sem prejuízo da indemnização prevista no artigo 76º, n.º 3 do 

CCP. 

4. Juntamente com a notificação da adjudicação notifica-se o concorrente para 

apresentar os documentos de habilitação exigidos na cláusula seguinte, e proceder às 

demais ações, se aplicáveis, previstas no n.º 2 do artigo 77.º do CCP.  

5. A supra referida notificação deve ser sempre acompanhada do relatório final de 

análise das propostas, bem como da minuta do contrato a celebrar. 

 

http://www.vortalgov.pt/
http://www.vortalgov.pt/
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Cláusula 19.ª 

Documentos de habilitação 

1. O adjudicatário deve apresentar, através da plataforma eletrónica 

http://www.vortalgov.pt, os seguintes documentos de habilitação, redigidos em língua 

portuguesa ou acompanhados de tradução devidamente legalizada, no prazo de 10 

dias: 

1.1. Declaração emitida conforme modelo constante do anexo II do Código dos 

Contratos Públicos e do presente programa de procedimento; 

1.2. Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações 

previstas nas alíneas b), d), e) e h) do n.º 1.º do art.º 55.º do CCP. 

1.3. Indicação do código de acesso para consulta eletrónica da Certidão da 

Conservatória do Registo Comercial em vigor ou apresentação da mesma; 

2. A Câmara Municipal de Sintra pode sempre solicitar ao adjudicatário, ainda que tal 

não conste do programa de procedimento, a apresentação de quaisquer documentos 

comprovativos da titularidade das habilitações legalmente exigidas para a execução 

das prestações objeto do contrato a celebrar, fixando prazo para o efeito. 

3. A não apresentação dos documentos de habilitação no prazo fixado ou no caso de 

não estarem redigidos em língua portuguesa ou acompanhados de tradução 

devidamente legalizada, por causa imputável ao adjudicatário, implica a caducidade da 

adjudicação. 

4. Se a situação prevista no número anterior não for imputável ao adjudicatário, ser-

lhe-á concedido prazo adicional de acordo com as razões invocadas. 

5. Nos casos previstos no número 3 a adjudicação será efetuada à proposta ordenada 

em lugar subsequente. 

 

Cláusula 20.ª 

Função, valor, modo de prestação da caução 

1. A prestação de caução destina-se a garantir a celebração do contrato, bem como o 

exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais. 

2. Deverá ser prestada caução no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data da 

notificação de adjudicação, no valor de 2% da utilidade económica imediata do 

contrato (valor da remuneração multiplicada pelo número de anos da exploração), 

destinada a garantir o exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais, 

numa das modalidades (nº 2 do art.º 90 do CCP), ou seja, mediante garantia bancária 

ou seguro caução nos termos dos modelos constantes no Anexo III do presente 

http://www.vortalgov.pt/
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programa de procedimento, ou por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou 

garantidos pelo Estado Português à ordem da Câmara Municipal de Sintra. 

 

Cláusula 21.ª 

Redução do contrato a escrito 

1. O contrato deve ser reduzido a escrito através da elaboração de clausulado em 

suporte de papel, salvo nos casos previstos no art.º 95.º do CCP. 

2. As despesas e os encargos inerentes à redução do contrato a escrito são da 

responsabilidade da entidade adjudicante, com exceção dos impostos legalmente 

devidos pelo adjudicatário. 

 

Cláusula 22.ª 

Aceitação da minuta do contrato 

1. A minuta do contrato a celebrar e os ajustamentos propostos consideram-se aceites 

pelo adjudicatário quando haja aceitação expressa ou quando não haja reclamação 

nos dois dias subsequentes à notificação. 

2. As reclamações da minuta do contrato a celebrar só podem ter por fundamento a 

previsão de obrigações que contrariem ou que não constem dos documentos que 

integram o contrato ou a recusa dos ajustamentos propostos. 

 

 

Cláusula 23.ª 

Identificação do órgão de recurso administrativo e prazo 

1. O órgão de recurso administrativo do presente procedimento é o Presidente da 

Câmara Municipal de Sintra.  

2. O prazo para interposição de recurso é de 5 dias. 
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ANEXO II 

Modelo de Declaração 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81º] 

 

1 — ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de 

(1)... 

(firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números 

de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de... (designação ou referência ao 

procedimento em causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) não se 

encontra em nenhuma das situações previstas no n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos: 

2 — O declarante junta em anexo [ou indica…como endereço do sítio da Internet onde podem ser 

consultados (3)] os documentos comprovativos de que a sua representada (4) não se encontra nas 

situações previstas nas alíneas b), d), e) e h) do n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

3 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 

caducidade da 

adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos 

Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, 

como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em 

qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à 

entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

 

... (local),... (data),... [assinatura (5)]. 

 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(3) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 

(4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(5) Nos termos do disposto nos n.ºs 4 e 5 do artigo 57.º 
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ANEXO III 

Modelo de Garantia Bancária/Seguro Caução 

 

O/A Banco/Companhia de Seguros com sede ____________, matriculado na 

Conservatória do registo Comercial de ________, com o capital social de 

___________, presta a favor do Município de Sintra, Garantia Bancária autónoma/ 

Seguro Caução, à primeira solicitação, no valor de ___________, correspondente a 

________, destinado a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações que 

___________ (empresa adjudicatária) assume perante o Município de Sintra, e que 

tem por objecto a ______________ (designação do contrato), regulada nos termos da 

legislação aplicável. 

O/A Banco/Companhia de Seguros obriga-se a pagar aquela quantia à primeira 

solicitação do Município de Sintra, sem que esta tenha que justificar o pedido e sem 

que o primeiro possa invocar em seu beneficio quaisquer meios de defesa 

relacionados com o contrato atrás identificado. 

O/A Banco/Companhia de Seguros deve pagar aquela quantia no dia seguinte ao do 

pedido, findo o qual, sem que o pagamento seja realizado, contar-se-ão juros 

moratórios à taxa mais elevada praticada pelo(a) Banco/Companhia de Seguros para 

as operações ativas, sem prejuízo de execução imediata da dívida assumida por 

este(a). 

A(O) presente Garantia Bancária autónoma/Seguro caução não pode em qualquer 

circunstância ser denunciada(o). Mantendo-se em vigor até à sua extinção, nos termos 

previstos na legislação aplicável. 

 

Data: 

 

Assinaturas: 
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ANEXO A 

Modelo de declaração 

[a que se refere a sub-alínea b.1) do n.º 1 da cláusula 8.ª] 

 

1 — ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de 

representante legal de (1)... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de 

agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado 

inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a 

celebrar na sequência do procedimento de...(designação ou referência ao procedimento em 

causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a executar o 

referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, 

relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 — Declara(m) ainda que se obriga(m) a cumprir as referidas obrigações mediante o 

pagamento ao Município de Sintra, durante o prazo de exploração, da remuneração anual de 

_____ € (indicar por extenso), ao qual acresce à taxa de iva legal em vigor. 

3 – Mais declara(m) que se submete(m), em tudo o que respeitar à execução do contrato, ao 

que se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor. 

 

... (local),... (data),... [assinatura] 
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Caderno de Encargos 

 

Capítulo I 

Disposições gerais 

 

Cláusula 1.ª 

Objeto 

 

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a 

celebrar na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto a concessão 

de uso do domínio público municipal para a instalação e exploração publicitária de 

mupis convencionais, digitais e interativos, abrigos, sanitários públicos, papeleiras, 

sinalização direcional de âmbito informativa, dispositivos para parqueamento 

motociclos e bicicletas e guardas de proteção a peões. 

 

Cláusula 2.ª 

Definições 

1. Exploração publicitária: a exploração das peças de mobiliário urbano para 

transmissão de mensagens publicitárias no âmbito de uma atividade comercial, 

industrial, artesanal ou liberal ou outra, bem como para transmissão de publicidade 

institucional. 

2. Publicidade institucional: qualquer forma de comunicação realizada pelo Município 

de Sintra ou outra entidade por esta indicada, com o objetivo de promover iniciativas 

ou de difundir mensagens de interesse público, nomeadamente as relacionadas com 

os seus fins ou atribuições. 

3. Abrigos: equipamento localizado em paragens de transportes públicos. 

4. Mupis: mobiliário urbano para afixação de informação comercial e institucional   

5. Mupis Digitais/interativos: mobiliário digital/interativo para disponibilização de 

informação comercial e institucional. 

6. Sanitários Públicos: equipamentos sanitários para utilização pública e de 

manutenção automática. 

7. Papeleiras: Recipientes no qual se coloca lixo de papel ou outro de pequenas 

dimensões, incluindo recipiente/cinzeiro independente para colocação de beatas de 

cigarros. 
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8. Sinalização direcional informativa: poste dotado de placa(s) sinalizadora de 

localidade ou ponto de interesse. 

9. Dispositivos para parqueamento de motociclos e bicicletas: elementos metálicos 

fixos ao suporte/solo que viabilizam o parqueamento identificado e especifico para 

motociclos e bicicletas, incluindo possibilidade de utilização de sistema de segurança 

por parte dos utilizadores; 

10. Guardas de proteção a peões: elementos metálicos fixos ao suporte/solo que 

condicionam a sua transposição por veículos e peões, a afixar em passeios em geral, 

nas imediações de passadeiras e passagens de peões, ou nas proximidades de linhas 

de água, ou de desníveis acentuados de cotas entre alinhamentos. 

 

Cláusula 3.ª 

Código de exploração 

Considera-se que o presente caderno de encargos constitui o código de exploração da 

presente concessão, em conformidade com o artigo 44.º do Código dos contratos 

Públicos. 

 

Cláusula 4.ª 

Contrato 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a. Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos 

identificados pelos concorrentes, desde que esses erros ou omissões tenham 

sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar; 

b. Os esclarecimentos e as retificações relativas ao Caderno de Encargos; 

c. O presente Caderno de Encargos; 

d. A proposta adjudicada; 

e. Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo 

adjudicatário. 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a 

respetiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do 

contrato e seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quando os ajustamentos 

propostos de acordo com o disposto no artigo 99º do Código dos Contratos 
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Públicos e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101º desse 

mesmo diploma legal. 

 

Cláusula 5.ª 

Prazo da Concessão 

A concessão vigora pelo prazo de 15 anos, a contar da data da outorga do contrato, 

sem prejuízo do início dos seus efeitos só ocorrer uma vez cumpridos os 

procedimentos integradores da respetiva eficácia. 

 

Cláusula 6.ª 

Risco e financiamento 

1. A concessionária assume expressa, integral e exclusivamente a responsabilidade 

pelos riscos inerentes ao contrato de concessão durante o prazo da sua duração. 

2. A concessionária responde, pela culpa ou pelo risco, nos termos da lei geral, por 

quaisquer danos causados no exercício das atividades que constituem o objeto da 

respetiva concessão. 

3. A concessionária é responsável, perante terceiros, pelos prejuízos direta ou 

indiretamente causados pelos serviços concessionados, incluindo danos materiais e 

morais, continuados ou não, e lucros cessantes. 

4. Em caso de dúvida sobre a limitação ou repartição do risco da concessionária, 

considera-se que o risco corre integralmente por conta desta. 

5. A concessionária responde também, nos termos em que o comitente responde 

pelos atos do comissário, pelos prejuízos causados por terceiros contratados no 

âmbito dos trabalhos compreendidos na concessão. 

6. De forma a cumprir cabal e pontualmente todas as obrigações por si assumidas, a 

concessionária assumirá o financiamento do funcionamento da concessão, da 

totalidade das obras a executar, assim como a totalidade da aquisição, instalação do 

equipamento e apetrechamento necessários à perfeita e económica exploração da 

concessão. 

7. A concedente não participará no investimento, nem avalizará empréstimos que o 

concessionário venha a contrair para o efeito. 
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Capítulo II 

Bens afetos à Concessão 

 

Cláusula 7.ª 

Peças de mobiliário a instalar 

O concorrente obriga-se a instalar, nos termos definidos no presente procedimento o 

seguinte equipamento, de acordo com as características técnicas constantes dos 

anexos I a IX: 

a) 20 Mupis interativos com energia (Anexo I); 

b) 20 Mupis digitais com energia (Anexo II); 

c) 200 Mupis convencionais (Anexo III); 

d) 1000 Abrigos, com cinzeiros (Anexo IV e Anexo IX-cinzeiros); 

e) 1260 Postes de sinalização direcional de âmbito informativo (Anexo V); 

f) 20 Sanitários públicos (anexo VI); 

g) 100 Dispositivos parqueamento de motociclos e bicicletas (anexo VII); 

h) 1000 metros lineares Guardas proteção a peões (anexo VIII); 

i) 1000 Papeleiras (sem exigências de caracterização, todavia enquadradas 

no restante equipamento a propor. 

 

 

Cláusula 8.ª 

Características técnicas e funcionais do Mobiliário  

1. As peças de mobiliário a instalar terão que respeitar os requisitos técnicos previstos 

nos Anexos I a IX. 

2. Todas as peças de mobiliário devem ser de acordo com o design definido pelo 

Município e compostas de materiais de elevada qualidade. 

 

Cláusula 9.ª 

Design do Mobiliário Urbano 

1. Os concorrentes deverão apresentar três modelos de design diferentes para cada 

peça de mobiliário, baseados em modernos padrões de design e qualidade e que 

terão que contemplar a simbologia do Município de Sintra.  

2. O design do mobiliário a apresentar deverá ser diferente dos equipamentos já 

existentes no Município de Sintra. 
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3. O Município de Sintra escolhe um dos modelos apresentados, sendo a escolha do 

modelo comunicada ao contratante após notificação da decisão de adjudicação. 

 

Cláusula 10.ª 

Início da Instalação do Mobiliário Urbano 

A substituição e instalação do mobiliário urbano, deverá obedecer ao seguinte 

planeamento:  

 

Mobiliário urbano 
Período de substituição/instalação de novos equipamentos 

1.º 
ano 

2.º 
ano 

3.º 
ano 

4.º 
ano 

5.º 
ano 6.º ano ao 15.º ano 

Mupis 120 50 30 x x x 
Abrigos 250 130 130 130 130 Restantes 
Postes de 
sinalização 
direcional 

132 132 132 132 132 60 unidades/ano 

Papeleiras 250 130 130 130 130 restantes 
Colunas sanitárias 7 5 2 2 2 restantes 
Parqueamento 
motociclos e 
bicicletas 

20 10 10 10 10 restantes 

Guardas proteção a 
peões 200 100 100 100 100 restantes 

Mupis digitais 2 2 2 2 2 1 unidade /ano 
Mupis interativos 2* 2* 2* 2* 2* 1 unidade /ano* 

 
Nota: *uma face por painel 

 
 

Cláusula 11.ª 

Mobiliário instalado ao abrigo de contratos anteriores  

1. Após a outorga do contrato, o Município entrega ao cocontraente, um plano de 

desinstalação das peças de mobiliário urbano que estão instaladas ao abrigo de 

contratos anteriores, sendo inteiramente da responsabilidade do cocontratante os 

meios para remoção, carga e transporte, e deposição das peças mobiliário urbano 

removidas.   

2. A responsabilidade pelo acompanhamento da desinstalação será do Município de 

Sintra. 

3. A desinstalação do mobiliário terá que ser acompanhada da instalação do novo 

equipamento, dentro dos prazos que venham a ser acordados entre as partes, não 

podendo contudo ser ultrapassado o prazo de uma semana, a contar da data 

acordada para a desmontagem. 
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4. A instalação do mobiliário deverá preferencialmente ser efetuada nas localizações 

constantes dos Anexos X, XI, XII e XIII.  

5. O Município de Sintra poderá sugerir alterações às localizações constantes dos 

anexos indicados no número anterior. 

6. O cocontraente poderá sugerir localizações alternativas às constantes do Anexos X, 

XI, XII e XIII, as quais terão obrigatoriamente que ser aprovadas pelo Município de 

Sintra.  

 

Cláusula 12.ª 

Manutenção do Mobiliário Existente  

1. O mobiliário urbano que constitui propriedade do Município de Sintra, encontra-se 

identificado nos anexos X a XII. 

2. Até à substituição das peças constantes dos Anexos X a XII, o cocontraente é 

responsável pela manutenção e substituição dos equipamentos e peças associadas 

àquele mobiliário.  

3. Aquando da instalação do novo equipamento, o cocontraente é responsável pela 

correta desinstalação, podendo dar ao equipamento o fim que desejar. 

4. O cocontraente deverá enviar para o Município listagem do equipamento abatido 

para efeitos de atualização dos registos internos.  

 

Cláusula 13.ª 

Desinstalação do Mobiliário Propriedade do Município 

1. No prazo de 90 dias a contar da outorga do contrato, o cocontraente apresentará 

um plano de substituição do mobiliário propriedade do Município de Sintra. 

2. A desinstalação do mobiliário terá que ser acompanhada da instalação do novo 

equipamento, dentro dos prazos que venham a ser acordados entre as partes, não 

podendo contudo ser ultrapassado o prazo de uma semana, a contar da data 

acordada para a desmontagem. 

3. A instalação das novas peças de mobiliário urbano só pode iniciar-se após a 

aprovação dos planos apresentados ao Município de Sintra. 
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Cláusula 14.ª 

Instalação dos Mupis Digitais e Interativos 

1. No prazo de 90 dias após a outorga do contrato, o contraente deverá apresentar um 

plano de instalação dos mupis, o qual deverá cumprir os requisitos legais e 

regulamentares existentes. 

2. As localizações terão de ser aprovadas pelo Município de Sintra. 

3. O cocontraente poderá iniciar a instalação do mobiliário após a receção da 

concordância, desde que se encontrem salvaguardas todas as licenças e autorizações 

necessárias à sua instalação.  

 

Cláusula 15.ª 

Obras de Infraestruturas 

1. O cocontraente obriga-se a realizar, sem qualquer encargo para o Município de 

Sintra, todos os estudos, projetos, quando aplicável, e respetivas obras de 

infraestruturação necessárias à instalação do mobiliário, incluindo execução de ramais 

de energia elétrica, abastecimento de águas e drenagem de águas residuais 

domésticas, quando aplicável, e outros, para a instalação e funcionamento das peças 

de mobiliário urbano, incluindo as de reposição dos revestimentos, ainda que 

decorrentes da desinstalação de peças anteriormente instaladas e pertencentes a 

terceiros. 

2. O cocontraente obriga-se a obter as licenças e autorizações que sejam necessárias 

para a realização das obras referidas no número anterior. 

 

Cláusula 16.ª 

Mobilidade e acessibilidade pedonal 

Na instalação das peças do mobiliário urbano, o cocontraente obriga-se a cumprir a 

legislação e os regulamentos aplicáveis em matéria de acessibilidade e mobilidade 

pedonal, nos termos da lei e regulamentos municipais vigentes. 

 

 

Cláusula 17.ª 

Aceitação da Instalação do Mobiliário Urbano 

1. O cocontraente deverá sujeitar a aceitação pelo Município de Sintra das peças de 

mobiliário no mês antecedente à sua colocação. 
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2. O Município de Sintra deverá comunicar a aceitação ao cocontraente no prazo 

máximo de 15 dias, sob a data da comunicação. 

3. Constituem motivos de não-aceitação: 

a) A instalação de peças com design diferente das aprovadas pelo Município de 

Sintra; 

b) A instalação de peças em número superior às definidas na cláusula 7.ª do 

presente caderno de encargos. 

c) As peças não cumprirem os requisitos técnicos previstos nos respetivos anexos. 

d) A instalação do mobiliário em localização diferente da aprovada pelo Município 

de Sintra.  

e) A não realização das obras de infraestruturação previstas na cláusula 15.ª do 

presente caderno de encargos. 

4. Após a aceitação, o cocontraente poderá iniciar a exploração publicitária das peças. 

 

Cláusula 18.ª 

Alteração dos locais de instalação pelo Município de Sintra 

1. O Município de Sintra pode determinar a alteração da localização de qualquer das 

peças de mobiliário urbano instaladas, mediante comunicação dirigida ao 

cocontraente, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias relativamente à data em 

que deva ocorrer a alteração. 

2. A alteração prevista no número anterior está limitada, em cada um dos anos do 

contrato, à quantidade correspondente a 3% do número de peças de mobiliário urbano 

de cada tipologia que se encontrarem instaladas no final do ano anterior. 

 

Cláusula 19.ª 

Inventário e georreferenciação 

1. O cocontraente obriga-se a manter permanentemente atualizado um inventário 

informático, com um sistema global de georreferenciação (PT-TM06/ETRS89) 

compatível com o disponível no Município de Sintra, das peças de mobiliário urbano 

instaladas, com as seguintes informações: 

a) Tipo, modelo e número de identificação de cada peça; 

b) Código de georreferenciação de cada peça; 

c) Coordenadas geográficas, bem como morada e complemento de morada, com 

indicação da respetiva freguesia, relativas a cada peça; 

d) Código de ponto de entrega de cada peça (CPE), caso exista; 
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e) Natureza convencional ou digital, de cada peça; 

f) Fotografia de cada peça; 

2. O inventário referido no número anterior deve ser disponibilizado para partilha pelo 

Município de Sintra através de acesso web. 

 

 

 

 

Cláusula 20.ª 

Fornecimento de energia elétrica, água e comunicações 

1. O cocontraente é responsável pela celebração dos contratos de fornecimento de 

energia necessários ao funcionamento das peças de mobiliário urbano, suportando os 

respetivos custos, devendo para o efeito obter a certificação das instalações elétricas 

dos equipamentos e a aceitação do ramal por parte da entidade fornecedora. 

2. O cocontraente é também responsável pela celebração dos contratos de 

fornecimento de água e de saneamento básico associados aos sanitários públicos. 

3. Os custos com a celebração dos contratos e os consumos inerentes aos mesmos 

são da responsabilidade do cocontraente.   

 

Cláusula 21.ª 

Obrigação de limpeza 

1. O cocontraente obriga-se a manter as peças de mobiliário urbano instaladas em 

permanente estado limpo. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o cocontraente obriga-se a realizar 

intervenções de limpeza, nos sanitários com a periodicidade mínima semanal. 

3. Nas restantes peças de mobiliário urbano, a limpeza deverá ser efetuada com uma 

periodicidade mínima mensal. 

 

Cláusula 22.ª 

Obrigação de manutenção 

1. O cocontraente obriga-se a manter, durante todo o tempo do contrato, as peças de 

mobiliário urbano instaladas em perfeito estado de funcionamento, sem prejuízo da 

natural deterioração decorrente da sua utilização e exploração. 

2. A obrigação referida no número anterior abrange a reparação de quaisquer danos, 

incluindo os decorrentes de atos de vandalismo, e de quaisquer avarias, elétricas, 
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mecânicas ou outras, bem como a substituição integral da peça ou de qualquer das 

suas componentes. 

3. As obrigações previstas na presente cláusula devem ser cumpridas no prazo mais 

curto possível, não podendo ultrapassar os prazos máximos: 

a) 8 horas no caso dos danos colocarem em risco a segurança dos peões. 

b) 3 dias, no caso da reparação não ser possível de realizar no local. 

c) 30 dias para substituição integral da peça 

 

 

Cláusula 23.ª 

Equipa de manutenção 

O cocontraente obriga-se a manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, uma 

equipa especializada nos trabalhos de manutenção, com formação e experiência 

adequadas ao cumprimento das obrigações previstas nas cláusulas anteriores. 

 

Cláusula 24.ª 

Relatório de manutenção 

1. O cocontraente deverá enviar anualmente um relatório de manutenção onde seja 

referido expressamente todas as intervenções efetuadas durante o ano nos 

equipamentos. 

2. Do relatório deverá constar a distribuição dos equipamentos por freguesia, com 

identificação do número do equipamento, morada da localização, tipo e data de 

intervenção.  

 

Cláusula 25.ª 

Mobilidade e acessibilidade pedonal 

Na instalação das peças do mobiliário urbano, o cocontraente obriga-se a cumprir a 

legislação e os regulamentos aplicáveis em matéria de acessibilidade e mobilidade 

pedonal. 

 

Cláusula 26.ª 

Exclusividade 

1. O Município de Sintra atribui ao cocontraente, no âmbito da concessão ora 

proposta, o exclusivo da exploração publicitária de mobiliário urbano no Município de 

Sintra.  
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2. A atribuição prevista no número anterior implica, para o Município de Sintra, a 

obrigação de não conceder ou licenciar a terceiros a utilização do domínio público ou 

privado municipal para exploração publicitária de mobiliário urbano com as mesmas 

características. 

 

 

Cláusula 27.ª 

Sanitários Públicos 

1. O custo da utilização dos sanitários públicos não poderá exceder os 0.50 € por 

cada utilização. 

2. A receita decorrente da utilização dos sanitários é do cocontraente. 

3. O Município de Sintra poderá durante a vigência do contrato determinar a utilização 

gratuita de um conjunto de sanitários públicos, devendo nestes casos, o cocontraente 

dotar o equipamento de um sistema de abertura alternativo. 

4. Corre por conta do cocontraente todas as despesas inerentes à instalação, 

manutenção e funcionamento dos sanitários públicos.     

 

Cláusula 28.ª 

Receita da atividade 

As receitas decorrentes da atividade de exploração publicitária no mobiliário urbano 

são do cocontraente. 

 

Cláusula 29.ª 

Publicidade Institucional 

1. Nos mupis de natureza convencional, uma das faces é reservada para afixação de 

publicidade institucional. 

2. Corre por conta do cocontraente, a produção e afixação anual de 2.500 

exemplares, com impressão e colocação, sendo 300 a distribuir pelos abrigos — 10 

circuitos fixos para a Câmara Municipal de Sintra com 25 mupis cada, incluindo 3 

circuitos nos abrigos. 

3. Nos mupis digitais, são reservados 5 minutos, seguidos ou interpolados, em cada 

hora para publicidade institucional. 

4. Nos mupis interativos, uma das faces é reservada para publicidade institucional. 

5. Para efeito do disposto no n.º 1 e 2, o Município entrega ao cocontratante os 

conteúdos publicitários, com a antecedência mínima de 48 horas relativamente ao dia 
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semanal de colocação de conteúdos publicitários que tenha sido acordado entre o 

cocontratante e o Município, após a adjudicação. 

 

 

Cláusula 30.ª 

Opção de Compra pelo Município 

1. O Município pode querendo, adquirir todas ou algumas das peças de mobiliário 

urbano instaladas pelo presente contrato. 

2. A aquisição prevista no número anterior é feita pelo preço correspondente ao valor 

líquido contabilístico de cada peça em causa, de acordo com as taxas de depreciação 

legalmente estabelecidas. 

3. A fim de possibilitar o exercício do direito previsto no n.º 1, o cocontraente deve 

comunicar ao Município, até um ano antes do termo do prazo previsto na cláusula 5.ª 

do presente caderno de encargos, a indicação do preço de aquisição de cada peça. 

4. Caso o Município pretenda adquirir todas ou algumas das peças de mobiliário 

urbano e aceite o respetivo preço, deve, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a 

receção da comunicação prevista no número anterior, comunicar ao cocontraente essa 

aceitação, especificando o mobiliário urbano que pretende adquirir, informando o 

cocontraente da data para a outorga do contrato de aquisição. 

5. No silêncio do Município, entende-se que este não aceita o preço e que não 

pretende a aquisição do mobiliário urbano. 

 

Cláusula 31.ª 

Desinstalação no termo do prazo da exploração 

1. O cocontraente obriga-se a retirar as peças do mobiliário urbano que não tenham 

sido adquiridas pelo Município. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, o cocontraente obriga-se a apresentar 

ao Município, com uma antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias 

relativamente ao termo do prazo da concessão, um plano para a desinstalação do 

mobiliário urbano. 

3. O prazo para desinstalação do mobiliário não pode ir além de 6 (seis) meses, 

contado do termo do prazo de exploração publicitária, excepto se tiver sido acordado 

entre as partes, prazo diferente do constante neste ponto. 

4. O plano de desinstalação deverá ser coordenado com a instalação de outro 

mobiliário urbano por eventual novo concessionário. 
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5. Nos locais em que não seja instalado outro mobiliário urbano, o cocontraente 

obriga-se a repor o local em iguais condições à do seu entorno. 

6. Durante a fase de desinstalação, o cocontraente não pode manter a exploração 

publicitária das peças ainda instaladas, salvo se o Município o autorizar, mantendo-se 

neste caso, todas as cláusulas relativas à exploração publicitária. 

 

Cláusula 32.ª 

Aceitação da desinstalação 

1. Depois de retiradas as peças de mobiliário urbano, conforme constantes do plano, o 

cocontraente notifica o Município para aceitação da desinstalação do equipamento.  

2. No prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da receção da comunicação anterior, o 

Município deve comunicar a aceitação da desinstalação. 

3. A aceitação da desinstalação pelo Município determina o termo da fase de 

desinstalação e a imediata extinção do contrato. 

 

Cláusula 33.º 

Prorrogação da fase de desinstalação 

1. Caso a desinstalação não esteja concluída até ao termo do prazo referido no n.º 2 

da cláusula 31.ª do presente caderno de encargos, o Município pode prorrogar a 

desinstalação por mais 3 (três) meses. 

2. Findo aquele prazo e caso a desinstalação não se encontre concluída, o Município 

pode proceder à desinstalação coerciva das peças que ainda se encontrem instaladas, 

notificando o cocontraente. 

3. Correm por conta do cocontraente todos os custos que tenham ocorrido para a 

desinstalação coerciva. 

4. Se o cocontraente não levantar as peças coercivamente retiradas pelo Município no 

prazo de um mês a contar da notificação prevista no n.º 2, os equipamentos 

transferem-se para a propriedade do Município, podendo este dar-lhes o fim que 

entender. 
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Capitulo III 

Obrigações Contratuais 

 

Cláusula 34.ª 

Obrigações principais do cocontraente 

Constituem obrigações do cocontraente: 

a) Informar o concedente de qualquer circunstância que possa condicionar o 

normal desenvolvimento das atividades concedidas; 

b) Fornecer ao concedente, ou a quem este designar para o efeito, qualquer 

informação ou elaborar relatórios específicos sobre aspetos relacionados com a 

execução do contrato, desde que solicitados por escrito; 

c) Obter todas as licenças, certificações, credenciações e autorizações 

necessárias ao exercício das atividades integradas ou de algum modo 

relacionadas com o objecto do contrato, salvo estipulação contratual em contrário; 

d) Obrigação de cumprir a legislação e os regulamentos em matéria de 

acessessibilidade e mobilidade pedonal, aquando da instalação de mobiliário 

urbano; 

e) Quaisquer outras previstas na lei ou no contrato. 

 

Cláusula 35.ª 

 Dever de sigilo, sigilo e proteção de dados pessoais 

1- O cocontratante deve prestar ao contraente público todas as informações que este 

lhe solicitar e que sejam necessárias à fiscalização do modo de execução do contrato, 

devendo o contraente público satisfazer os pedidos de informação formulados pelo 

cocontratante e que respeitem a elementos técnicos na sua posse cujo conhecimento 

se mostre necessário à execução do contrato. 

2- O cocontratante deve guardar sigilo sobre a informação e documentação, técnica e 

não técnica, comercial ou outra à Câmara Municipal de Sintra, de que possa ter 

conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do contrato. 

3- A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser 

transmitidas a terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que 

não o destinado direta e exclusivamente à execução do contrato. 

4-  Compete exclusivamente ao contraente público a satisfação do direito à 

informação por parte de particulares sobre o teor do contrato e quaisquer aspetos da 

respetiva execução. 



Concessão para o fornecimento e instalação de mobiliário urbano de 

interesse público no Município de Sintra 

 

35/62 
A transmissão destes dados a terceiros sem o consentimento do seu proprietário fica sujeito às 

penalizações previstas na lei e no presente caderno de encargos.  

5- Na execução do contrato, o cocontratante, o seu pessoal e todas as entidades e 

pessoas que aquele utilize no cumprimento das obrigações assumidas com a 

celebração do contrato, obrigam-se à estreita observância do disposto no 

Regulamento Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

6- Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fosse 

comprovadamente do domínio público à data da respetiva obtenção pelo fornecedor 

ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial 

ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas 

competentes. 

 

Cláusula 36.ª 

Gestor do Contrato 

O órgão competente para a decisão de contratar designa um gestor do contrato, após 

a adjudicação do contrato, o qual será responsável pelo acompanhamento 

permanente da execução do contrato, através da medição dos níveis de desempenho 

do cocontraente, a execução financeira, técnica e material. 

 

 

Capitulo IV 

Remuneração 

 

Cláusula 37.ª 

Preço Base 

O contrato a adjudicar não implica o pagamento de qualquer preço por parte do 

Município, pelo que, nos termos conjugados dos artigos 31, n.ºs 1 e 2, 36.º, n.º 2 e 

47.º, n.º 2 do CCP, o presente procedimento não tem preço base. 

 

Cláusula 38.ª 

Remuneração do contrato e licenciamento  

1. Como contrapartida da atribuição da concessão o cocontraente obriga-se a pagar 

ao Município, ao longo do prazo da exploração, uma remuneração anual mínima, que 

não poderá ser inferior a 1 (um) milhão de euros, acrescida de IVA, à taxa legal em 

vigor. 

2. A remuneração anual prevista no número anterior é atualizada anualmente de 

acordo com taxa de variação média anual (Base 2012) do Índice de Preços no 



Concessão para o fornecimento e instalação de mobiliário urbano de 

interesse público no Município de Sintra 

 

36/62 
A transmissão destes dados a terceiros sem o consentimento do seu proprietário fica sujeito às 

penalizações previstas na lei e no presente caderno de encargos.  

Consumidor (Portugal, exceto habitação) dos últimos 12 (doze) meses, tendo como 

referência o mês da outorga do contrato. 

3. Para além da remuneração anual, o cocontraente obriga-se a efetuar o 

licenciamento anual da publicidade inserta no mobiliário urbano, nos termos da tabela 

de taxas e outras receitas do Município de Sintra. 

4. O procedimento de licenciamento de publicidade deverá ser efetuado previamente 

à disponibilização da mensagem publicitária e a sua tramitação obedecerá ao definido 

no regulamento de publicidade, outras utilizações do espaço público e mobiliário 

urbano, regulamento da tabela de taxas e outras receitas e demais legislação 

aplicável. 

 

Cláusula 39.ª 

Condições de pagamento 

1. A remuneração anual prevista na cláusula anterior é paga trimestralmente em 

quatro prestações de igual valor. 

2. As prestações são pagas até ao 10.º dia do primeiro mês do trimestre a que 

respeitam. 

3. O cocontraente constitui-se em mora a partir do 11.º dia do mês seguinte ao termo 

de cada trimestre a que respeita a prestação, sendo devidos juros à taxa legal até ao 

pagamento integral do valor em dívida. 

 

 

Capítulo V 

Incumprimento 

 

Cláusula 40.ª 

Sequestro 

Em caso de incumprimento grave por parte do cocontratante das suas obrigações, ou 

estando o mesmo iminente, o concedente pode, mediante sequestro, tomar a seu 

cargo as atividades concedidas, nos termos do artigo 421º do Código dos Contratos 

Públicos. 
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Cláusula 41.ª 

Resgate 

1. O concedente pode resgatar a concessão, por razões de interesse público, a partir 

da celebração do contrato, continuando a propriedade dos meios objeto do resgate a 

pertencer ao cocontratante. 

2. O concedente reserva-se, mediante aviso prévio com prazo não inferior a 6 (seis) 

meses, o direito de resgatar a concessão antes do seu termo, sempre que as 

circunstâncias de interesse público o justifiquem. 

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores o resgate da concessão segue os 

termos e tem os efeitos previstos no Código dos Contratos públicos. 

 

Cláusula 42.ª 

Cessação e Resolução da Concessão 

1. A concessão termina pelo decurso do respetivo prazo. 

2. Para além das especificamente previstas na lei e sem prejuízo do direito de 

sequestro e da aplicação de outras sanções contratuais, são ainda causas de 

resolução da concessão: 

a) A não execução do contrato em prazo superior a 90 dias. 

b) O não cumprimento pelo adjudicatário das obrigações decorrentes do contrato. 

c) A instalação de mobiliário urbano de tipologia e localização diferente da 

aprovada pelo Município. 

3. A resolução do contrato não prejudica qualquer direito de indemnização. 

 

Cláusula 43.ª 

Penalidades Contratuais 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, e sem prejuízo do 

disposto nas cláusulas anteriores, a concedente pode exigir à cocontraente o 

pagamento de uma pena pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade do 

incumprimento conforme se refere: 

a) Pelo incumprimento da obrigação de iniciar a instalação das peças de 

mobiliário urbano, nos termos da cláusula 10.º do presente caderno de 

encargos, até 10% da remuneração anual prevista na cláusula 38.ª do presente 

caderno de encargos; 
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b) Pelo incumprimento da obrigação de desinstalação das peças de mobiliário 

urbano ao abrigo de contratos anteriores, nos termos da cláusula 11.º do 

presente caderno de encargos, até 10% da remuneração anual prevista na 

cláusula 38.ª do presente caderno de encargos; 

c) Pelo incumprimento da obrigação prevista na cláusula 12.ª do presente 

caderno de encargos, manutenção do mobiliário existente, até 10% da 

remuneração anual prevista na cláusula 38.ª do presente caderno de encargos; 

d) Pelo incumprimento da obrigação prevista na cláusula 13.ª do presente 

caderno de encargos, entrega de plano de substituição do mobiliário 

propriedade do Município, desinstalação do mobiliário e instalação de novo, até 

10% da remuneração anual prevista na cláusula 38.ª do presente caderno de 

encargos; 

e) Pelo incumprimento da obrigação prevista na cláusula 14.ª do presente 

caderno de encargos, entrega de plano de instalação dos mupis, até 10% da 

remuneração anual prevista na cláusula 38.ª do presente caderno de encargos; 

f) Pelo não cumprimento das determinações do Município de Sintra, 

nomeadamente, as previstas na cláusula 15.ª; 16.ª, 17.ª, 25:ª e 29.ª do 

presente caderno de encargos, até 10% da remuneração anual prevista na 

cláusula 38.ª do presente caderno de encargos; 

g) Pelo não cumprimento da obrigação prevista na cláusula 19.ª do presente 

caderno de encargos, inventário e georreferenciação, até 10% da remuneração 

anual prevista na cláusula 38.ª do presente caderno de encargos; 

h) Pelo não cumprimento da obrigação prevista na cláusula 21.ª do presente 

caderno de encargos, obrigação de limpeza, até 10% da remuneração anual 

prevista na cláusula 38.ª do presente caderno de encargos; 

i) Pelo não cumprimento da obrigação prevista na cláusula 22.ª do presente 

caderno de encargos, obrigação de manutenção, até 10% da remuneração 

anual prevista na cláusula 38.ª do presente caderno de encargos; 

j) Pelo não cumprimento da obrigação prevista na cláusula 23.ª do presente 

caderno de encargos, equipa de manutenção, até 10% da remuneração anual 

prevista na cláusula 38.ª do presente caderno de encargos; 

k) Pelo não cumprimento da obrigação prevista na cláusula 24.ª do presente 

caderno de encargos; entrega de relatório anual de manutenção, até 10% da 

remuneração anual prevista na cláusula 38.ª do presente caderno de encargos; 
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l)  Pelo não cumprimento da obrigação prevista na cláusula 27.ª do presente 

caderno de encargos, nomeadamente, instalação, manutenção e 

funcionamento dos sanitários públicos, bem como o acesso gratuito de um 

conjunto de sanitários indicados pelo Município, até 10% da remuneração 

anual prevista na cláusula 38.ª do presente caderno de encargos; 

m) Pelo não cumprimento da obrigação prevista na cláusula 29.ª do presente 

caderno de encargos, publicidade institucional, até 10% da remuneração anual 

prevista na cláusula 38.ª do presente caderno de encargos; 

n) Pelo não cumprimento da obrigação prevista na cláusula 31.ª do presente 

caderno de encargos, plano de desinstalação no termo do prazo da execução; 

até 10% da remuneração anual prevista na cláusula 38.ª do presente caderno 

de encargos; 

o) Pela instalação de peças de mobiliário urbano em violação aos limites previstos 

no presente caderno de encargos, e sem aprovação do Município, até 10% da 

remuneração anual prevista na cláusula 38.ª do presente caderno de encargos; 

p) Pelo incumprimento da obrigação relativa a seguros prevista na cláusula 46.ª 

do presente caderno de encargos, até 10% da remuneração anual prevista na 

cláusula 38.ª do presente caderno de encargos. 

2. O montante acumulado de penalidades contratuais aplicadas nos termos da 

presente cláusula não podem exceder 20% do resultado do produto da remuneração 

anual prevista na cláusula 38.ª do presente caderno de encargos pelo número de anos 

do prazo da execução. 

3. Mantendo-se a situação de incumprimento após o decurso dos prazos ou 

obrigações e ou atingido o limite percentual ali fixado, o contraente público procede à 

resolução do contrato com o fundamento de incumprimento definitivo, nos termos do 

art.º 333º do Código dos Contratos Públicos. 

4. Na determinação da gravidade do incumprimento, o Município de Sintra tem em 

conta, nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de 

culpa do fornecedor e as consequências do incumprimento. 

5. O cocontraente fica obrigado ao pagamento de indemnização ao contraente público 

nos termos gerais, nomeadamente, pelos prejuízos decorrentes da adoção de novo 

procedimento de formação do contrato. 

6. As penas pecuniárias previstas na presente clausula não obstam que a concedente 

exija uma indemnização pelo dano excedente. 
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Cláusula 44.ª 

Força Maior 

1. Não podem ser impostas penalidades ao cocontraente nem é havida como 

incumprimento, a não realização pontual das prestações contratuais a cargo de 

qualquer das partes que resulte de caso de força maior, entendendo-se como tal as 

circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias à vontade da parte 

afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e 

cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar. 

2. Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, 

designadamente, tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, 

greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e 

determinações governamentais ou administrativas injuntivas. 

3. Não constituem força maior, designadamente: 

a) Circunstâncias que não constituem força maior para os subcontratos do 

cocontraente, na parte em que intervenham; 

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do cocontraente ou a 

grupos de sociedades em que este se integre, bem como a sociedade ou grupo de 

sociedades dos seus subcontratados; 

c) Determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza 

sancionatória ou de outra forma resultantes do incumprimento pelo cocontraente de 

deveres ou ónus que sobre ele recaíam; 

d) Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo cocontraente de 

normas legais; 

e) Incêndios ou inundações com origem nas instalações do cocontraente cuja 

causa, propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao 

incumprimento de normas de segurança; 

f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do cocontraente não devidas a 

sabotagem; 

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 

4. A concorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior 

deve ser imediatamente comunicada à outra parte, bem como informar do prazo 

previsível para restabelecer a situação. 
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Capítulo VI 

Execução da Caução e Seguros 

 

Cláusula 45.ª 

Execução da Caução 

1. A caução prestada para bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do 

contrato, nos termos do caderno de encargos, pode ser executada pela concedente, 

sem necessidade de prévia decisão judicial ou arbitral, para satisfação de quaisquer 

créditos resultantes de mora, cumprimento defeituoso, incumprimento definitivo pelo 

concessionário das obrigações contratuais ou legais, incluindo o pagamento de 

penalidades ou, para quaisquer outros efeitos especificamente previstos no contrato 

ou na lei. 

2. A resolução do contrato pela concedente não impede a execução da caução, 

contando que para isso haja motivo. 

3. A execução parcial ou total da caução referida nos números anteriores constitui o 

concessionário na obrigação de proceder à sua reposição pelo valor existente antes 

dessa mesma execução, no prazo de 10 dias após a notificação pela concedente para 

esse efeito. 

4. A caução a que se referem os números anteriores é libertada nos termos do artigo 

295º do CCP. 

 

Cláusula 46.ª 

Seguros 

1. O cocontraente deve apresentar uma apólice de seguro de responsabilidade civil, 

cujo objeto abranja danos patrimoniais e não patrimoniais emergentes de lesões 

corporais e materiais causadas a terceiros em decorrência da instalação ou 

desinstalação das peças de mobiliário urbano instaladas no âmbito do contrato, bem 

como de qualquer defeito, avaria ou evento fortuito nelas verificado, de valor 

correspondente, no mínimo, a 10% do valor da remuneração constante do contrato. 

2. Os seguros referidos no número anterior devem vigorar desde a data de início da 

concessão até ao seu termo, obrigando-se a cocontraente a apresentar ao 

concedente, anualmente, cópias devidamente atualizadas de acordo com a 

atualização do número de equipamentos afectos à concessão e o respetivo recibo de 

pagamento. 



Concessão para o fornecimento e instalação de mobiliário urbano de 

interesse público no Município de Sintra 

 

42/62 
A transmissão destes dados a terceiros sem o consentimento do seu proprietário fica sujeito às 

penalizações previstas na lei e no presente caderno de encargos.  

3. Os encargos referentes a todos os seguros, bem como qualquer dedução efetuada 

pela Companhia Seguradora a título de franquia em caso de sinistro indemnizável 

serão exclusivamente da conta da Concessionária.  

4. A existência dos seguros indicados nos números anteriores, bem como de outros 

obrigatórios por lei, não exime a Concessionária da sua obrigação de indemnizar pelos 

prejuízos não cobertos por estes, referentes a sinistros que seja responsável.   

 

Capítulo VII 

Resolução de litígios 

 

Cláusula 47.ª 

Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a 

competência do tribunal administrativo de círculo de Sintra, com expressa renúncia a 

qualquer outro. 

 

Capítulo VIII 

Disposições finais 

 

Cláusula 48.ª 

Subcontratação e cessão da posição contratual 

Fica desde já excluída a possibilidade de o concessionário vir, no período de vigência 

do contrato, a transmitir a sua posição a qualquer outra pessoa singular ou coletiva, 

salvo expressa deliberação em sentido contrário por parte do Município. 

 

 

Cláusula 49.ª 

Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e 

comunicações entre as partes devem ser dirigidas, nos termos do Código dos 

Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no 

contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser 

comunicada à outra parte. 
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Cláusula 50.ª 

Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e 

dias feriados. 

 

 

Cláusula 51.ª 

Legislação aplicável e Prevalência 

1. O contrato é regulado pela legislação portuguesa. 

2. Os artigos 3º a 9º, bem como os artigos 11º e 13º da Lei n.º 8/2012 de 21 de 

Fevereiro, têm natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer normas legais ou 

convencionais, especiais ou excepcionais, que disponham em sentido contrário. 

3. A Câmara Municipal de Sintra está empenhada na proteção e confidencialidade dos 

dados pessoais, tendo adotado as medidas que considera adequadas para assegurar 

a sua exatidão, integridade, confidencialidade e, garantir que o tratamento dos dados 

pessoais é lícito, leal, transparente e limitado às finalidades autorizadas bem como, 

todos os demais direitos que assistem aos respetivos titulares, no estrito respeito e 

cumprimento do disposto na legislação de proteção de dados pessoais em vigor, 

nomeadamente o Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 27 de abril de 2016.  
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ANEXO I 

MUPI INTERATIVO COM ENERGIA 

 

Formato:  

 Altura 220 cm 

 Largura 90 cm 

 Profundidade 25 cm (ou medida standard de acordo com o existente) 

 

Características: 

 Multi-touch outdoor (com software multi-touch, rodar e ampliar imagens) 

 Ecrã 47’’ a 100’’ 

 Resolução até 3840 x 2160 (4k) 

 

Conectividade:  

USB, Ethernet, WIFI, ou outro. A gestão de conteúdos, será feita e inserida pelo 

Município. 

 

Acabamento/Material:  

Com vidro de segurança temperado e estrutura de aço laçado ou alumínio —

RAL  7011 (iron grey), com o logótipo da Câmara Municipal de Sintra 

gravado, desenhos de construção e de instalação dos mesmos. 

A manutenção técnica de cada painel; atualização de software ou qualquer problema 

ou erro técnico de todo o sistema e equipamento será feita pela empresa adjudicada, 

num prazo máximo de 5 dias. 

 

Localização:  

A definir mediante acordo entre a entidade adjudicatária e o cocontraente. 
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ANEXO II 

MUPIS DIGITAIS COM ENERGIA 

 
Formato:  

Altura 220 cm, Largura 90 cm, Prof. 25 cm (ou medida standard de acordo com o 

existente) 

 

Características:  

 Ecrã 47’’ a 100’’ 

 Resolução até 3840 x 2160 (4k) 

 

Conectividade:  

USB, Ethernet, WIFI, ou outro. A gestão de conteúdos, será feita e 

inserida remotamente pela Câmara Municipal de Sintra 

 

Tabela de Publicidade: 

3 minutos por cada hora de emissão, spots de 15 a 45 segundos 

 

Acabamento/Material:  

Com vidro de segurança temperado e estrutura de aço laçado ou alumínio —RAL 

 7011 (iron grey) com o logótipo da Câmara Municipal de Sintra gravado. Incluem 

sistema de controlo, fonte de alimentação, software, acessórios, quadro eléctrico no pé 

do painel, desenhos de construção e de instalação dos mesmos. 

 

Localização:  

A definir mediante acordo entre a entidade adjudicatária e o cocontraente. 
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ANEXO III 

MUPI CONVENCIAL EM PAPEL COM IMPRESSÃO E 

COLOCAÇÃO 

 
 

Formato: 118,5 larg x 175 alt 

 

Cor: 4/0 

 

Unidades/contrapartidas: 

2.500 Exemplares /ano com impressão e colocação, sendo 300 a distribuir pelos 

abrigos —10 circuitos fixos para a Câmara Municipal de Sintra com 25 MUPIS cada, 

incluindo 3 circuitos nos abrigos.  

 

Prazo de afixação em cada mupi: 4 dias sobre a nossa entrega à gráfica. 

 

Acabamento/Material: estrutura de aço laçado ou alumínio—RAL 7011 (iron grey), 

com o logótipo da Câmara Municipal de Sintra gravado. Incluem fonte de alimentação, 

acessórios, quadro elétrico no pé do painel, desenhos de construção e de instalação 

dos mesmos. 
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ANEXO IV 

Abrigo Standard (com ou sem caixa de Publicidade) 

 

Este mobiliário é destinado a proporcionar aos munícipes um local protegido enquanto 

aguardam a chegada dos transportes coletivos. Pode servir de suporte à publicidade 

dirigida aos munícipes que circulem a pé, em viatura e em transportes coletivos. 

 

As características apresentadas são as definidas para os equipamentos standard. Se, 

unicamente por motivo de limitações associadas à acessibilidade pedonal, for 

necessário apresentar mobiliário alternativo ao standard, tal de acordo entre o 

Cocontratante e o Município de Sintra. 

 
A-Características Gerais 

Todas as peças de mobiliário urbano devem ser novas, e apresentar uma elevada 

qualidade dos materiais usados ou design moderno. 

 

O Abrigo Standard deve ser (preferencialmente) composto pelos seguintes elementos: 

 

a) Design: o design deve incluir simbologia alusiva ao Município de Sintra 

b) Cores: acabamento final por pintura a pó poliéster, com polimerização de 

resinas à temperatura de 200º C em cor antracite. (código RAL.7011). 

c) Instalação elétrica: a alimentação do dispositivo será considerada como uma 

instalação de baixa tensão, devendo todos os equipamentos constituírem um 

ponto de entrega, sendo deste modo necessária a respetiva certificação, com 

vista à montagem de equipamentos de medição de energia. 

d) Os materiais e equipamentos a utilizar nas ligações devem cumprir as 

especificações em vigor na Empresa de Distribuição de Energia (atualmente a 

EDP Distribuição), nomeadamente no que se refere à portinhola, cabos 

contadores e ligação à terra, seguindo as suas regras. 

e) A manutenção da instalação elétrica deverá ser assegurada pelo cocontraente, 

devendo ser designado um técnico responsável para o efeito, durante o 

período de utilização da instalação. 
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f) Ser equipados com tecnologia Led e apresentar características eficientes do 

ponto de vista energético. 

 

B- Caraterísticas estruturais principais: 

a) Painel compatível com as dimensões do abrigo; 

b) Teto; 

c) Máximo de 2 paredes laterais, podendo uma parede consistir numa caixa de 

publicidade rotativa ou fixa e a outra parede por material transparente, ou as 

duas paredes poderão ser de material transparente; 

d) A parede do lado de aproximação dos veículos deverá ser sempre 

transparente; 

e) Inclusão de parede anterior (traseira), sempre que possível; 

f) O abrigo deverá contemplar três versões alternativas: com banco (preferencial), 

sem banco ou apenas com apoio (mas permanecendo de pé). A escolha do 

equipamento será sempre definida pela autarquia. 

 

C- Outras Características Genéricas: 

a) O abrigo deve ser eletrificado e a sua instalação deverá estar de acordo com 

as disposições legais em vigor. 

b) O equipamento deve resistir a ventos de 140KM/hora, devendo os seus 

materiais resistir às condições climatéricas a que irão ser sujeitos durante o 

decurso do contrato. 

c) Devem ser usados materiais que facilitem a sua eficiente limpeza e 

manutenção, a qual será assegurada pelas equipas Cocontratante. 

d) O abrigo deve assegurar a segurança dos utentes, não devendo apresentar 

qualquer angulo vivo ou qualquer perigo para os peões ou viaturas, tanto pela 

sua configuração como pelo seu posicionamento (por ex. redução de 

visibilidade junto a passagens de peões). 

 

D- Dimensões: 

O abrigo standard deverá obedecer às seguintes dimensões: 

 

Teto: 

Comprimento: entre 4.000 e 6.000 mm 

Largura. Entre 1.500mm e 2.000 mm 



Concessão para o fornecimento e instalação de mobiliário urbano de 

interesse público no Município de Sintra 

 

49/62 
A transmissão destes dados a terceiros sem o consentimento do seu proprietário fica sujeito às 

penalizações previstas na lei e no presente caderno de encargos.  

Altura em relação ao solo: entre 2.500 e 3.000 mm 

Altura livre sob o teto: entre 2.200 e 3.000mm 

 

Ocupação do solo: 

Comprimento: entre 3.800 e 4.800mm 

Largura: entre 1.500 e 1.800 mm (para permitir manobra cadeiras de rodas) 

 

O abrigo deve ser, sempre que necessário, transversal ao passeio, de modo a suprir a 

necessidade em ruas estreitas. 
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ANEXO V 

SINALIZAÇÃO DIRECIONAL – ÂMBITO URBANO 

 

Os sinais de direção indicam os destinos que podem estar associados à identificação 

da estrada que os serve. São destinados às pessoas que circulem a pé, em viatura ou 

em transporte coletivo. 

 

A – Características 

Placas direcionais de âmbito urbano em perfil de alumínio extrudido lacado a branco 

de forma retangular com os cantos arredondados, ou em seta com 1 500 x 300 ou 

1 500 x 450 levando na frente chapa de alumínio de 2 mm de espessura refletorizada 

com tela retro-refletora e na face posterior chapa de alumínio lacado a cinzento ou 

refletorizdas, caso a placa seja de dupla informação. 

Colunas em aço galvanizado de seção circular de ~ 140mmcom placas, lacadas a 

preto com o topo e peças de junção em alumínio com personalização (Brasão da 

Câmara Municipal). 

 

Fixação ao solo por meio de quatro chumbadores encastrados em maciços de betão 

armado. 

Em perfil de alumínio extrudido lacado a branco de forma retangular com os cantos 

arredondados, levando na frente chapa de alumínio de 2mm de espessura 

refletorizada com tela retrorrefletora e na face posterior chapa de alumínio lacado ou 

cinzento ou refletorizada caso a placa de dupla informação. 

 

A largura dos perfis das placas deverá variar entre 110 e 145mm, tendo uma fixação 

invisível dos chassis (através do atravessamento dos suportes no seu interior) 

facilitando deste modo a sua manutenção e substituição de painéis. 
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B – Colunas: 
 

a) Caraterísticas: 
 
Fuste em tubo de aço com diâmetro compreendidos entre 300 a 450mm soldados a 

uma base quadrada com 250mm de lado em chapa de aço. O estudo dimensional do 

fuste das colunas deve basear-se no número e dimensões das placas a aplicar 

devendo os mesmos serem calculados para suportarem desde uma placa com 1300 x 

300 até 6 placas 1500 x 500. 

 

A fixação da base das colunas ao solo deve ser processada através de chumbadores 

previamente encastrados em maciços. 

 
O topo de remate e os anéis de ligação/separação das placas, em alumínio de ligas de 
alta resistência. 
 
 
C – Maciços de Fixação: 

a)Características: 

Devem ser abertos caboucos nos respetivos locais, seguidos de execução de maciços 

em betão armado com aplicação de quatro chumbadores emaço CK45, soldados em 

gabarits metálicos.  

 

 
FICHA TÉCNICA 

 
 

 Proteção Química 
 

COLUNAS – Proteção anti-corrosiva das estruturas metálicas através de galvanização 

por imersão a quente à temperatura de 450º - 460ºC, segundo a norma vigente na 

Galme ASTIM 123 “Standard Specification for Zine) (Hot Galvanized) Coatingson Iron 

and Steel Produts”. 

 

PLACAS – Tratamento galvânico dos alumínios através de cromatação amorfa em 

túnel fechado por sistema de aspersão com posterior lacagem a pó poliéster, com 

polimerização de resinas em estufa a 200ºC ou,  tratamento químico para proteção 

anti-corrosiva com anodização industrial a 25 microns à cor zero. 
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 Acabamento Final 

 

COLUNAS - Pintura acrílica “Geholit” à base de resinas modificadas na cor preta Ral 

9005 resistente às intempéries, ambientes industriais agressivos e aos nevoeiros 

salinos. 

 

Refletorização: Aplicação de telas retro-refletoras “Scotchite” Hight Intensity da 3m, 

com 10 anos de garantia. 

 

Fixações: Por meio de base metálica soldada ao suporte, em maciços de betão, 

através de 4 chumbadores em aço (CK 45) M 18 x 500 mm. 
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ANEXO VI 

SANITÁRIOS PÚBLICOS DE MANUTENÇÃO AUTOMÁTICA 

 

O sanitário público de manutenção automática deve respeitar as regras e normas 

nacionais e comunitárias. Os sanitários devem ser instalados em locais que venham a 

ser definidos pelo Município ao longo da duração do contrato. 

No mínimo 50% dos sanitários têm de estar preparados para receber utilizadores em 

cadeira de rodas, cumprindo as normas técnicas de acessibilidade, nomeadamente 

em matéria de zonas de permanência e barras de apoio. 

Todas as peças de mobiliário urbano devem ser novas e apresentar uma elevada 

qualidade dos materiais usados. 

 

A – Dimensões gerais standard 

 Altura: mínimo 2,50 (em relação ao solo) 

 Largura: mínimo 1,40m 

 Comprimento: mínimo 1,80m 

 Área ocupada do solo: mínimo 3,00m2 

 

Este mobiliário deverá estar equipado com sistema de temporização de 

funcionamento, programável de acordo com indicações do Município. 

Esta programação deverá possuir um ciclo semanal (aberto todos os dias da semana). 

Os sanitários preparados para receber utilizadores em cadeira de rodas devem ter 

dimensões compatíveis com a função a que se destinam. 

 

B – Dimensões interiores 

 Altura: mínimo 2,40 (em relação ao solo) 

 Largura: mínimo 1,00m 

 Comprimento: mínimo 1,60m 

 

C - Iluminação 

 Natural: através de uma claraboia com mínimo de 0,5 m de diâmetro 

 Artificial: através de lâmpadas LED fixadas no interior 
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D - Ventilação 

 Natural: através da abertura da claraboia  

 Mecânica: sistema de extração de ar por via do teto do equipamento 

 

E – Aquecimento 

Deve existir aquecimento, designadamente por via de um termoventilador instalado no 

local técnico, em que a entrada do ar se faz através do teto, ou através de sistema de 

ar condicionado. 

 

 

F - Outros equipamentos e acessórios 

 Sanita 

 Encosto: a ser lavado e seco após cada ciclo 

 Cabide, fixado à porta, para casacos e porta sacos 

 Lavatório, equipado com célula que deteta presença de mãos e ativa a 

alimentação automática de água, sabão e ar quente para secagem, ou solução 

alternativa que permita os mesmos fins. 

 Um distribuidor de papel higiénico 

 Um recipiente de papéis com capacidade para 15 litros ou superior 

 Um espelho inquebrável de no mínimo 0,50 x 0,5m 

 Sistema de fornecimento de água potável e de recolha de águas usadas 

 Instalação elétrica – A alimentação do dispositivo será considerada como uma 

instalação de baixa tensão, devendo respeitar os seguintes requisitos: 

 Todos os equipamentos constituem um ponto de entrega, sendo deste modo 

necessária a respetiva certificação, com vista à montagem de equipamentos de 

mediação de energia. 

 

 Os materiais e equipamento a utilizar nas ligações devem cumprir as 

especificações em vigor na Empresa de Distribuição de Energia (atualmente 

EDP Distribuição), nomeadamente no que se refere à portinhola, cabos, 

contadores e ligação à terra, seguindo as suas regras. 
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 A manutenção da instalação elétrica deverá ser assegurada pelo 

Cocontratante, devendo ser designado um técnico responsável para o efeito, 

durante o período de utilização da instalação. 

 Ser equipados com tecnologia Led e apresentar características eficientes do 

ponto de vista energético. 

 

G - Mecanismo de pagamento 

 Sistema de relógio para corte da programação de funcionamento do Sanitário 

 Dispositivo eletrónico de leitura, aceitação e rejeição de moedas. 

 Cofre que recolhe moedas (por utilização). A capacidade do cofre deverá ser 

no mínimo de 4 litros. 

 

H - Segurança 

 Deve resistir a ventos de 140 Km/hora, devendo ser usados materiais que 

resistam às condições climatéricas a que irão ser sujeitos durante o decurso do 

contrato. 

 Devem ser usados materiais que facilitem sua eficiente limpeza e manutenção, 

a qual será assegurada pelas equipas do cocontratante. 

 Os sanitários devem garantir a segurança dos utentes, não devendo apresentar 

qualquer angulo vivo ou qualquer perigo para os peões ou viaturas, tanto pela 

sua configuração como pelo seu posicionamento (por ex., redução de 

visibilidade junto a passagens de peões). 

 

I - Sistema de Afixação da Publicidade 

 

Cada sanitário pode estar equipado com equipamento de publicidade similar à do 

MUPI Standard ou do Mupi Digital (dependendo das localizações), com uma superfície 

visível do cartaz/painel de 1 700 mm x 1 150 mm, admitindo-se uma variação, inferior 

ou superior, máxima de 20%. 
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ANEXO VII 

Parqueamento motociclos e bicicletas 

 

 

 

 

  

 

 

 

Suporte de motociclos e bicicletas composto por um tubo de aço em espiral, ligado a 

duas barras tubulares horizontais (470cm x 2550cm x 550cm), com acabamento em 

aço inoxidável. 

 

Em termos de fixação ao solo, a estrutura metálica poderá ser fixa ao solo nos topos, 

por duas formas: com suportes de tubos de aço arqueados com base pré-perfuradas, 
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pré definidas para ancoragem ao solo ou instalação fixa a suportes de betão 

moldados. 

 

Base: maciços de fixação em betão (55cm x 20cm x 20cm). 

 

 

 

CICLOS BIKE RACKS (METALCO) 
 

 

          

          NEA BARRIER (METALCO) 



Concessão para o fornecimento e instalação de mobiliário urbano de 

interesse público no Município de Sintra 

 

58/62 
A transmissão destes dados a terceiros sem o consentimento do seu proprietário fica sujeito às 

penalizações previstas na lei e no presente caderno de encargos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Concessão para o fornecimento e instalação de mobiliário urbano de 

interesse público no Município de Sintra 

 

59/62 
A transmissão destes dados a terceiros sem o consentimento do seu proprietário fica sujeito às 

penalizações previstas na lei e no presente caderno de encargos.  

ANEXO VIII 

Guarda Metálica de proteção a peões 

 

 

 

 

 

 

 

 

Guarda metálica constituída por dois suportes verticais modulares estilo colunar, com 

remate em esfera metálica, interligando dois elementos curvos de chapa de aço. A 

fixação do solo é feita através da placa de base pré-perfurada para parafusos ou com 
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extensão para ser ancorada diretamente nos maciços de fundação, com acabamento 

em aço revestido a pó. 

 

Base: maciços de fixação em betão (55cm x 20cm x 20cm). 
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ANEXO IX 

Cinzeiros 

 

 

 

 

 

Cinzeiro em aço tubular galvanizado a quente, pintado com pó de poliéster, com placa 

de base e chapa de aço inoxidável tubular superior. A placa superior apresenta uma 

série de orifícios laterais para apagar cigarros e uma abertura para inserir pontas de 

cigarro. Graças ao bloqueio triangular, a placa, é usada como recipiente, facilmente 

removida para operações de limpeza e esvaziamento. Equipamento com acabamento 

em aço revestido a pó e aço inoxidável e parafusos de aço inoxidável. 

 

Em termos de fixação ao solo, a estrutura deverá ser pré-definida para ancoragens ou 

instalação sobre maciço de fundação em betão (55cm x 20cm x 20cm). 

 

Base: maciço de fixação em betão (55cm x 20cm x 20cm). 
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                       SCRAMBLER CIGARETTE BINS (METALCO) 
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ANEXO X
LOCALIZAÇÃO DOS MUPIS EXISTENTES

Tipologia Nome da Rua Localização na Rua Freguesia Latitude Longitude

MUPI PÇ. DA REPÚBLICA FRT. PALÁCIO NACIONAL UF SINTRA 38,7969 9,3907
MUPI AV. HELIODORO SALGADO FRT. AO Nº 44 UF SINTRA 38,8025 9,3818
MUPI R. DA AVIAÇÃO PORTUGUESA APÓS R. SIMPLICIO DOS SANTOS UF SINTRA 38,8096 9,3754
MUPI VOLTA DO DUCHE ANTES ENTR. PARQUE DA LIBERDADE UF SINTRA 38,7965 9,3864
MUPI VOLTA DO DUCHE LG. DR. VIRGILIO HORTA- FACE À C.MUNIC UF SINTRA 38,7987 9,3878
MUPI AV. MIGUEL BOMBARDA APÓS R. JOÃO DE DEUS UF SINTRA 38,7985 9,3866
MUPI CALÇ. DE SÃO PEDRO FACE PENSÃO SINTRA UF SINTRA 38,7941 9,3829
MUPI AV. NUNES DE CARVALHO ESQ. C/ R. JOSÉ ANTUNES SANTOS UF SINTRA 38,8045 9,3825
MUPI LG. AFONSO DE ALBUQUERQUE ESQ. C/ LG. D. MANUEL I UF SINTRA 38,8008 9,3839
MUPI AV. DR. DESIDÉRIO CAMBOURNAC ESQ. C/R. ULISSES ALVES UF SINTRA 38,8025 9,3807
MUPI AV. HELIODORO SALGADO FACE A R. CAPITÃO M.A.SOARES PIMENTEL UF SINTRA 38,8029 9,3817
MUPI LG. DR. ANTÓNIO JOSÉ ALMEIDA ESQ. C/ AV. HELIODORO SALGADO UF SINTRA 38,8039 9,3815
MUPI AV. HELIODORO SALGADO ESQ.COM A R. CÂMARA PESTANA UF SINTRA 38,8029 9,3818
MUPI PÇ. D. AFONSO V FACE N. 8 UF SINTRA 38,8012 9,3779
MUPI R. ELIAS GARCIA 200M ANTES DO COLÉGIO RAMALHÃO UF SINTRA 38,7841 9,3706
MUPI PÇ. EL JADIA ESQ. C/ EST. PARA LISBOA UF SINTRA 38,7871 9,3731
MUPI PÇ. EL JADIA JARDIM 30M ANTES POSTO ABAST. MOBIL UF SINTRA 38,7882 9,3736
MUPI AV. CONDE DE SUCENA 50M APÓS ESTRADA CHÃO MENINOS UF SINTRA 38,7895 9,3758
MUPI ESTR. DE CHÃO DE MENINOS 30M ANTES AV. CONDE SUCENA UF SINTRA 38,789 9,3745
MUPI TRAV. STº ANDRÉ 30M APÓS R. 1º DE DEZEMBRO UF SINTRA 38,7912 9,3739
MUPI AV. MOVIMENTO FORÇAS ARMADAS ESQ. C/R. ALMADA GUERRA UF SINTRA 38,8002 9,38
MUPI PÇ. D. AFONSO HENRIQUES ESQ. C/R. DR. ÁLVARO VASCONCELOS UF SINTRA 38,8012 9,3801
MUPI R. D. ÁLVARO VASCONCELOS FRT. TRIBUNAL UF SINTRA 38,8013 9,3788
MUPI AV. MOVIMENTO FORÇAS ARMADAS ESQ. C/PR. D. AFONSO V UF SINTRA 38,8004 9,3786
MUPI AV. MOVIMENTO FORÇAS ARMADAS APÓS R. D. PEDRO CINTRA UF SINTRA 38,8005 9,3781
MUPI ROT. INTERFACE PORTELA SINTRA PLC. TRIANGULAR ACESSO AO PARQUE UF SINTRA 38,8026 9,3777
MUPI LG. DR. ANTÓNIO JOSÉ ALMEIDA FACE À R. GEN. ROÇADAS UF SINTRA 38,8036 9,3817
MUPI AV. HELIODORO SALGADO APÓS R. VALE S. MARTINHO UF SINTRA 38,8057 9,3802
MUPI R. DR. ALFREDO DA COSTA FRT. N. 27 UF SINTRA 38,799 9,3866
MUPI EN 247 JTO. ESTAÇÃO ELÉCTRICOS UF SINTRA 38,8022 9,3951
MUPI AV. ALMIRANTE GAGO COUTINHO APÓS PRACETA PAIVA COUCEIRO ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7979 9,3519
MUPI AV. ALM. GAGO COUTINHO ESQ. C/ PRACETA MÁRTIRES DE TIMOR ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,797 9,3489
MUPI AV. ALM. GAGO COUTINHO ESQ. C/ R. GIL EANES ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7967 9,3469
MUPI R. DA AZENHA FACE LOTE 33 - 10M APÓS R. DE MOÇAMBIQUE ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7954 9,339
MUPI R. DAS HORTAS DE FERRARES FRT. N. 21 ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7972 9,3402
MUPI ESTR. DE MEM MARTINS PLACA CENTRAL, FACE À ESTAÇÃO DA CP ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7973 9,3415
MUPI ESTR. DE MEM MARTINS 15M APÓS O Nº 231 ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7943 9,344
MUPI AV. CHABY PINHEIRO ESQ. C/ R. MADRE SILVA ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7962 9,3433
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MUPI R. DE ANGOLA ESQ. C/ R. N. SRA. NATIVIDADE ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7947 9,3411
MUPI R. DO CONDEL FACE R. DA LIBERDADE ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7851 9,3453
MUPI AV. VITORINO NEMÉSIO ESQ. C/ ALAMEDA AFONSO ALBUQUERQUE ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,796 9,3371
MUPI AV. DA BELA VISTA FRT. N. 19 - JUNÇÃO C/ AV. DA BELA VISTA ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7951 9,3373
MUPI AV. VITORINO NEMÉSIO FRT. N. 20 ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7951 9,3373
MUPI AV. VITORINO NEMÉSIO ESQ. C/ R. JOSÉ RÉGIO ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,796 9,3371
MUPI R. D. MARIA II ESQ. C/ ESTRADA PAÇO D¿ARCOS CACÉM 38,7695 9,3055
MUPI R. ELIAS GARCIA 15 MTS ANTES DA R. JOÃO DE DEUS CACÉM 38,7687 9,3011
MUPI ESTR. DE PAÇO DE ARCOS PLACA CENTRAL - FACE N. 65 CACÉM 38,7696 9,3056
MUPI AV. DOS BONS AMIGOS FACE N. 6B AGUALVA 38,7682 9,2982
MUPI AV. 29 DE AGOSTO FACE AO Nº 135 TERRUGEM 38,8466 9,3779
MUPI R. JOAQUIM COSTA CALDAS ESQ. C/ AV. INFANTE D. HENRIQUE AGUALVA 38,7721 9,2925
MUPI AV. D. NUNO ÁLVARES PEREIRA 20M ANTES R. AFONSO ALBUQUERQUE AGUALVA 38,767 9,2984
MUPI AV. DOS BONS AMIGOS ESQ. C/ PR. FRATERNIDADE UNIVERSAL AGUALVA 38,7696 9,2951
MUPI AV. DOS BONS AMIGOS FRT. N. 51 AGUALVA 38,7698 9,2949
MUPI AV. DOS BONS AMIGOS FACE PRACETA DESCOBERTAS AGUALVA 38,7708 9,2926
MUPI AV. 29 DE AGOSTO FRT. AO Nº 164 TERRUGEM 38,8476 9,3783
MUPI AV. INFANTE D. HENRIQUE ESQ. C/ PRACETA STO. ANTÓNIO AGUALVA 38,7723 9,2925
MUPI R. JOAQUIM G. COSTA CALDAS ESQ. C/ R. PROF. EGAS MONIZ AGUALVA 38,7721 9,2936
MUPI AV. EUGENE LEVY APÓS ACESSO À PRAIA COLARES 38,826 9,4688
MUPI R. DR. MAGALHÃES LIMA ESQ. C/ R. CIDADE DE PARIS AGUALVA 38,7739 9,2973
MUPI R. DR. MAGALHÃES LIMA ESQ. C/ R. HERMENEGILDO CAPELO AGUALVA 38,7749 9,2976
MUPI R. ELIAS GARCIA ESQ. C/ R. UNIDOS DO CACÉM CACÉM 38,7697 9,3031
MUPI R. ELIAS GARCIA ESQ. C/ R. AUGUSTO CASIMIRO CACÉM 38,7704 9,3056
MUPI AV. 25 DE ABRIL ESQ. C/ LG. D. AFONSO HENRIQUES MASSAMA 38,7523 9,2827
MUPI AV. 25 DE ABRIL SEPARADOR CENTRAL MASSAMA 38,7516 9,2788
MUPI AV. 25 DE ABRIL FRT. Nº 29-A MASSAMA 38,7516 9,2774
MUPI AV. 25 DE ABRIL PLACA CENTRAL CRUZ. C/ R. AQUILINO RIBEIRO - MASSA MASSAMA 38,7531 9,2869
MUPI AV. 25 DE ABRIL PLACA CENTRAL, CRUZ. C/AV. AMÉRICO FERREIRA LOPES MASSAMA 38,7525 9,2838
MUPI ESTR. MARQUÊS DE POMBAL PLACA TRIANGULAR -FRT. SHOPPING RIO DE MOURO 38,7868 9,3179
MUPI IC 30 PERO PINHEIRO 38,8572 9,3259
MUPI AV. JOAQUIM LUÍS FACE À PRACETA SIMÕES ALMEIDA MONTE ABRAAO 38,7568 9,2675
MUPI AV. JOAQUIM LUÍS ESQ. C/R. RUY GAMEIRO MONTE ABRAAO 38,7591 9,2678
MUPI AV. JOAQUIM LUÍS ESQ. C/AV. PROF. ANTÓNIO CORREIA SÁ MONTE ABRAAO 38,7561 9,2673
MUPI AV. PROF. ANTÓNIO CORREIA SÁ FACE N. 3 B-150M APÓS ENTR. ESTAÇÃO CP MONTE ABRAAO 38,7564 9,2655
MUPI R. D. PEDRO IV 20M ANTES R. JOSÉ AFONSO QUELUZ 38,7565 9,2492
MUPI R. D. PEDRO IV ESQ. C/ AV. COM. PAIVA COUCEIRO QUELUZ 38,7565 9,2492
MUPI R. D. PEDRO IV ESQ. C/ R. MARCOS PORTUGAL QUELUZ 38,7564 9,2511
MUPI AV. ANTÓNIO ENES ESQ. C/ R. 9 DE ABRIL QUELUZ 38,7569 9,2553
MUPI AV. ANTÓNIO ENES ESQ. C/ R. COMBATENTES G. GUERRA QUELUZ 38,7577 9,2559
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MUPI AV. ELIAS GARCIA ESQ. C/ R. MARQUES OLIVEIRA QUELUZ 38,7564 9,2558
MUPI AV. MIGUEL TORGA TAPADA DAS MERCÊS ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,793 9,3298
MUPI AV. ELIAS GARCIA 30M ANTES R. DOS ULMEIROS CACÉM 38,7681 9,3131
MUPI AV. MIGUEL BOMBARDA ESQ. C/ R. FRANCISCO FRANCO QUELUZ 38,7631 9,2565
MUPI AV. MIGUEL BOMBARDA ESQ. C/ R. GEN. HUMB. DELGADO QUELUZ 38,7647 9,2571
MUPI R. ELIAS GARCIA FRT. N. 51 C QUELUZ 38,7569 9,2525
MUPI R. JOSÉ AFONSO ESQ. C/ R. ADRIANO CORREIA OLIVEIRA QUELUZ 38,7572 9,2497
MUPI R. D. COUTINHO PAIS 10 MTS ANTES DO Nº 161 PERO PINHEIRO 38,8542 9,3262
MUPI LG. D. MANUEL I APÓS ALAMEDA DOS COMBATENTES DA GRNDE GUERRA UF Sintra 38,8008 9,3839
MUPI LG. AFONSO DE ALBUQUERQUE FRT. AO Nº 27 UF Sintra 38,8014 9,3832
MUPI AV. GEN. FIRMINO MIGUEL 20M ANTES DA ROT. TRIBUNAL NOVO UF Sintra 38,8039 9,3716
MUPI AV. MIGUEL BOMBARDA FRT. À ESTAÇÃO DA CP UF Sintra 38,7992 -9,3859
MUPI Av SoldadoJoaquim Luís Praceta António Sérgio Monte Abraão 3875755973 -926762119
MUPI Rua Direira de Massamá jto Escola std Monte Abraão Massamá 3875550002 -927042854
MUPI Av Joaquim Luís std Rotunda Monte Abraão 3875838653 -926769922
MUPI Av 25 de Abril Praça Jaime Cortesão (Placa Central) std Queluz Massamá 3875286368 -928572584
MUPI Av 25 de Abril Praceta  D Felipa Vilhena std Queluz Massamá 3875287032 -928570625
MUPI Av 25 de Abril Largo  D Afonso Henriques frt Farmácia std Cacém Massamá 3875268264 -928409903
MUPI Av 25 de Abril Rua do Bowling (dentro Jardim) std Queluz Massamá 387513592 -927836113
MUPI Av Bons Amigos jto Supermercado Selecção std Ascendente Cacém 3877168732 -929220143
MUPI Av Bons Amigos Praceta das Descobertas std Descendente Cacém 3877049203 -929318651
MUPI Calçada da Rinchoa frt Pingo Doce Rio de Mouro 3878621414 -932260941
MUPI Calçada da Rinchoa jto Entrada da Estação Rio de Mouro 3878518505 -932224316
MUPI Av Movimento Forças Armadas std Mem Martins UF Sintra 388002162 -938154208
MUPI Av Mário Firmino Miguel jto entrada P.Estacionamento - Triângulo UF Sintra 388015685 -93746388
MUPI Largo Vasco da Gama jto Estação std Av Movimento das Forças Armadas UF Sintra 3880199159 -937716525
MUPI Av Dr Alvaro Vasconcelos Praça  D Afonso V std Av.Mov.Forças Armadas UF Sintra 3880135375 -937818554
MUPI Praça D Afonso Henriques std Av.Alvaro Vasconcelos UF Sintra 388006879 -938003067
MUPI  Av Aviação Portuguesa std Lourel UF Sintra 3880628048 -937962536
MUPI Av Conde Sucena frt Soc.União 1º Dezembro std São Pedro Sintra UF Sintra 38789003 -9374851
MUPI Av Conde Sucena std Cascais UF Sintra 38789883 -9376568
MUPI Av Conde Sucena jto S.U. 1º Dezembro std Rotunda UF Sintra 3878881897 -937480244
MUPI Rua António Enes jto Galeria Stº António std Av. José Elias Garcia Queluz 3875775457 -925614788
MUPI Rua Sacadura Cabral Rio de Mouro 3878834584 -932940045
MUPI Av.José Elias Garcia std Belas Queluz 3875981666 -925038694
MUPI Rua Conde Almeida Araújo std Av.José Elias Gracia Queluz 3875402954 -925566593
MUPI Av José Elias Garcia Rua Padre Alberto Neto S. Dias std Belas Queluz 3875854015 -92507612
MUPI Av José Elias Garcia Rua Martins Freitas std Massamá Queluz 3875832879 -925095558
MUPI Av da Liberdade Pêro Pinheiro Pêro Pinheiro 3885982286 -932627938
MUPI Av Torcado Pardal Monteiro jto Mercedes Benz Pêro Pinheiro 3885153096 -932361948
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MUPI Av da Liberdade entrada Figalijor std Montelavar Pêro Pinheiro 3886154642 -93265648
MUPI Av da Liberdade antes da entrada Salvador Caetano std Montelavar Pêro Pinheiro 3886195132 -932661496
MUPI Av 19 de Maio Pêro Pinheiro 3885277062 -932675753
MUPI Av da Liberdade Av 25 de Abril jto Jardim std Sintra Pêro Pinheiro 3885768426 -932606291
MUPI Av 19 de Maio jto  Vivenda Cor Salmão std Sintra Pêro Pinheiro 3884972933 -932706505
MUPI Av 19 de Maio jto  Vivenda Cor Rosa std Pêro Pinheiro Pêro Pinheiro 3884997709 -932689006
MUPI Av 19 de Maio jto Fábrica Castanha std Pêro Pinheiro Pêro Pinheiro 3885079168 -932670189
MUPI Largo de  Sto António  jto  Ourivesaria -Placa do Chafariz Terrugem 3884506008 -937681969
MUPI Estrada Principal jto  Telefones std Ericeira Terrugem 388502892 -938000991
MUPI Estrada Principal std Sintra -Viasolo Terrugem 3885070039 -938046095
MUPI Rua Alto dos Moinhos std  EN 247 Terrugem 3885212462 -938252771
MUPI Rua da Lagoa frt traseira da Igreja std Ral Terrugem 3883687923 -936656763
MUPI Largo dos Lavadouros  jto Jardim dos Lavadouros std Sintra Terrugem 3883153674 -937026218
MUPI Rua da Azenha Rua de Cima de Fanares Algueirão - Mem Martins 3879686237 -934086297
MUPI Rua da Azenha Rua dos Combatentes do Ultramar Algueirão - Mem Martins 3879595027 -933999852
MUPI Rua de Fanares jto ao largo Algueirão - Mem Martins 3879496053 -934120428
MUPI Rua António Feijo std  IC19 Algueirão - Mem Martins 3879442456 -933762098
MUPI Rua António Feijo std Centro Algueirão - Mem Martins 3879291646 -933807784
MUPI Rua da Estação Algueirão - Mem Martins 3879731262 -934034644
MUPI Rua de Fanares Rua do Zambujal Algueirão - Mem Martins 387961852 -934138352
MUPI Av Almirante Gago Coutinho Rua Mouzinho de Albuquerque jto Futurus std Centro Algueirão - Mem Martins 3879689281 -934806442
MUPI Av Almirante Gago Coutinho std Centro    Algueirão - Mem Martins 3879673142 -934721787
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Tipologia Nome da Rua Localização na Rua Freguesia Latitude Longitude

ABRIGO AV. MOVIMENTO FORÇAS ARMADAS PRACETA 25 DE ABRIL UF Sintra 38,8009 9,3765

ABRIGO AV. MOVIMENTO FORÇAS ARMADAS LG. FRANCISCO CORDEIRO BATISTA UF Sintra 38,8009 9,3766

ABRIGO AV. EUGENE LEVY FRT. PRAIA COLARES 38,8258 9,4687

ABRIGO R. ALFREDO COSTA APÓS ALAMEDA COMBATENTES G. GUERRA UF Sintra 38,8004 9,3844

ABRIGO LG. AFONSO DE ALBUQUERQUE FACE Á R. GOMES AMORIM UF Sintra 38,8011 9,3834

ABRIGO LG. 5 DE OUTUBRO JTO. PARQUE INFANTIL Queluz/Belas 38,7759 9,2642

ABRIGO LG. DR. ANTÓNIO JOSÉ ALMEIDA FACE AO Nº 5-C UF Sintra 38,8041 9,3819

ABRIGO AV. CONDE DE SUCENA 30M ANTES ROT. UF Sintra 38,7876 9,3735

ABRIGO AV. CONDE DE SUCENA 30M APÓS ROT. (ARCO RAMALHÃO) UF Sintra 38,7878 9,3734

ABRIGO R. ÁLVARO DOS REIS FACE R. ÁLVARO DOS REIS UF Sintra 38,7917 9,3737

ABRIGO R. ÁLVARO DOS REIS 30M APÓS R. ALVARO DOS REIS UF Sintra 38,7915 9,3739

ABRIGO AV. MIGUEL BOMBARDA FACE À ESTAÇÃO DA CP UF Sintra 38,7997 9,385

ABRIGO R. DR. MALHEIROS FACE PARQUE INFANTIL Queluz/Belas 38,7756 9,2637

ABRIGO VOLTA DO DUCHE APÓS R. VISCONDE MONSERRATE UF Sintra 38,7965 9,3896

ABRIGO AV. DO ATLÂNTICO FACE CAVES VISCONDE DE SALREN COLARES 38,8064 9,4506

ABRIGO AV. DO ATLÂNTICO FRT. N. 133 COLARES 38,8142 9,462

ABRIGO AV. DO ATLÂNTICO FRT. N. 115 COLARES 38,8133 9,4599

ABRIGO AV. DO ATLÂNTICO FRT. VERDE PINA COLARES 38,812 9,4573

ABRIGO AV. DO ATLÂNTICO FRT. CASAL STA. MARIA COLARES 38,8105 9,4553

ABRIGO AV. DO ATLÂNTICO ESQ. C/ R. DE FÁTIMA COLARES 38,8093 9,454

ABRIGO R. ELIAS GARCIA NO INTERFACE RODOVIÁRIO Agualva/Mira-Sintra 38,7675 9,2993

ABRIGO AV. 25 DE ABRIL FR. EST. CP MASSAMÁ (PÇ. TAXIS) Agualva/Mira-Sintra 38,7516 9,2798

ABRIGO R. ELIAS GARCIA NO INTERFACE RODOVIÁRIO Agualva/Mira-Sintra 38,7671 9,299

ABRIGO R. FRANCISCO LYON DE CASTRO FC. Nº 28 Agualva/Mira-Sintra 38,7794 9,3481

ABRIGO AV. RAÚL SOLNADO 25M APÓS Nº 23 UF Sintra 38,7803 9,3524

ABRIGO R. OSCAR MONTEIRO TORRES FC. Nº 4 Agualva/Mira-Sintra 38,7844 9,3223

ABRIGO R. COR. LIMHARES DE LIMA FC Nº 3 Agualva/Mira-Sintra 38,8085 9,4517

ABRIGO AV. DOS BONS AMIGOS FACE PR. FRATERNIDADE UNIVERSAL Agualva/Mira-Sintra 38,7696 9,2952

ABRIGO AV. DOS BONS AMIGOS FACE PR. FRATERNIDADE UNIVERSAL Agualva/Mira-Sintra 38,7696 9,2954

ABRIGO AV. DOS BONS AMIGOS FRT. AO PARQUE ESTACIONAMENTO Agualva/Mira-Sintra 38,7694 9,2957

ABRIGO AV. DOS BONS AMIGOS 20M APÓS R. PEDRO ESCOBAR Agualva/Mira-Sintra 38,7699 9,2947

ABRIGO AV. DOS BONS AMIGOS FACE ESCOLA PRIMÁRIA (CACÉM) Agualva/Mira-Sintra 38,7715 9,2922

ABRIGO AV. DOS BONS AMIGOS 40M ANTES DA AV. INFANTE D. HENRIQUE Agualva/Mira-Sintra 38,7718 9,2922

ABRIGO EN 117 FACE AO "LISBON SPORTS CLUB" Queluz/Belas 38,7999 9,2768

ANEXO XI
LOCALIZAÇÃO DOS ABRIGOS EXISTENTES
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ABRIGO EN 117 FRT. AO "LISBON SPORTS CLUB" Queluz/Belas 38,8 9,2772

ABRIGO EN 117 CASAL DA CARREGUEIRA Queluz/Belas 38,7965 9,2689

ABRIGO AV. DOS MISSIONÁRIOS FC. ESC. ANTÓNIO SÉRGIO Agualva/Mira-Sintra 38,7726 9,3029

ABRIGO EN 250 FACE AO Nº 47, 40M ANTES R. ALVES REDOL Queluz/Belas 38,7754 9,2711

ABRIGO AV. GEN. HUMBERTO DELGADO ENTRE OS LOTES 27 E 24 Massamá/Monte Abraão 38,7617 9,2591

ABRIGO AV. DO MIRADOURO FACE AO Nº 29-B - Massamá/Monte Abraão 38,7645 9,2625

ABRIGO R. DIREITA DE MASSAMÁ FRT. ESCOLA PREPARATÓRIA Massamá/Monte Abraão 38,7557 9,2679

ABRIGO AV. 25 DE ABRIL FACE R. JOSÉ ANTÓNIO ALMEIDA Massamá/Monte Abraão 38,7532 9,2758

ABRIGO EN 117 APÓS O LOTE 46 Queluz/Belas 38,7984 9,2706

ABRIGO R. DIREITA DE MASSAMÁ FRT. LOTE 2-40M APÓS R. Massamá/Monte Abraão 38,7568 9,2756

ABRIGO R. DIREITA DE MASSAMÁ FACE N. 98-30M ANTES DA R. Massamá/Monte Abraão 38,7567 9,2751

ABRIGO AV. DA BELA VISTA APÓS AV. JOÃO XXIII RIO DE MOURO 38,7897 9,3325

ABRIGO AV. VITORINO NEMÉSIO 30M APÓS AV. BELA VISTA ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7952 9,3373

ABRIGO ESTR. DO ALGUEIRÃO APÓS R. VIANA DA MOTA ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,8035 9,3406

ABRIGO ESTR. DE MEM MARTINS 50M ANTES ESTAÇÃO DA CP ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7975 9,341

ABRIGO ESTR. DE MEM MARTINS 20M ANTES ESTAÇÃO DA CP ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7975 9,3412

ABRIGO AV. CAPITÃES DE ABRIL FACE AO Nº 38 ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,8017 9,3363

ABRIGO ESTR. DE MEM MARTINS PR. GEN. HUMBERTO DELGADO ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7935 9,3441

ABRIGO R. DO CONDEL 40M ANTES EST. MEM MARTINS ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7844 9,3447

ABRIGO ESTR. DE MEM MARTINS APÓS PRACETA MANUEL SILVA ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7852 9,3437

ABRIGO ESTR. DE MEM MARTINS LG. ARTUR SOARES REIS ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7896 9,3451

ABRIGO ESTR. DE MEM MARTINS ESQ. C/PRACETA DA REPÚBLICA ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7832 9,3458

ABRIGO ESTR. DE MEM MARTINS 30M APÓS R. ENG. CARLOS SANTOS ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7827 9,3473

ABRIGO AV. MIGUEL BOMBARDA FRT. AO Nº 180 Queluz/Belas 38,7667 9,258

ABRIGO AV. MIGUEL BOMBARDA FRT. AO Nº 221 Queluz/Belas 38,7669 9,2582

ABRIGO AV. MIGUEL BOMBARDA FRT. Nº 82 Queluz/Belas 38,7617 9,2564

ABRIGO AV. MIGUEL BOMBARDA FRT. N. 154 Queluz/Belas 38,7641 9,2568

ABRIGO IC 30 FRT. AO Nº 49 Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 38,8537 9,3264

ABRIGO IC 30 FRT. AO Nº 53 Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 38,8559 9,3259

ABRIGO IC 30 FRT. AO Nº 109 Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 38,8584 9,3261

ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. - INTERFACE PR. DE TÁXIS Massamá/Monte Abraão 38,7554 9,2666

ABRIGO R. DIREITA DE MASSAMÁ FACE N. 98-30M ANTES DA R. Massamá/Monte Abraão 38,7567 9,2751

ABRIGO AV. ELIAS GARCIA FRT. N. 219 - FACE ARCOS Queluz/Belas 38,7573 9,2587

ABRIGO AV. ELIAS GARCIA FRT. N. 222 -JTO. ARCOS Queluz/Belas 38,7574 9,2588

ABRIGO AV. JOAQUIM LUÍS APÓS Nº 51 Massamá/Monte Abraão 38,7612 9,2678
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ABRIGO R. DOS JASMINS FACE N. 26 A Massamá/Monte Abraão 38,7579 9,2762

ABRIGO AV. 29 DE AGOSTO FRT. AO Nº 159 TERRUGEM 38,8471 9,3781

ABRIGO AV. DA AVIAÇÃO PORTUGUESA FRT. BOMBEIROS UF Sintra 38,8079 9,3778

ABRIGO AV. JOAQUIM LUÍS FACE N. 36A-20M ANTES R. DR. JOSÉ FERNANDO-QUELUZ Massamá/Monte Abraão 38,7593 9,2679

ABRIGO R. D. PEDRO IV FRT. LOTE 7 - FACE BOMBEIROS Queluz/Belas 38,7565 9,25

ABRIGO R. D. PEDRO IV JTO. BOMBEIROS Queluz/Belas 38,7564 9,2503

ABRIGO AV. ELIAS GARCIA FRT. LOTE 36 Queluz/Belas 38,7593 9,2505

ABRIGO AV. ELIAS GARCIA FRT. LOTE 40 - LOJA C Queluz/Belas 38,7593 9,2505

ABRIGO AV. DOS BONS AMIGOS FACE AO Nº 12-B Agualva/Mira-Sintra 38,7695 9,2954

ABRIGO IC 30 FRT. AO Nº 22 Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 38,8544 9,3262

ABRIGO ESTR. PRINCIPAL DE MIRA-SINTRA JTO. AO LIDL, 40M APÓS R. TIMOR LOROSAE Agualva/Mira-Sintra 38,7824 9,3022

ABRIGO ESTR. DE NAFARROS ANTES DO LG. DA ZIBREIRA UF Sintra 38,8148 9,4269

ABRIGO AV. ALVES REDOL FRT. AO PARQUE INFANTIL Queluz/Belas 38,7743 9,2695

ABRIGO AV. DO BRASIL 20M ANTES DA R. DE S. PAULO Cacém/São Marcos 38,75 9,2905

ABRIGO JTO. AO MURO DO CEMITÉRIO QUELUZ VENTEIRA 38,7411 9,2554

ABRIGO AV. DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 20M APÓS R. ANA LOPES Agualva/Mira-Sintra 38,7762 9,2978

ABRIGO AV. DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 40M APÓS R. MIRA SINTRA Agualva/Mira-Sintra 38,7755 9,2978

ABRIGO EN 117 FRT. AOS CORREIOS Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 38,8233 9,2934

ABRIGO ESTR. MUNICIPAL FACE AO Nº 218-A Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 38,8263 9,2459

ABRIGO R. DR. COUTINHO PAIS 10M ANTES DO Nº 161 ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,8058 9,3493

ABRIGO R.ARQ.JOSÉ LUIS MONTEIRO FR.ESCOLA C¿S Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 38,8633 9,3292

ABRIGO R.ARQ.JOSÉ LUIS MONTEIRO FR.ESCOLA C¿S Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 38,8632 9,3292

ABRIGO R.ARQ.JOSÉ LUIS MONTEIRO FR.ESCOLA C¿S Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 38,8632 9,3291

ABRIGO LG. MANUEL DIAS PEREIRA FACE AO CAFÉ CENTRAL Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 38,866 9,3143

ABRIGO LG. ABILIO DUARTE JORGE FR. AO Nº 9 Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 38,877 9,3064

ABRIGO ESTR. DOS MOUROS ESQ. R. DOS MOLEIROS Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 38,8714 9,3121
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ABRIGO ESTR. DO ALGUEIRÃO FRT. À IGREJA ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,8048 9,3388

ABRIGO AV. JOÃO DE DEUS 10M APÓS A AV. FERNANDO PESSOA RIO DE MOURO 38,7906 9,3308

ABRIGO RUA DO MIRANTE FRT. AO Nº 35 Queluz/Belas 38,7673 9,2567

ABRIGO Rua Francisco Sá Carneiro FACE À TRAVESSA EGAS MONIZ ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7985 9,3553

ABRIGO R. PRINCIPAL DE MIRA SINTRA FACE AO LOTE Nº 233 Agualva/Mira-Sintra 38,7832 9,305

ABRIGO AV. 25 DE ABRIL FRT. AO CENTRO DE DIA Agualva/Mira-Sintra 38,7833 9,3051

ABRIGO R.PRINCIPAL DE MIRA SINTRA 30M ANTES R. 1 DE MAIO Agualva/Mira-Sintra 38,7822 9,3022

ABRIGO R.PRINCIPAL DE MIRA SINTRA 30M ANTES R. 1 DE MAIO Agualva/Mira-Sintra 38,7822 9,3021

ABRIGO EN 247 JTO. AO CEMITÉRIO UF Sintra 38,8212 9,3681

ABRIGO ESTR. DA PERNIGEM APÓS RESTAURANTE - CRUZAMENTO - S. JOAO DAS LAMPAS 38,8535 9,4105

ABRIGO LG. CENTRAL FRT. AO SUPERMERCADO ALVES S. JOAO DAS LAMPAS 38,9056 9,4106

ABRIGO AV. INFANTE D. HENRIQUE FACE À R. TRISTÃO CUNHA Massamá/Monte Abraão 38,7629 9,2655

ABRIGO Rua Arquitecto Cottinelli Telmo ANTES DO Nº 44 ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,8084 9,3258

ABRIGO R. VISCONDE DE ASSECA FACE À R. GEN. HUMBERTO DELGADO UF Sintra 38,8166 9,3957

ABRIGO LG. MADRE DE DEUS FACE AO CHAFARIZ UF Sintra 38,8073 9,3978

ABRIGO R.PADRE AMARO TEIXEIRA  AZEVEDO CABRIZ UF Sintra 38,8148 9,3914

ABRIGO EN 250 FACE À R. DE BERLIM SAO BRAS 38,7961 9,2411

ABRIGO AV. JOÃO DE BELAS 10M ANTES DO Nº 37-C Queluz/Belas 38,7809 9,2609

ABRIGO Rua José Gomes Ferreira FRT. AO Nº 33 Cacém/São Marcos 38,7666 9,3174

ABRIGO Rua Vale da Pipa FACE AO Nº 26 Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 38,8746 9,3099

ABRIGO Rua da Festa FRT. AO LARGO DA FESTA Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 38,8791 9,3238

ABRIGO LG. JOSÉ VALENTIM LOURENÇO FACE AO Nº 29 S. JOAO DAS LAMPAS 38,8413 9,4281

ABRIGO Rua Nossa Senhora da Piedade FACE À IGREJA Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 38,825 9,2831
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ABRIGO CAMINHO DO MURTAL FRT. AO CENTRO DE SAÚDE DA VARZEA DE SINTRA UF Sintra 38,8149 9,3986

ABRIGO EN 247 FRT. CEMITÉRIO TERRUGEM 38,8509 9,3805

ABRIGO AV. 29 DE AGOSTO 20 MTS APÓS A ESTAÇÃO A-DO-PIPO TERRUGEM 38,844 9,3766

ABRIGO R. OUTEIRO DOS MOINHOS FACE À R. DA INFÂNCIA TERRUGEM 38,8355 9,3695

ABRIGO EN 247 - AV. GEN. HUMBERTO DELGADO FRT. AO Nº 1 TERRUGEM 38,8302 9,3705

ABRIGO AV. DA AVIAÇÃO PORTUGUESA FACE AO CEMITÉRIO UF Sintra 38,8178 9,3669

ABRIGO EN 247 FRT. CRUZ. RAL UF Sintra 38,8272 9,3686

ABRIGO AV. GEN. HUMBERTO DELGADO JTO. CENTRO COMERCIAL TERRUGEM 38,8355 9,3694

ABRIGO EN 247 FACE ÀS BOMBAS GASOLINA TERRUGEM 38,84 9,3737

ABRIGO EN 247 FACE AO CEMITÉRIO TERRUGEM 38,8504 9,3801

ABRIGO EN 247 FRT. "REKENA) TERRUGEM 38,8559 9,3801

ABRIGO EN 247 JTO. PONTE, FRT. AO Nº 65 COLARES 38,8028 9,4489

ABRIGO EN 247 JTO. À PONTE, FACE AO Nº 64 COLARES 38,8028 9,4488

ABRIGO IC 30 FRT. RESTAURANTE AMARAL UF Sintra 38,8275 9,3577

ABRIGO ESTR. DE MEM MARTINS CRUZ. ACESSO IC 19 -FRT. RENAULT ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7814 9,3491

ABRIGO AV. CIDADE DE LISBOA PERTO MULTIOPTICAS-ANTES LOTE 1703 CASAL DE CAMBRA 38,8003 9,2285

ABRIGO AV. CIDADE DE LISBOA FRT. CAFÉ PELICANO CASAL DE CAMBRA 38,8019 9,2285

ABRIGO AV. DA DINAMARCA FRT. FONTE CONFECÇÕES-FACE LOTE 1384 CASAL DE CAMBRA 38,8018 9,2297

ABRIGO R. JOÃO DE DEUS 40 MTS ANTES DA R. BERNARDO SANTARENO RIO DE MOURO 38,7851 9,3329

ABRIGO IC 30 APÓS A ENTRADA DA BELOURA I UF Sintra 38,7753 9,3801

ABRIGO AV. DA DINAMARCA SAIDA CASAL CAMBRA -JTO. FÁBRICA CONFELIMAS CASAL DE CAMBRA 38,7949 9,2297

ABRIGO AV. ELIAS GARCIA FACE COMPLEXO ZAMBUJAL Cacém/São Marcos 38,7696 9,3029

ABRIGO AV. FERNANDO PESSOA FRT. AO Nº 1 RIO DE MOURO 38,7835 9,3319

ABRIGO LG. DE S. MARCOS S. MARCOS Cacém/São Marcos 38,7518 9,2971

ABRIGO URBANIZAÇÃO CASAL DO COTÃO JTO. AO LOTE Nº1 Cacém/São Marcos 38,7572 9,2952

ABRIGO AV. DA AVIAÇÃO PORTUGUESA FRT. N. 151 PERO PINHEIRO 38,8451 9,3361

ABRIGO AV. 1º DE DEZEMBRO FACE SNACK-BAR "O PORTAS" PERO PINHEIRO 38,8539 9,3258

ABRIGO AV. DO BRASIL FRT. PORTALEX Cacém/São Marcos 38,7512 9,3029

ABRIGO AV. DA AVIAÇÃO PORTUGUESA FRT. BOMBEIROS UF Sintra 38,8078 9,3779

ABRIGO VOLTA DO DUCHE APÓS R. VISCONDE MONSERRATE UF Sintra 38,7965 9,3897

ABRIGO ESTR. DE MEM MARTINS 30M APÓS A AV. CHABY PINHEIRO ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7958 9,3425

ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8025 9,3772
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ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8025 9,3771

ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8025 9,3769

ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8025 9,3768

ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8025 9,3768

ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8025 9,3766

ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8025 9,3766

ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8025 9,3765

ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8025 9,3764

ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8025 9,3763

ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8025 9,3762

ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8025 9,3761

ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8025 9,376

ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8025 9,3759

ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8025 9,3758

ABRIGO R. CONS. PEDROSO FACE N. 25 UF Sintra 38,7952 9,3929

ABRIGO R. ELIAS GARCIA 20M ANTES DO ACESSO AO RETAIL PARK RIO DE MOURO 38,7769 9,335

ABRIGO AV. DR. DESIDÉRIO CAMBOURNAC 10M ANTES DA R. ULYSSES ALVES UF Sintra 38,8025 9,3812

ABRIGO AV. MIGUEL TORGA TERMINAL RODOVIÁRIO ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7931 9,33

ABRIGO AV. MIGUEL TORGA TERMINAL RODOVIÁRIO ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,793 9,3299

ABRIGO AV. MIGUEL TORGA TERMINAL RODOVIÁRIO ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7929 9,3298

ABRIGO AV. MIGUEL TORGA TERMINAL RODOVIÁRIO ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,793 9,3302

ABRIGO ROT. ALMOX. JOÃO CRISÓSTOMO FRT. AO Nº 20 - ESTAÇÃO DE QUELUZ QUELUZ 38,7594 9,2573

ABRIGO ROT. ALMOX. JOÃO CRISÓSTOMO FRT. AO Nº 20 - ESTAÇÃO DE QUELUZ QUELUZ 38,7594 9,2573

ABRIGO AV. CONDE DE SUCENA JTO. AO CORETO UF Sintra 38,7908 9,3795

ABRIGO R. SÃO FRANCISCO XAVIER 30M APÓS A AV. CHABY PINHEIRO RIO DE MOURO 38,7838 9,3372

ABRIGO R. ELIAS GARCIA FACE À MOVIFLOR RIO DE MOURO 38,7783 9,3394

ABRIGO AV. DOS COMBATENTES FACE AO AKI - MEM MARTINS UF Sintra 38,7788 9,3556

ABRIGO AV. DOS COMBATENTES FRT. AO AKI - MEM MARTINS UF Sintra 38,7787 9,3554

ABRIGO AV. DOS COMBATENTES JTO. À HYUNDAI UF Sintra 38,7757 9,3552

ABRIGO AV. DOS COMBATENTES 10M ANTES DA R. CARLOS PAIÃO UF Sintra 38,775 9,3558

ABRIGO AV. ELIAS GARCIA FRT. Á MOVIFLOR RIO DE MOURO 38,778 9,3381

ABRIGO ESTR. DE MEM MARTINS FRT. AO BPI ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7967 9,3421

ABRIGO ESTR. DE MEM MARTINS FACE AO Nº197 ALGUEIRAO-MEM MARTINS 38,7922 9,3448

ABRIGO R. VICTOR CORDON FRT. Á CASA DE PNEUS Queluz/Belas 38,7762 9,2687

ABRIGO R. VICTOR CORDON FACE À CASA DE PNEUS Queluz/Belas 38,7762 9,2686
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ABRIGO R. DE COLARIDE FRT. AO Nº21 Agualva/Mira-Sintra 38,7705 9,2904

ABRIGO R. ANTÓNIO NUNES SEQUEIRA FRT. AO CENTRO COMERCIAL Agualva/Mira-Sintra 38,77 9,297

ABRIGO R. MARQUÊS DE POMBAL FACE AO Nº 63 Cacém/São Marcos 38,772 9,3102

ABRIGO R. DR. MAGALHÃES LIMA FR. Nº 7 Agualva/Mira-Sintra 38,7737 9,2972

ABRIGO R. DR. MAGALHÃES LIMA APÓS A R. DOS SOLDADOS DA PAZ Agualva/Mira-Sintra 38,7736 9,2972

ABRIGO AV. IRENE LISBOA ESQ. PRACETA DAS PALMEIRAS RIO DE MOURO 38,7807 9,3313

ABRIGO AV. JOÃO DE DEUS FACE À R. FERNANDO PESSOA RIO DE MOURO 38,7838 9,3326

ABRIGO ESTR. DO MARQUÊS DE POMBAL FACE À ESCOLA 2/3 DE FITARES RIO DE MOURO 38,7836 9,3131

ABRIGO ESTR. DE PAÇO DE ARCOS FACE AO Nº 27-D Cacém/São Marcos 38,767 9,3053

ABRIGO R. DOS MISSIONÁRIOS FRT. À ESCOLA SECUNDÁRIA Agualva/Mira-Sintra 38,7748 9,3048

ABRIGO AV. DR. DESIDÉRIO CAMBOURNAC FRT. AO Nº 1 UF Sintra 38,8024 9,3805

ABRIGO ESTAÇÃO CP PORTELA DE SINTRA TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,8026 9,376

ABRIGO AV. MIGUEL BOMBARDA JTO. À ESTAÇÃO UF Sintra 38,7992 9,3857

ABRIGO ESTR. DE MAFRA 30M APÓS A ROT. DO MODELO UF Sintra 38,8138 9,3639

ABRIGO EST. CP MIRA-SINTRA Queluz/Belas 38,7897 9,3118

ABRIGO EST. CP MIRA-SINTRA Queluz/Belas 38,7896 9,3117

ABRIGO AV. MIGUEL BOMBARDA ROT. DA ESTAÇÃO DA CP DE QUELUZ Queluz/Belas 38,7595 9,2573

ABRIGO AV. MIGUEL BOMBARDA ROT. DA ESTAÇÃO DA CP DE QUELUZ Queluz/Belas 38,7595 9,2573

ABRIGO AV. DAS INDÚSTRIAS FACE À "SHERING" Agualva/Mira-Sintra 38,7684 9,2864

ABRIGO AV. DAS INDÚSTRIAS FACE À "TRATONASTOL" Agualva/Mira-Sintra 38,7687 9,2838

ABRIGO AV. DAS INDÚSTRIAS FRT. À CUDIFAL Agualva/Mira-Sintra 38,769 9,2805

ABRIGO AV. SALGUEIRO MAIA FRT. AO INTERMARCHÉ Queluz/Belas 38,7679 9,279

ABRIGO AV. SALGUEIRO MAIA FACE AO INTERMARCHÉ Queluz/Belas 38,7679 9,2791

ABRIGO AV. SALGUEIRO MAIA JTO. AO DEPÓSITO DOS SMAS Queluz/Belas 38,7665 9,2792

ABRIGO AV. SALGUEIRO MAIA FRT. AO Nº 67 Queluz/Belas 38,765 9,2791

ABRIGO AV. SALGUEIRO MAIA FRT. AO Nº 62 Queluz/Belas 38,765 9,2791

ABRIGO AV. SALGUEIRO MAIA ANTES DA ROT. DA GALP Queluz/Belas 38,7625 9,2787

ABRIGO AV. SALGUEIRO MAIA APÓS A ROT. DA GALP Queluz/Belas 38,7625 9,2787

ABRIGO R. DR. CUSTÓDIO BRITEZ IC 19 Cacém/São Marcos 38,7698 9,3051

ABRIGO AV. 25 DE ABRIL 150M ANTES AV. AMÉRICO FERRER LOPES Massamá/Monte Abraão 38,7524 9,2828

ABRIGO R. BICA DA COSTA FRT. AO LOTE 46 Queluz/Belas 38,765 9,2559

ABRIGO ESTR. DAS ÁGUAS LIVRES FRT. AO Nº 21-B Queluz/Belas 38,7662 9,2512

ABRIGO AV. 29 DE AGOSTO NO CENTRO DA VILA DE TERRUGEM TERRUGEM 38,8472 9,378

ABRIGO AV. DA DINAMARCA APÓS A R. DE MILÃO CASAL DE CAMBRA 38,8 9,2298

ABRIGO AV. DA DINAMARCA APÓS A R. DE MILÃO CASAL DE CAMBRA 38,7999 9,2298
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ABRIGO AV. DA DINAMARCA APÓS A AV. DE STA. MARTA CASAL DE CAMBRA 38,7979 9,2299

ABRIGO AV. DA DINAMARCA APÓS A AV. DE STA. MARTA CASAL DE CAMBRA 38,7979 9,2299

ABRIGO R. SOCIEDADE 22 DE MAIO FRT. AO Nº 12 Queluz/Belas 38,7748 9,2729

ABRIGO R. DE ANGOLA FRT. AO Nº 41 Cacém/São Marcos 38,7687 9,3049

ABRIGO R. DE ANGOLA FACE AO LOTE 17-A Cacém/São Marcos 38,7677 9,3017

ABRIGO ESTR. DE PAÇO DE ARCOS FRT. AO Nº 27-D Cacém/São Marcos 38,767 9,3053

ABRIGO ESTR. DE PAÇO DE ARCOS 10M ANTES DA R. VALE MOURÃO Cacém/São Marcos 38,7685 9,3051

ABRIGO R. JOAQUIM COSTA CALDAS FACE À ESCOLA PRIMÁRIA Agualva/Mira-Sintra 38,7726 9,2963

ABRIGO R. DO PARQUE INFANTIL FACE À LINHA DA CP RIO DE MOURO 38,7852 9,3223

ABRIGO AV. CIDADE DE LISBOA FRT. À IGREJA PAROQUIAL CASAL DE CAMBRA 38,8037 9,2284

ABRIGO R. ILHA DE SÃO MIGUEL FACE AO LOTE Nº 6 Cacém/São Marcos 38,769 9,3107

ABRIGO R. ELIAS GARCIA 20 MTS ANTES DA R. JOÃO DE DEUS Cacém/São Marcos 38,7685 9,3011

ABRIGO AV. MARIA LAMAS ESQ. R. FERNANDO PESSOA RIO DE MOURO 38,784 9,3302

ABRIGO AV. MARIA LAMAS 10M APÓS A FARMÁCIA RIO DE MOURO 38,7839 9,3302

ABRIGO AV. JOÃO DE DEUS FACE AO Nº 10 RIO DE MOURO 38,7821 9,3313

ABRIGO AV. JOÃO DE DEUS 40M ANTES DA AV. MARIA LAMAS RIO DE MOURO 38,7821 9,3313

ABRIGO R. ELIAS GARCIA APÓS O Nº 138 Cacém/São Marcos 38,7702 9,3059

ABRIGO R. DE SÃO FRANCISCO XAVIER FRT. À ESCOLA SECUNDÁRIA DE MEN MARTINS RIO DE MOURO 38,7837 9,3372

ABRIGO IC 19 - ALTO DO FORTE AGUALVA 38,7758 9,3421

ABRIGO EN 247 FACE À ESTRADA DE MAFRA UF Sintra 38,8116 9,371

ABRIGO ALAM. DO LINHÓ APÓS A ROT. UF Sintra 38,7615 9,3858

ABRIGO R. ELIAS GARCIA ANTES DA ROT. C/A R. ANT. CARDOSO RIO DE MOURO 38,7761 9,3326

ABRIGO IC 30 FACE AO TERMINAL RODOVIÁRIO UF Sintra 38,785 9,3747

ABRIGO LG. AFONSO DE ALBUQUERQUE FRT. AO Nº 27 38,8014 9,3831

ABRIGO R. DR. ALFREDO DA COSTA FR. AO Nº 25 38,7992 9,3864

ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. QUELUZ-MASSAMÁ Massamá/Monte Abraão 38,7557 9,2663

ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. QUELUZ-MASSAMÁ Massamá/Monte Abraão 38,7557 9,2662

ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. QUELUZ-MASSAMÁ Massamá/Monte Abraão 38,7557 9,2661

ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. QUELUZ-MASSAMÁ Massamá/Monte Abraão 38,7558 9,2659

ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. QUELUZ-MASSAMÁ Massamá/Monte Abraão 38,7558 9,2659

ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. QUELUZ-MASSAMÁ Massamá/Monte Abraão 38,7558 9,2658

ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. QUELUZ-MASSAMÁ Massamá/Monte Abraão 38,7559 9,2657

ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. QUELUZ-MASSAMÁ Massamá/Monte Abraão 38,7556 9,2662

ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. QUELUZ-MASSAMÁ Massamá/Monte Abraão 38,7556 9,2661

ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. QUELUZ-MASSAMÁ Massamá/Monte Abraão 38,7557 9,2659
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ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. QUELUZ-MASSAMÁ Massamá/Monte Abraão 38,7557 9,2658

ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. QUELUZ-MASSAMÁ Massamá/Monte Abraão 38,7557 9,2657

ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. QUELUZ-MASSAMÁ Massamá/Monte Abraão 38,7558 9,2656

ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. QUELUZ-MASSAMÁ Massamá/Monte Abraão 38,7555 9,266

ABRIGO ESTAÇÃO RODOV. QUELUZ-MASSAMÁ Massamá/Monte Abraão 38,7557 9,2656

ABRIGO

ABRIGO Estrada Paço D'arcos  jto Armaz. Papelaria Fernandes std Cacém-Cacém Cacém/São Marcos 3875449043 -930669669

ABRIGO Entroncamento de Cabra Figa (EN 249-4) frt à casa de pneus Rio de Mouro

ABRIGO EN 9 entroncamento de Rebanque std Mafra-Terrugem Terrugem 3887781081 -932959002

ABRIGO Av Marquês de Pombal frt Celcat std Pero Pinheiro-Pêro Pinheiro Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3884696575 -931881137

ABRIGO Av Marquês de Pombal Rua Professor Joaquim Fonres std Sabugo-Pêro Pinheiro Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3884530421 -931902208

ABRIGO Av Marquês de Pombal Rua Joaquim Silva Vistas std Sabugo-Pêro Pinheiro Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3884273538 -931731862

ABRIGO EN 117   cruzamento Alto das Falimas std Sabugo-Pêro Pinheiro Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3884053697 -931494322

ABRIGO EN 117   jto cabine telefónica std Sabugo-Pêro Pinheiro Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3883430561 -93091108

ABRIGO EN 117   frt Milneto e Milhevena jto Fábr. Portugal std Sabugo-Pêro PinheirAlmargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3883104447 -930514747

ABRIGO EN 117   Rua da Estação/Av Marquês de Pombal std Pêro Pinheiro-AlmargAlmargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3882934327 -93023488

ABRIGO EN 250-1 jto passagem nível std Algueirão-Belas Queluz/Belas 3879707043 -931312804

ABRIGO EN 250-1 jto café Miratala std Algueirão-Belas Queluz/Belas 3879497655 -93091799

ABRIGO Av Fernando Mendes Pinto jto Vesauto std Mira Sintra - Venda Seca Queluz/Belas 3878430383 -928663902

ABRIGO Cruz. Liberdade Rua Bonjardim std Algueirão-Belas Queluz/Belas 3878159121 -928102048

ABRIGO Estrada  Principal EN 250 std Belas-Belas Queluz/Belas 3877811842 -927914614

ABRIGO EN 249 Belas UF Sintra 3878370647 -936788205

ABRIGO Estrada de Janas Estrada Municipal 609 UF Sintra

ABRIGO EN 9 frt  "Quinta dos Cedros" std Cascais- Linhó UF Sintra 3876560417 -93856985

ABRIGO Rua das Cevadinhas Rua Dr António Macieira frt escola nacional de bombeiros std RanUF Sintra

ABRIGO EN 9 jto  "Garden Center" std Cascais - Linhó UF Sintra 3877292883 -938136873

ABRIGO EN 9 frt entrada Escola Nacional  Bombeiros std Cascais-Linhó UF Sintra

ABRIGO EN 9 jto entrada Esc. Nac. Bombeiros std Sintra UF Sintra 3878254128 -937603147

ABRIGO Av Bombeiros Voluntários jto Escola Matias Aires-Cacém Cacém/São Marcos 387781878 -929772887

ABRIGO Av Fernão Mendes Pinto Rua Domingos Borges-Belas Queluz/Belas 3877548984 -929085375

ABRIGO Av Fernão Mendes Pinto saída IC 16 (nó do Cacém) 1ª rotunda   (Rua do Tijoirinho) Cacém/São Marcos 3878006948 -928965198

ABRIGO Urbanização das Campinas Idanha Queluz/Belas

ABRIGO Av Elias Garcia std Inter Marché-Cacem Cacém/São Marcos

ABRIGO Av Elias Garcia jto Pastelaria "Cidra´s" std Intermarché-Cacem Cacém/São Marcos 3876905332 -930761795

ABRIGO Av de Santa Maria std Cacém-Agualva Agualva/Mira-Sintra 3877715973 -929496441
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ABRIGO Av de Santa Maria std Cacém-Agualva Agualva/Mira-Sintra 3877380407 -929426412

ABRIGO Rua Esperança std Rotunda-Cacém Cacém/São Marcos 3877257835 -931205054

ABRIGO Av Santa Maria Av Guilherme Costa Caldas - Agualva Agualva/Mira-Sintra 3877266924 -92943832

ABRIGO Av Elias Garcia std Paiões-Cacém Cacém/São Marcos 387684067 -931029728

ABRIGO Rua Esperança jto Esc. Sec. Gama Barros std Intermarché-Cacém Cacém/São Marcos 3877105872 -931357722

ABRIGO Av Liberdade jto ao Centro de Saúde-Monte Abraão Massamá/Monte Abraão 3876176514 -926075975

ABRIGO Av Liberdade std Queluz-Monte Abraão Massamá/Monte Abraão 3876473042 -925962621

ABRIGO Av Afonso Costa std Queluz-Monte Abraão Massamá/Monte Abraão 3876576862 -92610507

ABRIGO Av Afonso Costa Monte Abraão Massamá/Monte Abraão 3876570935 -926108346

ABRIGO Rua Vasco Santana jto Minimercado Ally-Monte Abraão Massamá/Monte Abraão 3876372749 -926376014

ABRIGO Rua Luis de Camões jto Renault-Monte Abraão Massamá/Monte Abraão 387584313 -926494463

ABRIGO Rua Rui Gameiro Praçeta José Malhoa-Monte Abraão Massamá/Monte Abraão 3875914223 -926733951

ABRIGO Rua Timor jto loja-2 std Estação Massamá-Queluz Queluz/Belas 3875637423 -926236224

ABRIGO Av Aquilino Ribeiro jto Escola Nº2-Massamá Massamá/Monte Abraão 3875257257 -928426785

ABRIGO EN 9 std Pero Pinheiro-Pêro Pinheiro Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Montelavar

ABRIGO EN 250 std Belas-Idanha Queluz/Belas 3877574807 -927703805

ABRIGO Rua Aquário de Mirante Queluz Queluz/Belas 3876835629 -925407671

ABRIGO Av Alfredo da Silva frt Escola Primária jto Tabaqueira - Albarraque Rio de Mouro 3875385687 -934356874

ABRIGO Entroncamento de Cabra Figa (EN 249-4) jto casa de pneus Rio de Mouro

ABRIGO EN 249-4 frt Escola  Primária  frt. Casalino Victor std Albarraque-Rio de MouRio de Mouro 3875732897 -934516793

ABRIGO EN 249-4 Rua Luis de Camões (Placa Central) std Carcavelos- Rio de MourRio de Mouro 3875882854 -93466392

ABRIGO EN 249-4 jto Vivenda Neves frt Estância Madeiras std Rio Mouro-Rio de Mo Rio de Mouro 3876102449 -934854729

ABRIGO EN 249-4 jto Estância Madeiras std Carcavelos-Rio de Mouro Rio de Mouro 3876101068 -934874154

ABRIGO Av 25 de Abril Centro std Av. Liberdade-Pero Pinheiro Pêro Pinheiro 3885784785 -932651975

ABRIGO EN 249 jto  BES -Abrunheira UF Sintra 3877346766 -93560134

ABRIGO EN 9 saída IC 16  jto Campo Ténis std Sintra- Stª Maria e São Miguel UF Sintra 3881667104 -936147285

ABRIGO EN 9 jto Café Cantinho Doce std Sintra-Lourel UF Sintra 3881129557 -93692569

ABRIGO EN 9  std Pero Pinheiro-Lourel UF Sintra 3881270152 -93650695

ABRIGO EN 250 frt Ferro Velho std CREL-Belas Queluz/Belas 3878221941 -925377941

ABRIGO EN 250 jto Ferro Velho std Belas-Belas Queluz/Belas 3878226446 -925367858

ABRIGO EN 250 frt Cabine Telefónica std Belas-Belas Queluz/Belas 3878228996 -92470232

ABRIGO EN 250 jto Vivenda Correia std. Belas-Belas Queluz/Belas 3878221426 -925633622

ABRIGO EN 250 jto Vivenda M. Fonseca std CREL-Belas Queluz/Belas 3878210848 -925663658

ABRIGO EN 250 próximo  Casa Malhou std Belas-Belas Queluz/Belas 3878161957 -925014914

ABRIGO EN 250 std Odivelas-Belas Queluz/Belas 3878148809 -92500501

Página 10 de 16



Tipologia Nome da Rua Localização na Rua Freguesia Latitude Longitude

ANEXO XI
LOCALIZAÇÃO DOS ABRIGOS EXISTENTES

ABRIGO Rua Alto dos Moinhos frt Escola 2+3 Terrugem std Sintra-Terrugem Terrugem 3885264912 -938365899

ABRIGO Rua Alto dos Moinhos jto Esc. 2+3  std S.J.Lampas-Terrugem Terrugem 3885283567 -93836762

ABRIGO Rua Direita de Massamá  Laboratório Delta std Cacém-Massamá Massamá/Monte Abraão 3875682468 -927939236

ABRIGO Av 25 de Abril  std Cacém-Massamá Massamá/Monte Abraão 3875253558 -927653083

ABRIGO Av 25 de Abril  std Cacém-Massamá Massamá/Monte Abraão 3875172453 -927896051

ABRIGO Av 25 de Abril std Queluz-Monte Abraão Massamá/Monte Abraão 3875294093 -928595265

ABRIGO Rua Direita de Massamá jto Decorique std Queluz-Massamá Massamá/Monte Abraão 3875682672 -927693533

ABRIGO Rua Direita de Massamá  std Queluz-Massamá Massamá/Monte Abraão 3875669885 -928291993

ABRIGO Rua das Rosas jto Escola nº1 std Rua das Orquídeas-Massamá Massamá/Monte Abraão 3875738208 -927366819

ABRIGO Av General Humberto Delgado std Caneças-Belas Queluz/Belas 3877746015 -926053794

ABRIGO Av Alfredo Coelho Praia Grande Colares 3877005904 -925995716

ABRIGO EN 247 Rua Baixo std Sintra-São João das Lampas São João das Lampas 3891017326 -938236271

ABRIGO Estrada Principal std Colares-São Martinho UF Sintra 3879972887 -941493582

ABRIGO EN 247 Cruzamento Godigana (Maquidoil) std Ericeira-Terrugem Terrugem 3886140141 -937721253

ABRIGO Av Santa Marta  jto Escola C+S  Professor Agostinho-Casal de Cambra Casal Cambra 3879834003 -923416444

ABRIGO EN 247 Av Dr Raul Branco std Sintra- São João das Lampas São João das Lampas 3888102976 -93698867

ABRIGO EN 247 Café Central std Sintra- São João das Lampas São João das Lampas 3889529793 -937497369

ABRIGO EN 247 Rua  R. Cardais std Sintra-São João das Lampas São João das Lampas 3889991623 -937476785

ABRIGO EN 247 frt Restaurante Cantinho da Rosa std. Sintra-Pobral Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3891581343 -938298269

ABRIGO EN 247 std Sintra-Stª Susana São João das Lampas 3891382412 -938347296

ABRIGO EN 247 50 mts após entrocamento Cabrela std Sintra-Terrugem Terrugem 3887274511 -937057878

ABRIGO EN 247 jto Igreja std Ericeira-São João das Lampas São João das Lampas 3891601218 -938359067

ABRIGO EN 9 frt Entrada Base Aérea nº1 std Sintra-Fação Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3884193551 -934142261

ABRIGO Largo Ponte Rua  Rio do Pardal std Carrascal-Cabriz UF Sintra 3881667192 -940020192

ABRIGO Estrada Nacional Std Sintra-São Martinho UF Sintra 388148376 -942402906

ABRIGO Álmocageme Cruz. Quinta da Arriaga jto caixote lixo Std Colares-Colares Colares 3879085522 -945994051

ABRIGO Álmocageme Cruz. Casas Novas e Penedo std Cascais-Colares Colares 3879331412 -94648452

ABRIGO Almoçageme junto Moinho std Centro-Colares Colares 3879394999 -946561903

ABRIGO Largo  Marcelino std Praia das Maçãs-Colares Colares 3883884546 -946181758

ABRIGO Praia Maçãs (Mindelo) frt cruzamento Bartolomeu após saida Azenhas std Colares Colares 3882936684 -946869959

ABRIGO Cruzamento Rodizio café Srª da Ponte std Colares Colares 3881814872 -946592371

ABRIGO Av Atlantico proximo Hotel Miramonte std Colares Colares

ABRIGO Estrada Nacional frt desvio Casal da Nora std Sintra UF Sintra 3880293131 -943366456

ABRIGO Estrada Nacional frt Vivenda Nossa Srª Fátima jto Pontão std Sintra Colares 3879996055 -943771225

ABRIGO Estrada Nacional jto Vivenda Nossa Srª Fátima std Colares Colares 3880024144 -943746166
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ABRIGO Rua São Sebastião entre Ponte e Igreja std Colares Colares 388007782 -944313836

ABRIGO Estrada Assafora Rua Nossa Srª Consolação std. S J. Lampas São João das Lampas 3889467536 -939635003

ABRIGO Estrada Assafora PróximoCasal Almografe std S. J. Lampas São João das Lampas 3888874484 -93961925

ABRIGO Rua Principal Rua Farmácia std Terrugem São João das Lampas 3887288836 -939901623

ABRIGO Estrada Principal Bairro Totobola std Várzea Colares 3881171729 -943307023

ABRIGO Rua Eduardo Fructuoso Gaio Estrada Madredeus std Lourel Colares 3881759422 -940616795

ABRIGO Rua Eduardo Fructuoso Gaio Rua Estrada Velha std Lourel Colares 3881691292 -940324008

ABRIGO Estrada da Várzea-Ribeira R. Ferreira de Castro std. Várzea UF Sintra 3881147048 -939540658

ABRIGO Rua Padre Amaro std Lourel UF Sintra 3881598519 -939344422

ABRIGO Av 25 de Abril jto café COOP 02  próximo  Mercado std Cacém Agualva/Mira-Sintra 3878835566 -930452285

ABRIGO Avª Aquilino Ribeiro std Rua Direita Massamá/Monte Abraão 3875581502 -928663753

ABRIGO Rua São Sebastião entre ponte e igreja std. Colares Colares 388007782 -944313836

ABRIGO Av Aquilino Ribeiro std Av.25 de Abril Massamá/Monte Abraão 3875598833 -928670156

ABRIGO Rua das Piçarras Rotunda das Agostinhas Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3886669604 -931737481

ABRIGO Av de Roma Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3887199876 -930144779

ABRIGO Rua Alferes Álvaro Sousa jto escola Dr. Rui Grácio Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3886413588 -932990861

ABRIGO Av Dr Fernando Ricardo Leitão Massamá/Monte Abraão 3875528205 -927837318

ABRIGO Rua da Milharada frt BCN std Rotunda Massamá/Monte Abraão 3875514739 -928094706

ABRIGO Av Santa Marta Casal Cambra 3879888206 -923262072

ABRIGO Av da Dinamarca Av de Timor Casal Cambra 3880433366 -922918632

ABRIGO Estrada da Madredeus Colares 3881561317 -940584629

ABRIGO Estrada da Madredeus Colares 3881556133 -940589652

ABRIGO Largo Visconde d' Asseca UF Sintra 3882624174 -943776392

ABRIGO Largo Visconde d' Asseca UF Sintra 3882622881 -943773423

ABRIGO EN 9 próximo Restaurante Baião std Sintra UF Sintra

ABRIGO Av São Tomé e Principe Casal Cambra 38797782 -922661272

ABRIGO Rua Pedro Álvares Cabral Casal Cambra

ABRIGO Av de Angola Casal Cambra 3879811601 -922527494

ABRIGO Av de Cabo Verde Casal Cambra

ABRIGO Av de Moçambique  Casal Cambra 3880014763 -923343246

ABRIGO Av do Brasil jto Escola Primária Casal Cambra

ABRIGO Rua Rainha Santa Casal Cambra

ABRIGO Rua Direita de Massamá jto Colégio Colibri Massamá/Monte Abraão 3875678722 -928233105

ABRIGO Rua Direita de Massamá jto Colégio Colibri Massamá/Monte Abraão 3875679536 -928232958

ABRIGO EN 9 frt Cemitério Montelavar std Sintra Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3886730974 -932850959

Página 12 de 16



Tipologia Nome da Rua Localização na Rua Freguesia Latitude Longitude

ANEXO XI
LOCALIZAÇÃO DOS ABRIGOS EXISTENTES

ABRIGO EN 250 -  Serra Helena frt Fabriquímica lda std Caneças Casal Cambra

ABRIGO EN 250 - Serra Helena frt  Fabriquímica lda std Caneças Casal Cambra 3880980337 -923707226

ABRIGO EN 250 antes do Quartel de Góis Queluz/Belas 3878268233 -924538466

ABRIGO EN 250-1  -  Carregueira Quartel std Mira Sintra Queluz/Belas 3878640464 -929449302

ABRIGO Rua Principal de D.Maria std Almargem UF Sintra 3881339645 -925193037

ABRIGO Rua do Pocinho Estrada Principal UF Sintra

ABRIGO Largo do Jogo da Bola Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3884800737 -926845744

ABRIGO Covas de Ferro frt "Café Cabine" std Negrais Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Montelavar

ABRIGO Estrada Principal Negrais jto  Casa das Motos std Pêro Pinheiro Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3887727442 -928075445

ABRIGO Largo Combatentes do Ultramar std Almornos Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3881820204 -928528981
ABRIGO Estrada Principal Almornos D.Maria jto Parque Campismo Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3882624731 -926485504
ABRIGO Av Infante D. Henrique Rio de Mouro 387851241 -932456756
ABRIGO Rua Jaime Cortesão Massamá/Monte Abraão 3876254089 -926130368
ABRIGO Rua Rainha Santa 100 mts após viaduto da Crel Casal Cambra
ABRIGO Estrada Facão - Cortegaça frt Escola Primária std Algueirão Pêro Pinheiro
ABRIGO Estrada Facão - Cortegaça frt Escola Primária std Algueirão Pêro Pinheiro 3883192479 -932298533
ABRIGO Av 25 de Abril jto Centro Saúde Mira-Sintra std Cacém Agualva/Mira-Sintra 3878465451 -930440558
ABRIGO Av Gil Eanes Av D.Manuel I  jto Mercado std Rinchoa Rio Mouro 3878126967 -932222806
ABRIGO Largo 1º de Dezembro Rua Professor  Eugénio Esteves std Paiões Rio de Mouro 38771766 -932506095
ABRIGO Largo Joaquim José Correia Rio de Mouro 3876488421 -934387243
ABRIGO Calçada da Rinchoa frt Museu Casa Leal da Câmara std Av.das Olaias Rio de Mouro 3879181327 -932265364
ABRIGO Largo Visconde D'Asseca jto Café " Os Manos ", std Sintra Terrugem 3885135058 -934476942
ABRIGO EN 247 jto Cinta std Sintra Terrugem 3886680577 -937429355
ABRIGO Av Nossa Senhora da Luz frt Café Rosalino std Algueirão Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 388301871 -932227901
ABRIGO Aruil de Baixo jto Café "Paragem" std Almargem Bispo Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Montelavar
ABRIGO Av Roma jto Lavadouro -Anços Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Montelavar
ABRIGO Cruzamento de Anços próximo Cabine telefónica -Pedra Furada Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Montelavar
ABRIGO EN 250 - Algueirão std Lourel Algueirão - Mem Martins 3880617205 -932961556
ABRIGO EN 250 - Algueirão std Lourel Algueirão - Mem Martins 3880621413 -93296464
ABRIGO Largo da Sociedade jto Chafariz -Lameiras Terrugem
ABRIGO Rua Parque Infantil Agualva/Mira-Sintra
ABRIGO Av do Brasil jto Escola Cacém/São Marcos 3874807559 -930199534
ABRIGO Av do Brasil Rua Cidade R.Janeiro-triang.140 Cacém/São Marcos
ABRIGO Rua Coutinho Afonso Largo do Fontanário std Cortegaça Algueirão - Mem Martins
ABRIGO Estrada Algueirão Algueirão - Mem Martins 3880765188 -933374895
ABRIGO Av General Humberto Delgado Vila Verde std Terrugem Queluz/Belas
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ABRIGO Av Elias Garcia Queluz/Belas 3875644113 -925390976
ABRIGO Av Conde Souzela Rua Fetal jto chafariz UF Sintra 3879065629 -937741529
ABRIGO Rua Timor frt Rua sem saida Queluz/Belas
ABRIGO Rua Timor  antes do abrigo nº172 Queluz/Belas 3875660827 -926204408
ABRIGO Rua Rainha Santa Casal de Cambra Casal Cambra
ABRIGO Av de Lisboa std Caneças Casal Cambra 3879804624 -922853075
ABRIGO Estrrada  Gouveia-Azenha Rua Cantinho do Sossego São João das Lampas
ABRIGO Ribeira de Sintra jto Term. Estaleiro dos Eléctricos UF Sintra 3880240471 -939533324
ABRIGO Ribeira de Sintra frt Term. Estaleiro dos Eléctricos UF Sintra 3880230788 -939536057
ABRIGO EN 249-4 jto Santa Casa Mesericórdia UF Sintra 3876609889 -934985411
ABRIGO Largo Egas Moniz UF Sintra
ABRIGO Rua dos Castelinhos Paiões Rio de Mouro
ABRIGO Rua D.António Correia Sá frt Restaurante "Mistura de Sabores" UF Sintra
ABRIGO Rua 1º de Maio Rua Fernando Pessoa - Manique de Cima UF Sintra
ABRIGO Av Bombeiros Voluntarios Rua Silva Porto std Ascendente Cacém/São Marcos 3877773267 -92976703
ABRIGO Largo das Chitas frt escola António Sérgio Cacém/São Marcos
ABRIGO Rua Paul Harris Junto Praceta Bartolomeu Perestrelo std Albarraque UF Sintra 387863612 -935379883
ABRIGO EN 250 Serra Casal de Câmbra std Belas Casal Cambra 3879256403 -924447435
ABRIGO Rua São Francisco Xavier std Casal da Barota Massamá/Monte Abraão 3876072695 -927566886
ABRIGO Linhó Urbanização Verde Sintra std Linhó UF Sintra 3877275409 -938049011
ABRIGO Abrunheira Estabelecimento Prisional std EN 9 UF Sintra 3875710664 -938467414
ABRIGO Linhó Urbanização Verde Sintra std EN 9 UF Sintra 3877265016 -938027852
ABRIGO Rua Paul Harris frt Praceta Bartolomeu Perestrelo std Algueirão UF Sintra 3878631672 -935391479
ABRIGO Rua Máximo da Silva jto ao Minipreço Rio de Mouro
ABRIGO Rua Pedro Álvares Cabral Rua Pé de Mouro std Albarraque Rio de Mouro
ABRIGO Rua Pedro Álvares Cabral frt ERMA Rio de Mouro 3875841992 -937973382
ABRIGO Rua Pedro Álvares Cabral frt Mitsubishi Electric std EN 9  Capa Rota Rio de Mouro 3875942499 -937416231
ABRIGO Rua Natália Correia Cruzamento Rua Fernando Piteira Santos std Rio de Mouro - ValeRio de Mouro 3876571044 -932018863
ABRIGO EN 247 Godiana frt cruzamento Godiana(Maquidoiz) std Sintra Terrugem 3886147836 -937731826
ABRIGO Rua 1º de Maio Escola Primária São João das Lampas 3887254867 -939779035
ABRIGO Av de Moçambique Casal Cambra 3880014809 -923338269
ABRIGO Av João de Deus frt Escola Primária std Rio de Mouro Rio de Mouro 3878693576 -933296706
ABRIGO Rua Dr Coutinho Pais Bairro da Coopalme jto  Escola Básica std Algueirão Algueirão - Mem Martins 388010365 -935097588
ABRIGO Av Santa Marta jto Escola C+S -Professor Agostinho Casal Cambra 3879837682 -923411295
ABRIGO Av de Lisboa std Caneças Casal Cambra 3879645093 -922864205
ABRIGO Rua Alto dos Moinhos  jto Escola C+S  std São João das Lampas Terrugem 3885275821 -938359649
ABRIGO Estrada Lourel-Várzea jto  empresa "Heska" UF Sintra 3882022781 -935359525
ABRIGO Rua da Liberdade Largo 1º de Maio std Algueirão Queluz/Belas 3878319683 -928354697
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ABRIGO Rua da Liberdade Largo 1º de Maio std Algueirão Queluz/Belas 3878319068 -928358823
ABRIGO E.N.117 std Belas  Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3882502261 -929571373
ABRIGO E.N.117 std Belas Almargem do Bispo/Pero Pinheiro e Mon 3882504365 -929569777
ABRIGO Rua da Liberdade std Idanha Queluz/Belas 38780303 -92797169
ABRIGO Rua da Liberdade std Idanha Baratã 3878020121 -927974853
ABRIGO E.N.250-1, Carregueira std Algueirão Algueirão - Mem Martins 3880245437 -931972586
ABRIGO E.N.250-1, Carregueira std Algueirão Algueirão - Mem Martins 388024541 -931972542
ABRIGO Rua Padre Amaro UF Sintra 3881692106 -939687094
ABRIGO Rua da Mira Rua da Fonte Velha frt União Desportiva e Cultural UF Sintra 388150258 -942059015
ABRIGO Estrada Nacional 247 frt Rua Campo da Bola UF Sintra 3880361123 -942726295
ABRIGO Estrada Nacional 247 std Sintra UF Sintra 3880387629 -94317442
ABRIGO Bairro das Chesmas Rua de Corga UF Sintra 3881874719 -939711176
ABRIGO EN 247 std Sintra UF Sintra
ABRIGO Rua da República da Coreia jto Samsung std Albarraque UF Sintra 3878581373 -935662238
ABRIGO Av Pedro Àlvares Cabral jto Tectron std EN9 Rio de Mouro 387581122 -938140048
ABRIGO Av Pedro Àlvares Cabral frt  Atenic sentido Albarraque Rio de Mouro
ABRIGO Av Pedro Àlvares Cabral frt Novopca std EN9 Rio de Mouro 3875992647 -937141486
ABRIGO Urbanização Alto de Tercena Terminal Rodoviário de Tercena std S. Marcos Massamá/Monte Abraão 3875104744 -928705936
ABRIGO Mira Sintra jto Mercado ao Mercado std Cacém Agualva/Mira-Sintra 3878864556 -930290624
ABRIGO Mira Sintra jto Mercado ao Mercado std Cacém Agualva/Mira-Sintra 3878863564 -930289736
ABRIGO Urbanização da Fonteireira jto entrada Escola EB 1 de Belas Queluz/Belas 387794417 -926136806
ABRIGO jto Business Park jto Business Park std Albarraque Rio de Mouro 3877360197 -934386329
ABRIGO jto Business Park jto Business Park std Albarraque Rio de Mouro 3877357112 -934393075
ABRIGO Urbanização Alto de Tercena Terminal Rodoviário de Tercena std S. Marcos Massamá/Monte Abraão 3875108768 -928714429
ABRIGO EN 247 frt escola c+s de Colares Colares 3880252755 -945650946
ABRIGO Av 25 de Abril std Cacém Agualva/Mira-Sintra
ABRIGO Av 25 de Abril std Cacém Agualva/Mira-Sintra 387857177 -930414215
ABRIGO EN 250 std Cacém Queluz/Belas 3879562593 -931308765
ABRIGO EN 250 std Cacém  Queluz/Belas 3879563583 -931308834
ABRIGO EN 205 frt entrada para Mira Sintra std Algueirão Agualva/Mira-Sintra 3878887101 -930313723
ABRIGO Av 25 de Abril Agualva/Mira-Sintra 3878691345 -930602308
ABRIGO Av 25 de Abril frt  Associação "O Vigilante" std Cacém Agualva/Mira-Sintra 3878900084 -930648896
ABRIGO Rua da Agueira frt Parque Infantil 2º Bairro das Chesmas UF Sintra 3881620221 -938629974
ABRIGO Av do Brasil Rua Belo Horizonte std Tercena Cacém/São Marcos 3874703734 -929879967
ABRIGO Campo Universitário jto Universidade Cacém/São Marcos 387509901 -93119435
ABRIGO Av do Brasil std Tercena Cacém/São Marcos 3874885332 -929099659
ABRIGO Estrada Nacional 247 frt Quinta Pé da Serra std Colares Colares 3878875717 -946102293
ABRIGO Av de Angola Casal Cambra 388029207 -922590735
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ABRIGO Rua Dª Maria Ana de Austria 50 mts após Modelo Bonjour std Belas Massamá/Monte Abraão 3876334817 -927623775
ABRIGO Estrada da Ericeira Rua Luis de Camões jtoEscola std Terrugem UF Sintra 3881478686 -936855702
ABRIGO Av Bombeiros Voluntarios frt  Caminho do Penedo std Cacém Cacém/São Marcos 3878018972 -929850815
ABRIGO EN 247 frt  Igreja std Sintra São João das Lampas 3891587706 -938379492
ABRIGO Av do Brasil frt Escola Primária Cacém/São Marcos 3874801125 -93021175
ABRIGO Bairro da Tabaqueira Rio de Mouro
ABRIGO Bairro da Tabaqueira jto  Escola EB 2,3 Rio de Mouro 3875087249 -935136651
ABRIGO Bairro da Tabaqueira frt Creche da Tabaqueira Rio de Mouro 387508729 -934985409
ABRIGO EN 9 antes da Rotunda frt Servijacto std Sintra Terrugem 388359476 -93558766
ABRIGO EN 9 após Rotunda jto Servijacto std Pêro Pinheiro Terrugem 3883600891 -935601468
ABRIGO Av Bombeiros Voluntarios 50 mts após caminho do Penedo std Mira Sintra Cacém/São Marcos 3878036135 -929865183
ABRIGO Av General Humberto Delgado std Queluz Queluz/Belas
ABRIGO Av General Humberto Delgado Rua da Paz e Amizade std Queluz Queluz/Belas 3877598711 -926010803
ABRIGO Rua da Amadora std Av da Dinamarca Casal Cambra 3880537238 -923935927
ABRIGO Rua da Amadora 20 mts após  Rua do Cartaxo std Av da Dinamarca Casal Cambra 3880414918 -924024475
ABRIGO EN 250 std Cacém Algueirão - Mem Martins 3880605643 -932970397
ABRIGO Praça Cidade de Omura jto Escola do 1º ciclo do Casal do Cotão std Cacém Cacém/São Marcos 3876343729 -930123294
ABRIGO Praça Cidade de Omura frt Escola 1º ciclo de Casal do Cotão std S.Marcos Cacém/São Marcos 3876301449 -930144739
ABRIGO EN 247 frt Escola C+S de Colares Colares
ABRIGO Av Dr Álvaro de Vasconcelos Tv da Portela UF Sintra 38801427 -9379808
ABRIGO Av do Brasil Rua Cidade Vitória frt  Farmácia std Tercena Cacém/São Marcos 3874686051 -929669821
ABRIGO Av do Brasil std Paço D`Arcos Cacém/São Marcos 3874930516 -929856114
ABRIGO Av Dr Fernando Ricardo Ribeiro jto BCP std Rua Direita de Massamá Massamá/Monte Abraão 3875679319 -927755996
ABRIGO Av Dr Fernando Ricardo Ribeiro std Av 25 de Abril Massamá/Monte Abraão 3875649112 -927733678
ABRIGO EN 249-4 jto Decofab std Albarraque Rio de Mouro 3874698012 -934230417
ABRIGO EN 249-4 jto Honda/ Escola Pilotagem std Abobóda Rio de Mouro 3874625682 -934227244
ABRIGO Calçada da Rinchoa jto Estação da CP Rio Mouro Rio de Mouro 3878414214 -931956193
ABRIGO Estrada Marquês de Pombal após Entroncamento Av das Descobertas std Fitares Rio de Mouro 3878356627 -931766464
ABRIGO Rua Eduardo Frutuoso Gaio jto Casalinho São José std 50 mts antes da Rotunda Colares 3881759542 -940584508
ABRIGO Av do Brasil Rua Cidade Rio de Janeiro frt ao Autosilo Brasil std Estrada Paço Cacém/São Marcos 3875183605 -9296855
ABRIGO Av do Brasil frt Praçeta Rio Amazonas std Tercena Cacém/São Marcos 3874677611 -929398413
ABRIGO EN 250 frt Entroncamento/Rua General Barnabé António Ferreira std BelaCasal Cambra 3880831745 -923954921
ABRIGO EN 250 após Entroncamento/Rua General Barnabé António Ferreira std BCasal Cambra 3880830127 -923975141
ABRIGO EN 250 após Cruzamento/Estrada D.ª Maria std Belas Casal Cambra 3880602808 -924235768
ABRIGO Av do Brasil 20 mts antes da Rua Cidade de Brasilia std Estrada Paço D`ArcosCacém/São Marcos
ABRIGO EN 250 jto Quiosque Silva std. Belas Algueirão - Mem Martins 3880070752 -931375585
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ANEXO XII
LOCALIZAÇÃO DOS POSTES DE SINALIZAÇÃO DIRECCIONAL EXISTENTES

Tipologia Freguesia Nome da Rua Localização na Rua Latitude Longitude

SINALIZAÇÃO UFSINTRA AV. HELIODORO SALGADO PLACA TRIANGULAR ROT. C/A AV. NUNES DE CARVALHO 38,8039 9,3815

SINALIZAÇÃO MONTE ABRAAO AV. CAPITÃO ANTÓNIO GOMES ROCHA ESQ. AV. DA LIBERDADE 38,7611 9,2621

SINALIZAÇÃO AGUALVA R. DE ANGOLA 15M ANTES DO VIADUTO DA CP 38,7611 9,3059

SINALIZAÇÃO MONTE ABRAAO AV. JOAQUIM LUÍS ANTES AV. CAP. ANTÓNIO G. ROCHA 38,7616 9,2676

SINALIZAÇÃO MONTE ABRAAO AV. CAPITÃO ANTÓNIO GOMES ROCHA ANTES AV. JOAQUIM LUIS 38,7619 9,2671

SINALIZAÇÃO MONTE ABRAAO AV. DR. ANTÓNIO CORREIA DE SÁ CRUZ. R. LUÍS DE CAMÕES 38,7578 9,2644

SINALIZAÇÃO QUELUZ R. LUIS DE CAMOES ESQ.R.PROF.VIRGILIO MACHADO 38,7535 9,2646

SINALIZAÇÃO MONTE ABRAAO R. LUIS DE CAMOES ANTES AV.JOAQUIM LUIS 38,7583 9,2672

SINALIZAÇÃO AGUALVA Rot. antes do Viaduto da CP de Massamá PLACA TRINGULAR 38,7631 9,2948

SINALIZAÇÃO S. MARTINHO AV. NUNES DE CARVALHO NA ROT. DA RIBEIRA DE SINTRA 38,802 9,3953

SINALIZAÇÃO AGUALVA Rotunda antes do Viaduto da CP PLACA TRIANGULAR 38,7628 9,295

SINALIZAÇÃO MASSAMA R. DIREITA DE MASSAMA ANTES AV.25 DE ABRIL 38,7556 9,2723

SINALIZAÇÃO MASSAMA R. DIREITA DE MASSAMA CRUZ.AV.25 DE ABRIL 38,7559 9,2731

SINALIZAÇÃO MASSAMA AV. 25 DE ABRIL JUNCAO R. DIREITA DE MASSAMÁ 38,7558 9,2725

SINALIZAÇÃO MASSAMA Rua Direita de Massamá PLACA TRIANG. NA ROT. C/ AV. 25 DE ABRIL 38,7574 9,2894

SINALIZAÇÃO MASSAMA AV. 25 DE ABRIL CRUZ. LG. PADRE AMÉRICO 38,7522 9,2821

SINALIZAÇÃO MASSAMA AV. 25 DE ABRIL PLACA TRIANG. C/AV. AMÉRICO FERRER LOPES 38,7525 9,2835

SINALIZAÇÃO MASSAMA Rua Direita de Massamá PLACA TRIANG. NA ROT. C/ AV. 25 DE ABRIL 38,7572 9,2891

SINALIZAÇÃO MASSAMA AV. 25 DE ABRIL PLACA TRIANG. NA ROT. C/ R. DIREITA DE MASSAMÁ 38,757 9,2891

SINALIZAÇÃO AGUALVA R. JOAQUIM G. COSTA CALDAS FACE AO Nº 41 38,7728 9,2967

SINALIZAÇÃO AGUALVA R. FREIXO CAPITÃO ESQ. C/AV. DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 38,7743 9,2973

SINALIZAÇÃO UFSINTRA AV. DR. DESIDÉRIO CAMBOURNAC ESQ. C/R. ULISSES ALVES 38,8025 9,3806

SINALIZAÇÃO UFSINTRA AV. NUNES DE CARVALHO NA ROT. DA RIBEIRA DE SINTRA 38,8021 9,3951

SINALIZAÇÃO QUELUZ AV. ENG. DUARTE PACHECO FACE AO PALÁCIO NACIONAL 38,7511 9,2581

SINALIZAÇÃO QUELUZ LG. MOUZINHO DE ALBUQUERQUE 30M ANTES AV.ENG.DUARTE PACH. 38,7518 9,2583

SINALIZAÇÃO QUELUZ AV. ENG. DUARTE PACHECO 30M ANTES LG. MOUZINHO ALBUQ. 38,7519 9,2589

SINALIZAÇÃO QUELUZ AV. ANTÓNIO ENES ESQ. R. LUSIADAS - LADO SUL 38,7567 9,255

SINALIZAÇÃO QUELUZ AV. ANTÓNIO ENES ESQ. R. LUSIADAS - LADO NORTE 38,7568 9,2551

SINALIZAÇÃO QUELUZ AV. ANTÓNIO ENES ESQ. AV. COMBATENTES DA GRANDE GUERRA 38,7578 9,2558

SINALIZAÇÃO QUELUZ AV. ELIAS GARCIA 30M ANTES AV.DA REPUBLICA 38,7563 9,2554

SINALIZAÇÃO QUELUZ AV. ELIAS GARCIA ESQ.ANTES AV.DA REPUBLICA 38,7563 9,255

SINALIZAÇÃO QUELUZ AV. ELIAS GARCIA ESQ.APOS AV.DA REPUBLICA 38,7563 9,2548

SINALIZAÇÃO QUELUZ AV. ELIAS GARCIA ESQ.AV.ANTONIO ENES 38,7564 9,2547

SINALIZAÇÃO QUELUZ AV. ELIAS GARCIA JUNCAO R.D.PEDRO IV 38,7565 9,2534

SINALIZAÇÃO QUELUZ AV. ELIAS GARCIA FRT. AO N.º 62 38,7589 9,2506

SINALIZAÇÃO QUELUZ R. D. PEDRO IV PLACA TRINAG. C/AV. COM. PAIVA COUCEIRO 38,7565 9,2492

SINALIZAÇÃO QUELUZ R. D. PEDRO IV PLACA TRIANG. C/AV. COM. PAIVA COUCEIRO 38,7566 9,2492

SINALIZAÇÃO QUELUZ R. D. PEDRO IV PLACA TRIANG. C/ESTR. VELHA DE QUELUZ 38,7566 9,2492

SINALIZAÇÃO CACÉM AV. D. NUNO ÁLVARES PEREIRA LIGAÇÃO C/R. DE COLARIDE 38,7705 9,2923

SINALIZAÇÃO UFSINTRA AV. NUNES DE CARVALHO NA ROT. DA RIBEIRA DE SINTRA 38,8018 9,3955

SINALIZAÇÃO AGUALVA - CACÉM R. ANTÓNIO NUNES SEQUEIRA ESQ. C/PRACETA 25 DE ABRIL 38,7711 9,2942

SINALIZAÇÃO QUELUZ R. HELIODORO SALGADO CRUZ.AV.COM.PAIVA COUCEIRO 38,7531 9,2565

SINALIZAÇÃO AGUALVA AV. COM. PAIVA COUCEIRO JUNÇÃO C/AV. COM. PAIVA COUCEIRO 38,7679 9,2989

SINALIZAÇÃO AGUALVA AV. DOS BONS AMIGOS 40M ANTES R.ELIAS GARCIA 38,7685 9,2978

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS AV. DAS FORÇAS ARMADAS NO ACESSO AO CANIL 38,8006 9,3629

SINALIZAÇÃO AGUALVA AV. DOS BONS AMIGOS FACE À R. AFONSO DE ALBUQUERQUE 38,7669 9,2984

SINALIZAÇÃO AGUALVA AV. DOS BONS AMIGOS PLACA TRIANG. NA ROT. 38,7707 9,2926

SINALIZAÇÃO AGUALVA AV. DOS BONS AMIGOS PLACA TRIANG. NA ROT. 38,7712 9,2922

SINALIZAÇÃO AGUALVA R. DE COLARIDE PLACA TRIANG. ROT. C/R. D.N.A. PEREIRA 38,7706 9,2921

SINALIZAÇÃO AGUALVA AV. DOS BONS AMIGOS PLACA TRIANG. NA ROT. 38,7706 9,2923

SINALIZAÇÃO LG. A. DE ALBUQUERQUE ESQ. C/R. GOMES DE AMORIM

SINALIZAÇÃO R. DO CASAL DOS OSSOS FACE AO Nº 11

SINALIZAÇÃO AGUALVA ESQ. AV. FERNÃO MENDES C/ AV. INFANTE D. HENRIQUE 38,7723 9,2923

SINALIZAÇÃO AGUALVA NA ROT. PLACA TRIANGULAR NA AV. FERNÃO MENDES 38,7723 9,2925

SINALIZAÇÃO AGUALVA NA ROT. PL. TRIANG. R. JOAQUIM GUILHERME DE CASTRO CALDAS 38,7722 9,2926

SINALIZAÇÃO AGUALVA NA ROT. PLACA TRIANGULAR DA AV. DOS BONS AMIGOS 38,7722 9,2925

SINALIZAÇÃO AGUALVA EN 250-1 ESQ. AV. INF. D. HENRIQUE 38,7758 9,2781

SINALIZAÇÃO AGUALVA AV. FERNÃO MENDES PINTO JUNÇÃO EN 250-1 38,7839 9,2868

SINALIZAÇÃO MIRA-SINTRA ROT. ANTES DO VIADUTO DA CP PLACA TRIANG. SAÍDA DO CACÉM 38,7887 9,3035

SINALIZAÇÃO MIRA-SINTRA EN 250-1 JUNÇÃO R. PRINCIPAL MIRA SINTRA 38,7887 9,3033

SINALIZAÇÃO AV. DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS ESQ. AV. JOAQUIM G. COSTA CALDAS

SINALIZAÇÃO CACÉM Rua Elias Garcia ESQUINA COM A R. NOVA DO ZAMBUJAL 38,77 9,3034

SINALIZAÇÃO CACÉM R. ELIAS GARCIA 30M ANTES ACESSO R.D.MARIA II 38,7698 9,3065

SINALIZAÇÃO CACÉM ESTR. DE PAÇO DE ARCOS 40M ANTES ACESSO IC19 38,767 9,3053

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS ESTR. DE MEM MARTINS FACE À AV. CHABY PINHEIRO 38,7961 9,3424

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS AV. CHABY PINHEIRO 38,7964 9,3432

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS ESTR. DE MEM MARTINS ANTES TV .FANARES 38,7959 9,3424

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS R. DA ESTAÇÃO 50M ANTES DA ESTAÇÃO 38,7975 9,3413

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS R. DE FANARES 20M ANTES R.DA ESTACAO 38,7972 9,3416

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS TV. DE FANARES 20M ANTES R.REP.POP.MOCAMBIQUE 38,795 9,3412

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS R. REP. POPULAR DE MOCAMBIQUE 20M ANTES R.DA AZENHA 38,7952 9,3392

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS R. DA AZENHA 20M ANTES R.DA ESTACAO 38,7955 9,3389

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS R. DA AZENHA 20M ANTES R.REP.POP.MOCAMBIQUE 38,7956 9,3394

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS R. DA ESTAÇÃO FRT. R. DA AZENHA 38,7973 9,3415

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS ROTUNDA ENTRADA R.DA AZENHA 38,7949 9,3372

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS ROTUNDA ENTRADA AV.VITORINO NEMESIO 38,7951 9,3374

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS ROTUNDA ENTRADA AV. BELA VISTA 38,795 9,3377

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS ROTUNDA ENTRADA R.ANTONIO FEIJO 38,7948 9,3375

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS AV. ALMIRANTE GAGO COUTINHO 20M ANTES R. PROF. DR. JOAQUIM F. 38,7979 9,3515

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS AV. ALMIRANTE GAGO COUTINHO 30M ANTES R. PROF. DR. JOAQUIM FONT. 38,7978 9,3508

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS ESTR. DE MEM MARTINS 20M R. DE ANGOLA 38,7934 9,344

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS R. DE ANGOLA 20M ANTES ESTRADA MEN MARTINS 38,7935 9,344

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS ESTR. DE MEM MARTINS 20M APÓS R. DE ANGOLA 38,7935 9,344

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS ESTR. DE MEM MARTINS 20M ANTES R. PROF. JOAQUIM FONTES 38,7916 9,3455

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS ESTR. DE MEM MARTINS 20M ANTES TV. DOS CHOUPOS 38,7913 9,3458
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SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS TV. DOS CHOUPOS 20M ANTES ESTRADA MEN MARTINS 38,7914 9,3461

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS R. PROF. DR. JOAQUIM FONTES ACESSO R.BOMBEIROS VOLUNTARIOS 38,7935 9,3471

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS R. PROF. DR. JOAQUIM FONTES 20M ANTES AV.GAGO COUTINHO 38,7977 9,3513

SINALIZAÇÃO RIO DE MOURO ROTUNDA ESQUINA COM A R. DAS VAGENS ESQUINA COM A R. S.FRANCISCO XAVIER 38,7825 9,3371

SINALIZAÇÃO RIO DE MOURO ROTUNDA ESQUINA COM A R. DAS VAGENS ESQUINA COM A R. S.FRANCISCO XAVIER 38,7829 9,3371

SINALIZAÇÃO RIO DE MOURO ROTUNDA ESQUINA COM A R. DAS VAGENS ESQUINA COM A R. S.FRANCISCO XAVIER 38,7829 9,3372

SINALIZAÇÃO PERO PINHEIRO AV. MANUEL SIMÕES CARRASQUEIRA ESQ. C/R. DO ALTO DO PINA 38,8564 9,3255

SINALIZAÇÃO PERO PINHEIRO AV. MANUEL SIMÕES CARRASQUEIRA ESQ. C/R. DO ALTO DE PINA 38,8564 9,3255

SINALIZAÇÃO PERO PINHEIRO AV. DA LIBERDADE 5M ANTES DA R. MANUEL S. CARRASQUEIRA 38,8562 9,3258

SINALIZAÇÃO PERO PINHEIRO AV. DA LIBERDADE CRUZ. C/R. MANUEL S. CARRASQUEIRA 38,8564 9,3257

SINALIZAÇÃO PERO PINHEIRO AV. DA LIBERDADE CRUZ. C/AV. 25 DE ABRIL 38,8576 9,3261

SINALIZAÇÃO PERO PINHEIRO AV. MANUEL SIMÕES CARRASQUEIRA CRUZ. C/R. CASAL DOS OSSOS 38,8562 9,3235

SINALIZAÇÃO PÊRO PINHEIRO - SINTRA ESTR. DO ALTO DA SERRA CRUZ. C/R. 5 DE OUTUBRO 38,8595 9,3237

SINALIZAÇÃO PERO PINHEIRO AV. DA LIBERDADE DESEMBOCAR DA R. 5 DE OUTUBRO 38,8571 9,326

SINALIZAÇÃO PERO PINHEIRO AV. 19 DE MAIO 10 M ANTES DA R. 1º DE DEZEMBRO 38,8544 9,3263

SINALIZAÇÃO PERO PINHEIRO AV. 19 DE MAIO CRUZ. C/ TRAVESSA DO SUL 38,8541 9,3262

SINALIZAÇÃO PERO PINHEIRO AV. 19 DE MAIO PLACA TRIANGULAR C/ R. 1º DE DEZEMBRO 38,8541 9,3261

SINALIZAÇÃO UF SINTRA ROTUNDA DO ARCO RAMALHAO ACESSO AO IC19 38,7871 9,3729

SINALIZAÇÃO UF SINTRA ROTUNDA DO ARCO RAMALHAO SAIDA PARA CASCAIS 38,7876 9,3734

SINALIZAÇÃO UF SINTRA ROTUNDA DO ARCO RAMALHAO ESQ.AV.CONDE DE SUCENA 38,7877 9,3732

SINALIZAÇÃO UF SINTRA ROTUNDA DO ARCO RAMALHAO ESQ,ACESSO ESTR.CHAO MININOS 38,7877 9,3732

SINALIZAÇÃO UF SINTRA ROT. INTERFACE DA PORTELA DE SINTRA PLACA TRIANG. ACESSO AO TÚNEL 38,8027 9,3781

SINALIZAÇÃO UF SINTRA ESTR. DE CHÃO DE MENINOS APOS POSTO MOBIL 38,7893 9,3738

SINALIZAÇÃO UF SINTRA ESTR. DE CHÃO DE MENINOS CRUZ. AV. CONDE DE SUCENA 38,7889 9,3746

SINALIZAÇÃO UF SINTRA R. D. FRANCISCO D ALMEIDA 30M ANTES AV.MOVIM.F.ARMADAS 38,8004 9,3824

SINALIZAÇÃO UF SINTRA R. D. FRANCISCO D ALMEIDA 30M ANTES AV.MOVIM.F.ARMADAS 38,8009 9,3827

SINALIZAÇÃO UF SINTRA Rotunda Interface Portela de Sintra PLACA TRIANG. ACESSO AO PARQUE 38,8026 9,3777

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. DR. DESIDÉRIO CAMBOURNAC NO ACESSO AO MERCADO 38,8024 9,3799

SINALIZAÇÃO UF SINTRA PÇ. D. AFONSO HENRIQUES 20M ANTES R. DR. ALMADA GUERRA 38,8005 9,3801

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. MOVIM. DAS FORÇAS ARMADAS ANTES R. PEDRO CINTRA 38,8004 9,3783

SINALIZAÇÃO UF SINTRA Rotunda Interface da Portela de Sintra PLACA TRIAN. AV.DR. DESINÉRIO CAMBOURNÃO 38,8024 9,3782

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. MOVIM. DAS FORÇAS ARMADAS PLACA TRIANG. C/PR. D. AFONSO HENRIQUES 38,8007 9,3778

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. MOVIM. DAS FORÇAS ARMADAS ANTES R. DR. FÉLIX ALVES PEREIRA 38,8011 9,3765

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. MOVIM. DAS FORÇAS ARMADAS ANTES R. DR. FÉLIX ALVES PEREIRA 38,8012 9,3761

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. HELIODORO SALGADO ESQ. R. GEN. ALVES ROÇADAS 38,8037 9,3816

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. HELIODORO SALGADO ESQ. R. CÂMARA PESTANA 38,803 9,3817

SINALIZAÇÃO UF SINTRA R. BERNARDIM RIBEIRO ESQ.LG.SOUSA BRANDAO 38,7941 9,3838

SINALIZAÇÃO UF SINTRA R. BERNARDIM RIBEIRO ESQ.R.EDUARDO VAN-ZELLER 38,7943 9,3838

SINALIZAÇÃO UF SINTRA VOLTA DO DUCHE FACE À R. VISCONDE MONSERRATE 38,7968 9,3897

SINALIZAÇÃO UF SINTRA VOLTA DO DUCHE FACE À R. VISCONDE MONSERRATE 38,7968 9,3897

SINALIZAÇÃO UF SINTRA Rua Chão de Meninos ESQ. R. DR. ALMADA GUERRA 38,7987 9,3812

SINALIZAÇÃO UF SINTRA R. Higino de Sousa ESQ. CÇ. DE PENALVA 38,792 9,3805

SINALIZAÇÃO UF SINTRA PÇ. DA REPÚBLICA FACE AO PALÁCIO NACIONAL 38,7972 9,3906

SINALIZAÇÃO UF SINTRA PÇ. DA REPÚBLICA FRT. POSTO DE TURISMO 38,7965 9,3913

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. NUNES DE CARVALHO NA ROT. DA RIBEIRA DE SINTRA 38,802 9,3951

SINALIZAÇÃO UF SINTRA LG. FERREIRA DE CASTRO ESQ.ESTRADA DA PENA 38,7958 9,3906

SINALIZAÇÃO UF SINTRA R. BERNARDIM RIBEIRO FACE AO LG.SOUSA BRANDÃO 38,7942 9,3832

SINALIZAÇÃO UF SINTRA R. DR. ALFREDO DA COSTA 30M ANTES LG.DR.VIRGILIO HORTA 38,799 9,3876

SINALIZAÇÃO UF SINTRA VOLTA DO DUCHE ANTES LG.DR.VIRGILIO HORTA 38,7987 9,388

SINALIZAÇÃO UF SINTRA R. MIGUEL BOMBARDA JUNCAO R.JOAO DE DEUS 38,7986 9,3865

SINALIZAÇÃO RIO DE MOURO CALÇADA DA RINCHOA CRUZ C/AV DAS DESCOBERTAS 38,784 9,3188

SINALIZAÇÃO RIO DE MOURO CALÇADA DA RINCHOA CRUZ. C/AV. DAS DESCOBERTAS 38,784 9,319

SINALIZAÇÃO AV. DA AVIAÇÃO PORTUGUESA PLACA TRIANG. C/CAMINHO DE CORTEGAÇA

SINALIZAÇÃO RIO DE MOURO VOLTA DO DUCHE ESQ. R. VISCONDE MONSERRATE 38,7825 9,3195

SINALIZAÇÃO RIO DE MOURO AV. DAS DESCOBERTAS NA ROT. C/R. GIL EANES 38,7825 9,3196

SINALIZAÇÃO RIO DE MOURO AV. DE LAPIÁS FACE À R. CASAL DOS OSSOS

SINALIZAÇÃO RIO DE MOURO AV. GAGO COUTINHO NA ROT. AV. D. JOÃO II/R. D.MANUEL I 38,7815 9,3238

SINALIZAÇÃO RIO DE MOURO AV. D. JOÃO II CRUZ C/R.D.MANUEL I E AV. GAGO COUTINHO 38,7815 9,324

SINALIZAÇÃO RIO DE MOURO AV. GAGO COUTINHO CRUZ. C/AV. INFANTE D. HENRIQUE 38,7844 9,3227

SINALIZAÇÃO RIO DE MOURO AV. INFANTE D. HENRIQUE CRUZ. C/ AV. D. JOÃO II 38,7857 9,3258

SINALIZAÇÃO RIO DE MOURO AV. D. JOÃO II CRUZ. C/ R. DA PONTE 38,7852 9,3262

SINALIZAÇÃO RIO DE MOURO AV. D. JOÃO II CRUZ. C/ R. DA PONTE 38,7852 9,3261

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS AV. MIGUEL TORGA 30M ANTES DA ROT. 38,7962 9,3323

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS R. António Ferreira Gomes ESQ. AV. MIGUEL TORGA 38,7929 9,3293

SINALIZAÇÃO ALGUEIRAO-MEM MARTINS R. António Ferreira Gomes ESQ.R.4 38,7936 9,3279

SINALIZAÇÃO AGUALVA AV. DOS BONS AMIGOS ESQ. PR. DAS DESCOBERTAS 38,7705 9,2932

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. CONDE DE SABÓIA JTO. ÀS BOMBAS DA BP 38,7891 9,3737

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. CONDE DE SABÓIA JTO. ÀS BOMBAS DA BP 38,7888 9,3745

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. CONDE DE SABÓIA JTO. ÀS BOMBAS DA BP 38,7876 9,3734

SINALIZAÇÃO UF SINTRA ALAMEDA COMBATENTES DA G. GUERRA ESQ. LG. DE ALBUQUERQUE 38,7574 9,2951

SINALIZAÇÃO UF SINTRA LG. DE STO. ANDRÉ ESQ. R. 1º DE DEZEMBRO 38,7913 9,3741

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. CONDE DE MONSERRATE VOLTA DO DUCHE 38,7965 9,3896

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. CONDE DE MONSERRATE VOLTA DO DUCHE 38,7963 9,3891

SINALIZAÇÃO UF SINTRA R. Elias Garcia 50M ANTES DA ROT. DO RAMALHÃO 38,7954 9,3928

SINALIZAÇÃO UF SINTRA EN 9 FRT. AO TERMINAL RODOVIÁRIO 38,7843 9,375

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. MOVIMENTO DAS FORÇAS ARMADAS 10M ANTES DA AV. D. FRANCISCO DE ALMEIDA 38,8007 9,3824

SINALIZAÇÃO UF SINTRA R. CONSIGLIERI PEDROSO 40M ANTES R.DR.CARLOS FRANCA 38,7951 9,3929

SINALIZAÇÃO UF SINTRA R. HELIODORO SALGADO          ESQ.R.VEIGA CUNHA       38,8039 9,3814

SINALIZAÇÃO UF SINTRA R. Conselheiro Segurado ESQ. R. DA POÇA 38,7951 9,393

SINALIZAÇÃO UF SINTRA CALÇADA DO RIO DO PORTO ESQ. R. DA POÇA 38,7979 9,39

SINALIZAÇÃO UF SINTRA CALÇADA DO RIO DO PORTO ESQ. R. GUILHERME GOMES FERNANDES 38,7974 9,3889

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. DR. ÁLVARO DE VASCONCELOS ESQ. PR. D. AFONSO HENRIQUES 38,8012 9,3802

SINALIZAÇÃO UF SINTRA Rotunda do Interface ACESSO AO TERMINAL RODOVIÁRIO 38,8025 9,3776

SINALIZAÇÃO UF SINTRA R. CHãO DE MENINOS ESQ. R. DR. ALMADA GUERRA 38,7985 9,3812
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SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. HELIODORO SALGADO FACE AO MUSEU DE ARTE MODERNA 38,8031 9,3816

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. HELIODORO SALGADO 50M ANTES DA ROT. 38,8046 9,3879

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. NUNES DE CARVALHO 50M ANTES DA AV. HELIODORO SALGADO 38,8042 9,382

SINALIZAÇÃO UF SINTRA SINTRA 38,7918 9,3737

SINALIZAÇÃO UF SINTRA Rotunda do Tribunal PLACA TRIANGULAR DE ACESSO AO TRIBUNAL 38,8038 9,3722

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. NUNES DE CARVALHO PL. TRIANGULAR NA ROT. COM A AV. HELIODORO SALGADO 38,8038 9,3817

SINALIZAÇÃO UF SINTRA LG. DR. JOSÉ ANTÓNIO DE ALMEIDA FRT. AO INSTITUTO DO EMPREGO E FORMAÇÃO PROF. 38,8046 9,3879

SINALIZAÇÃO UF SINTRA EN 247 ESQ. C/ESTR. DO CARVALHEIRO 38,8018 9,3952

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. HELIODORO SALGADO FRT. AO Nº 38,8034 9,3815

SINALIZAÇÃO UF SINTRA Rua Marques Viana ESQ. R. DE TUDE DE SOUSA 38,7907 9,3792

SINALIZAÇÃO UF SINTRA Praça D. Afonso V ANTES DA AV. ALVARO VASCONCELOS 38,8013 9,378

SINALIZAÇÃO UF SINTRA Rua Guilherme Gomes Fernandes FACE À CALÇADA DO RIO DO PORTO 38,7974 9,3889

SINALIZAÇÃO UF SINTRA AV. MIGUEL BOMBARDA FRT. À ESTAÇÃO DA CP 38,7987 9,3865

SINALIZAÇÃO UF SINTRA Rua Marechal Saldanha FACE AO Nº 5 38,796 9,3902

SINALIZAÇÃO UF SINTRA Rua Marechal Saldanha ESQUINA COM A CALÇADA DOS CLÉRIGOS 38,7953 9,387

SINALIZAÇÃO UF SINTRA Rampa do Castelo EQUINA COM A R. DA TRINDADE 38,7934 9,3853

SINALIZAÇÃO UF SINTRA CALÇADA DE STA. LUZIA FACE À IGREJA 38,7939 9,3851

SINALIZAÇÃO UF SINTRA Rua da Ferraria FACE AO Nº 27 38,7959 9,3898

SINALIZAÇÃO UF SINTRA LG. FERREIRA DE CASTRO ESQ. C/ACESSO AO PARQUE DAS MERENDAS 38,7957 9,3907

SINALIZAÇÃO UF SINTRA RUA TUDE DE SOUSA ESQ. RUA SERPA PINTO 38,7911 9,3803

SINALIZAÇÃO S. MARCOS AV. CIDADE DE ÉVORA ESQ. AV. CIDADE DE LISBOA

SINALIZAÇÃO UF SINTRA VOLTA DO DUCHE FACE À R. VISCONDE MONSERRATE

SINALIZAÇÃO UF SINTRA Praça da Républica FACE AO PALÁCIO NACIONAL
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ANEXO XIII
LOCALIZAÇÃO DAS PAPELEIRAS EXISTENTES

Tipologia Nome da Rua

PAPELEIRA RUA DA FERRARIA

PAPELEIRA RUA DA FERRARIA

PAPELEIRA LARGO DO TERREIRINHO

PAPELEIRA ESTRADA MEM MARTINS

PAPELEIRA RUA DAS HORTAS DE FANARES

PAPELEIRA RUA DA ESTAÇÃO

PAPELEIRA RUA DA ESTAÇÃO

PAPELEIRA RUA DA ESTAÇÃO

PAPELEIRA RUA DA ESTAÇÃO

PAPELEIRA RUA DA ESTAÇÃO

PAPELEIRA RUA DA ESTAÇÃO

PAPELEIRA ESTRADA MEM MARTINS

PAPELEIRA ESTRADA MEM MARTINS

PAPELEIRA ESTRADA MEM MARTINS

PAPELEIRA ESTRADA MEM MARTINS

PAPELEIRA ESTRADA MEM MARTINS

PAPELEIRA RUA DE FANARES

PAPELEIRA ESTRADA MEM MARTINS

PAPELEIRA ESTRADA MEM MARTINS

PAPELEIRA ESTRADA MEM MARTINS

PAPELEIRA RUA DA SERRA DE BAIXO

PAPELEIRA AV. MARGINAL

PAPELEIRA ESTRADA MEM MARTINS

PAPELEIRA ESTRADA MEM MARTINS

PAPELEIRA AV. CHABY PINHEIRO

PAPELEIRA ESTRADA MEM MARTINS

PAPELEIRA TERMINAL RODOVIÁRIO QUELUZ

PAPELEIRA TERMINAL RODOVIÁRIO QUELUZ

PAPELEIRA TERMINAL RODOVIÁRIO QUELUZ

PAPELEIRA TERMINAL RODOVIÁRIO QUELUZ

PAPELEIRA TERMINAL RODOVIÁRIO QUELUZ

PAPELEIRA TERMINAL RODOVIÁRIO QUELUZ

PAPELEIRA TERMINAL RODOVIÁRIO QUELUZ

PAPELEIRA TERMINAL RODOVIÁRIO QUELUZ

PAPELEIRA TERMINAL RODOVIÁRIO QUELUZ

PAPELEIRA TERMINAL RODOVIÁRIO QUELUZ

PAPELEIRA TERMINAL RODOVIÁRIO QUELUZ

PAPELEIRA TERMINAL RODOVIÁRIO QUELUZ

PAPELEIRA TERMINAL RODOVIÁRIO QUELUZ

PAPELEIRA ESTRADA MEM MARTINS

PAPELEIRA RUA DA AZENHA

PAPELEIRA PRACETA MÁRTIRES DE TIMOR

PAPELEIRA SINTRA

PAPELEIRA SINTRA

PAPELEIRA INICIO R. DA BIQUINHA

PAPELEIRA SINTRA

PAPELEIRA SINTRA

PAPELEIRA SINTRA

PAPELEIRA SINTRA

PAPELEIRA SINTRA

PAPELEIRA SINTRA

PAPELEIRA SINTRA
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ANEXO XIII
LOCALIZAÇÃO DAS PAPELEIRAS EXISTENTES

Tipologia Nome da Rua

PAPELEIRA SINTRA

PAPELEIRA SINTRA

PAPELEIRA SINTRA

PAPELEIRA SINTRA

PAPELEIRA SINTRA

PAPELEIRA SINTRA

PAPELEIRA SINTRA

PAPELEIRA CENTRO CULTURAL OLGA CADAVAL

PAPELEIRA CENTRO CULTURAL OLGA CADAVAL
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